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T R I B U N A L  S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

GABINETE DO PRESIDENTE
TST-2.196-79 
(ES n° 49-79)

E F E I T O  S U S P E N S I V O
Requerente —  Sindicato Rural do 

Vaie do Rio Grande
Advogado —  Dr. Luiz Fernando M a 

chado

Requerido —  Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Barretos

2* R E G I Ã O  
Despacho

O  Sindicato Rural do Vale do Rio 
Grande requer eleito suspensívo para as 
seguintes cláusulas:
a) inclusão no dissídio dos trabalha

dores volantes ou avulsos;
0) desconto assistencial

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Avulsos

A  concessão do eleito suspensívo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. N ã o  é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contêm e m  seu 
nojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.
E m  vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
A  jurisprudência do Egrégio Tribu

nal Pleno tem admtido o desconto as
sistencial mediante a não oposição do 
empregado manifestado até 10 (dez) dias 
antes de efetuado o primeiro pagamento.

C o m o  o acórdão regional consignou 
este entendimento, indefiro o pedido.

Isto posto, indefiro ambas as cláusu
las.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1979. —  João 

de Lima Teixeira —  Ministro Presiden
te do TST.

TST-2.197-79 
(ES n? 50-79)

E F E I T O  S U S P E N S I V O
Requerente —  Sindicato Rural de Pe

nápolis
Advogado —  Dr. Luiz Fernando M a 

chado
Requerido —  Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Penápolls

2* R E G I Ã O  
Despacho

O  SincVcato Rural de Penápobs re
quer efeito ssupensivo para os segulnte3 
cláusulas:
a) inclusão no dissídio dos .trabalha

dores volantes ou avulsos;
b) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores

Volantes ou Avulsos
A  concessão do efeito suspensívo tem 

como finalidade evitar prejuizo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contem e m  
seu bojo matéria de grande relevância 
social, beneficiando a milhares de tra
balhadores.
E m  vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
A  jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Pleno tem admitido o desconto assis
tencíal mediante a não oposição do e m 
preagdo manifestado até 10 (dez) dias 
a.nt?s de efetuado o primeiro p:g mento, 
mento.

C o m o  o acórdão regional consignou 
este entendimento, indefiro o pedido

Isto posto, indefiro ambas as cláu
sulas.

Publique-se.
Brasília, 27 d ’ m-rço de 1979. —  João 

de Lima Teixeira —  Ministro Presidente 
do TST.

TST-2.198-79
(ES n-? 51-79)

E F E I T O  S U S P E N S I V O
Requerente —  Sindicato Rurai de ^er

nardino de Campos —  Advogado: Doutor 
Luiz Fernando Machado

Requerido —  Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Bemardino de Campos 

2* R E G I Ã O
Despacho

O  Sindicato Rural de Bernardino de 
Campos requer efeito suspensívo para as 
seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalhado
res volantes ou avulsos:
b) desconto assistencial.
Inclusão no dissídio dos Trabalhadores 

volantes ou avulsos:

A  concessão do efeito suspensívo tem 
c o m o  finalidade evitar prejuízo imediato 
e irreparável. N ã o  é o que ocorre neste 
caso.

Além disso, a cláusula contém e m  seu 
bojo matéria de grande relevância social, 
beneficiando a milhares de trabalhado
res.
E m  vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
A  jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Pleno tem admitdo o desconto assistencial 
mediante a não oposição do empregado 
manifestado até 10 (dez) dias antes de 
efetuado o primeiro pagamento.

C o m o  o acórdão regional consignou este 
entendimento, indefiro o pedido.

Isto posto, indefiro ambas as cláusulas.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1979. —  João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

Isto posto, indefiro ambas as cláusulas.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1979. — 'João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST-2.199-79
(ES n? 52-79)

E F E I T O  S U S P E N S I V O
Requerente —  Sindicato Rural de Novo 

Horizonte —  Advogado Doutor Luiz Fer
nando Machado
Requerido —  Sindicato d s Trabalhado

res Rurais de Novo Horizonte

2* R E G I Ã O  
Despacho

O  Sindicato Rural de Novo Horizonte 
requer efeito suspensívo para as seguinte* 
cláusulas: J

a) inclusão no dissídio dos trabalhado
res volantes ou avulsos;
b) desconto assistencial.
Inclusão no dissídio dos trabalhadore* 

volantes ou avulsos
A  concessão do efeito suspensívo tem 

como finalidade evitar prejuizo imediato 
e irreparável. N ã o  é o que ocorre neste 
caso.
Além disso, a cláusula contém e m  seu 

bojo matéria de grande relevância social, 
beneficando a milhares de trabalhadores.
E m  vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
A  jurisprudência do Egrégio Tnbunal 

Pleno tem admitiu.0 o desconto e6sist*;n
cial mediante a não oposição do empre
gado manifestado até dez (10) dias antes 
de eietuauo o primeiro pagamento.

C o m o  o acórdão regional consiçnou este 
entenaimento, indefiro o pedido.

Isto posto, indefiro am b a s  as cláusulas.
Pubiique-se.
Brasília, 27 de março de 1979. —  João 

de Lima Teixeira, Ministro-Presiaents do 
TST.

TST-2.200-79 
íE S  n? 53-79)

E F E I T O  S U S P E N S I V O
Requerentes —  Federação da Agricul

tura do Estado de São Paulo e Sindicato 
Rural de Andradina e Guaraçaí —  Advo
gado —  Doutor Luiz Fernando Machado

Requerido —  Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Andradina

2» R E G I Ã O  
Despacho

a  Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e o Sindicato Rural de A n 
dradina e Guaraçaí requerem efeito sus
pensivo para as seguintes cláusulas:

o) inclusão no dissídio dos trabalhado
res volantes ou avulsos;

b) desconto assistencial.
Inclusão no dissídio dos Trabalhadores 

volantes ou avulsos

A  concessão do efeito suspensívo tem 
como finalidade evitar prejuizo imediato 
e irreparável. Não é o que ocorre neste 
caso.

Além disso, a cláusula contêm e m  seu 
bojo matéria de grande relevância social, 
beneficiando a milhares de trabalhado
res.

E m  vista disso, indefiro o pedido.
Desconto Assistencial

A  jurisprudência do Egrégio Tribunal 
Pleno tem admitido o desconto assisten
clal mediante a não oposição'do empre
gado manifestada até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro pagamento.

C o m o  o acórdao regional consignou este 
entendimento, indefiro o pedido .

Isto posto, indefiro ambas as cláusulas. 
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1979. —  João 

de Lima Teixeira. Ministro-Presidente do 
TST.

R E S O L U Ç Õ E S  A D M I N I S T R A T I V A S  
N.° 21-79

Certifico e dou fé que o Eg.égio Tribu
nai, e m  oes^ao r-iena Oiu.nar.a, ho.e 
rearrzaau, iesouveu, por unan.rn.uade, 
deferir ao i x m o . Sr. Ministro Lupo Coe
lho, 3a d.us ae licença, para t r a a m e m o  
de saúde, a partir no dia zz do corrente 
mês.
Sala das Sessões, 21 de março ds 1979. 

—  p/ Hegler José Horta Barbosa
Secretário do Tribunal Pleno

(*) —  Republicada por ter saldo c o m  
incorreção

N.° 2Í-79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu

nal, e m  Sessão Plena Orcmárla, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade al
terar o item 1, 1 da Resolução A d m i 
nistrativa numreo 4-77, dando-lhe a se
guinte redação:

“1.1. —  A  C.P.A. serã constituída 
por u m  Ministro indicado pelo Tribunal 
Preno, dois funcionários designados pelo 
Presidente do Tribunal e üols eleitos, e m  
escrutínio Secreto, pelos funclonános 
efetivos, e m  exercicio e m  Brasília” .
Sala das Sessões, e m  23 de março de 

1979. —  Hegler José Horta Barbosa —  
Secretário do Tribunal Pleno.
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TRIBUNAL PLENO
Pauta de Julgamento

15a. P A U T A  DE JU L G A M E N T O  P A R A  a  S E S S Ã O  a  R E A L IZ A R -S E  EM

18 de. abril _____________de 18 79 f quarta - f e i r a)  09 horas
P R O C E S S O  RR-667/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Eepecie Arguição de inconstitucionalidade do art.22 da Lei n» 5.107 de 13 de setembro de 1966 „ . . „intereeeedoe: Banco Nacional de Habitaçao e Gilberto Celestino Pessoa

Advogado.; Dr. Samuel Sinder
Dr. João Carlos Renda

P R O C E S S O  E:RR-2678/76 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. MaKaB» Juiz Simões Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie Embargos Opostos 1 decisão da E. la. Turma
interessados: jockey Club Brasileiro e José Domingos de Sales

Advogados: Dr. Hugo Mosca
Dr. Ulisses Riedel de Resende

P R O C E S S O  E-RR-2826/76 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Misotgo Juiz Simões Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Mintstro NelSOn TapaJó S
Espécie Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: José Maris de Avila e Outro e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Josè Cêlio de Andrade

P R O C E S S O  E-RR-3O7 3 /7 6 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. NtswSP Simões Barbosa (juiz)
Espécie Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Oswaldo Farias de Almeida e Outros

Advogados. Dr. Carlos Moreira de Luca
Dr. Ulisses Riedel de Resende

P R O C E S S O  e-RR-4960/76 da 5a. Região
Relator Exm o. Sr. Ministro Ary Campista
R evisor Exmo. Sr. M trò ísx  Juiz Simões Barbosa
Espécie Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
interessados: Rufino Rodrigues da Silva e Petrèleo Brasileiro s/A - PETROBRAs 

RFBa.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Ruy Jorde Caldas Pereira
Pr»x*sso n." E-RR-5154/76 da 4a. Região 
. Relator: Ex.™ Sr. Ministr. MOzart VÍCtOr RUSSOmanO
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Orlando COUtinllO
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessado*: Maria Edy dos Santos e Bier S/A - Indíistria do Vestuário
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Francisco Josè da Rocha

Processo n.* E-RR-329/77 da 4a. Região 
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Orlando COUtinhO 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Mozart VÍCtOr RUSSOmanO
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E.la. Turma
Interessados: Newton Galeno Pereira Panichi e Banco Sul Brasileiro S/A
Advogados: Dr. José Torres das Neves

Dr. josè Alberto Couto Maciel

Processo n." E-RR-417/77 da 2a. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.™ Sr. Maõixx Juiz Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos à decisão da El. 2a. Turma
Interessados: Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 

IAMPSE e Thereza Barbosa de Oliveira *
Adsoandnr: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

1>r Sebastião Theodosio Serra

Processo n.'- E-RR—565/76 da 2a. Região
Relator: E x Sr. tMtixxtracJuiz Simões Barbosa
Revisor: Ex."" Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Banco Novo Mundo s/A e Izaura Netto Novaes
Advogados: Dr. Marcio GOntijO

Dr. Marcus Tomaz de Aquino

Processo n- E-RR-619/76 da 2a. Região
Relator: Ex.™ Sr. óbc*fcR Juiz Simões Barbosa
Revisor: Ex.~- Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Alceu Cavalli e Outros e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A

t
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Carlos Moreira de Luca

Processo n.“ E-RR-752/77 da 4a. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Mozart VÍCtOr RUSSOmanO
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro QrlandO COUtinhO
Eapécic: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: confecções Jack s/A e Djanira Silva de Souza
Advogados: Dr. Paulo Serra

Dr.Alino da Costa Monteiro
Processo n.E-RR-7 5 9 /7 7 da 4a. Região 
.Relator: Ex.™ Sr. Ministro Orlando COUtinhO 
Revisor: Ex."0 Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Embargos Opostos ào Venerando Acórdão da E. 3a. Turma 
Interessados: Confecções Jack s/A e Iracema Silva
Advogados: Dr.josê Maria de Souza Andrade 

Dr-Alino da Costa Monteiro

Processo n.» E-RR-786/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”” Sr. íHócxDEx Juiz Simões Barbosa
Revisor: ‘Ex."" Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Benedito Nogueira
Advogados: Drjosê Alberto Couto Maciel 

Dr.uiisses Riedel de Resende

Processo n." E-RR-896/77 da 2a. Região
Relator: Ex."*' Sr. Ministro Expedito AmOrim
Revisor: Ex.”- Sr. MJQEHX Juiz Washington da Trindade
Espécie:Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Wilson Inocêncio da Silva e indústria de Pães Boa Vista Ltda.
Advogados: Dr. - Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Maurício Choinhet

Processo n." E-AI-1172/77 da la. Região
Relator: Kx."m Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Kx.1""* Sr. MtetíMMX Juiz Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco Nacional S/A e Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bane Ari os de Campos 
Advogados: Dr.Qarlos Odorico Vieira Martins 

Dr.josê Torres das Neves

Processo n.»E-AI-1187/77 da 2a. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.""' Sr. 3í3tabe*rH Juiz Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e Renato de Vinci Fregonese e Outro 
Advogados: Dr. Eliana Traverso Calegari 

Dr. Ary de Azevedo Marques

Processo n." E-Al-1210/77 da 5a. Região
Relator: Ex.™ Srv Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.™ Sr. juiz Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: josè Raimundo da Silva Moscoso e Banco Nacional s/A
Advogados: Dr. Heitor Francisco Comes Coelho 

Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Processo n.”E—RR-1423/77 da la. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministrt Ary Campista
Revisor: Ex.™ Sr. Zdfixanxxjuiz Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
interessados: Paulo Cesar de Faria e Construquimica S/A-lndústria e Comércio
Advogados: Dr. Hugo MÓSCa

Dr. Roberto Siqueira

Processo n." E-RR-1427/77 da la. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex."'** Sr. Ministro Fernando FRanco
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Federal de Seguros S/A e Paschoal Affonso Antonini
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advogados: I)r. ildêlio Martins
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.” e-RR-1480/77 da 2a. Região
Relator: Ex.""' Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Kx."'" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie:Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: João Pedro Servilhano e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advogados: Or. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Maria Cristina P. CÔrtes

Processo n." E-RR-1712/77 da 2a. Região
Relator: Kx.. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Kx..Sr. M cmsoik Juiz Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma 
Interessados: josê Prado e Usina Açucareira Santa Cruz S/A
Advogados: Dr.carlos Arnaldo Selva 

Dr. José Inácio Toledo
t

Processo n.»E-RR-1814/77 da 2a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Kx.""' Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos Opostos ao V. Acórdão da E. 3a. Turma
Interessados: Florisvaldo dos Santos Oliveira e Martins Engenharia S/A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Antonio Gilbertio Pereira Leite

Processo n.“E-RR-2221/77 da 8a. Região
Relator: Ex."'“ Sr, Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Eugênio Pereira Pamplona e Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAs 
Advogados; Dr.Ulisses Riedel de Resende

V
Processo n.° e-RR-2356/77 da 4a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministre. Ary Campista
Revisor: Ex.”” Sr. MüscxKi Juiz Simões Barbosa
Espécie; Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Companhia Estadual de Energia Elétrica e Dilon Simões de Òli

veira
Advogados: Dr. Silvio Cabral Lórenz

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.E-RR-2456/76 da 2a. Região
Relator: Kx."” Sr. Akrôcjix juiz Simões Barbosa
Revisor: Ex.”"’ Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Aguinaldo Pedro Gartier e Outros e FEPASA-Ferrovia Paulista S/A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Antonio Miguel Pereira

Processo n." E-RR-2474/77 da 4a. Região
Relator: Ex.. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Hércules S/A’ - Fábrica de Talheres e Dinarte Barbosa da Silva
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." E-RR-25 21/76 da 5 a. Região
Relator: Ex."" Sr. Xkwxx juiz Simões Barbosa
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAs-RLAM e Hugo Carvalho Ramos
Advogados: Dr. Cláudio Penna Fernandes

Dr. Ulisses Riedel de Resende

ftpécic: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Honorio Boeira da Cunha e Outros e Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Advogados: Dr.A l i n o  d a  costa Monteiro 

Dr.silvio Cabral Lórenz

Processo n." e-RR-2735/77 da 4a. Região
Relator: Ex.”" Sr Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.*° Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Laurencina Favero Gross e Indústria de Roupas Renner s/A
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

De. Dankwart K. lanaepper

Processo nr E-RR-2796/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”° Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."" Sr. M íoqcdo Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Dulce Inês Marangoni Costuc e FEPASA-Ferrovia Paulista S/A
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr.carlos Robichez Penna

Proc&tM^S26/77 da 5a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 3a. Tipma
Interessados; josê Rivaldo de Souza .Filho e Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogados: Dr.Heitor Francisco Gomes Goelho 

Dr.Ruy M. de F. Serravalie

Processo n."E-RR-3384/77
Relator: Ex."" Sr. MinistroAry Campista
Revisor: Ex.m" Sr. Mcxxct juiz Simões Barbosa
Espécie:Embatrgos Opostos A decisão da E.la. Turma
interessados: s/A indústrias Reunidas F. Matarazzo e Jaime Vieira Alves
Advogados: Dr. Maria Cristina P. CÓrtes 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.» E-RR-3461/77 da 4a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Maria do Carmo Sigaran e Elegância Modas S/A
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Paulo Leopoldo Dahmer

Processo n." E-RR-3516/77 da 5a. Região
Relator: Ex."” Sr, Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Tuima
interessados: Arlindo Gonçalves da Conceição e Petróleo Brasileiro S/A 

PETROBRÂS-RPBa.Advogados: Dr.uiisses Riedel de Resende 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Prexesso n."E-RR-2325/77 da 2a. Região 
Relator: Ex."” Sr. Ministre. Ary Campista 
Revisor: Ex."” Sr.XJOOQiaí Juiz Simões Barbosa 
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma 
Interessados:Unibanco - Banco de Investimentos do Brasil S/A e Ramiro 

Aniceto Fonte Leal 
Advogados: Dr. Márcio Gontijo 

Dr. RÔmulo Marinho
Processo n.» E-RR-2533/77 da 2a. Região ........................
Relator: Ex."“ Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."" Sr. SíxkXíx Simões Barbosa (juiz) As causas constantes da presente Pauta e que não fo
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Tiirma rem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer ou
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Sidney Sérgio Saviani tra <Aue se seguir, independente de nova publicação.
Advogados: Dr. Maria Cristina Paixão CÔrtes Brasília, 05 de abril de 1979.

Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo n.” E-RR-2540/76 da 4a. Região 
Relator: Ex."° Sr, ftSóóficx Juiz Simões Barbosa 
Revisor: Ex."” Sr. Ministro NelSOn Tapajós

«ÊGLÉB^JOSÊ HORTA BABBÕSA * 
secretário do Tribunal Pleno
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R E L A Ç Ã O  D O S  P R O C E S S O S  
S O R T E A D O S  A O S  S E N H O R E S  

M I N I S T R O S  D O  T. P L E N O

E m  26/3/79

Processo n.° E-RR-1660/77 da 4." Região 
Relator: Exm." Sr. Ministro Alves de Al

meida

Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2." Turma
Interessados: Azevedo Franzem e C o m 

panhia Estadual de Energia Elétrica
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

—  Dr. Silvio Cabral Lorenz
Processo n.° E-RR-2536/77 da 2.* Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Alves de Al

meida
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2.* Turma
Interessados: José Rodrigues São Joãc 

Júnior e F E P A S A  —  Ferrovia Paulista 
S/A

Advogados. Dr. Alino da Costa Monteiro
—  Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes 
Processo n.” E-RR-3803/77 da 3.* Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Alves de Al

meida
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2." Turma
Interessados: Banco Mineiro do Oeste de 

Investimentos S / A  e Crispim Zuim Filho 
Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro

—  Dr. Affonso de Ligori Zuim 
Processo n.° E-RR-4654/77 da 4.a Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Alves de Al

meida
Revisor: Exm.° Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3." Turma
Interessados: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica e Adão José Oliveski 
Advogados: Dr. Silvio Cabral Lorenz —  

Dra. Olga G o m e s  Cavalheiro Araújo 
Processo n.° E-AI-63/77 da I.‘ Região 
Relator: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.* Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S / A  7.‘ Divisão - Leopoldina e Oracídio 
Magalhães Romariz e Outros 
Advogados: Dr. Artur G o m e s  Cardoso 

Rangel —  Dr. Divani Queiroz Alves 
Processo n.“ E-RR-2146/77 da l.“ Região 
Relator: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista ”
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: S / A  Jornal do Brasil e Y o 

landa Rquéde dos Santos 
Advogados: Dr. Celso Bruno —  Dr. E u 

gênio José dos Santos e Alino da Costa 
Monteiro

Processo n.° E-RR-3529/77 da 4.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.* Turma
Interessados: Cláudio Valentim de Borba 

Salazar e Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A
Advogados: Dr. Heitor Francisco Go m e s  

Coelho —  Dr. José Alberto Couto Maciel 
Processo n.” E-RR-3970/77 da 4.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: Marisa Conceição de Oli

veira e Fernandes Coèta e Companhia 
Ltda.
Advogados: Dr. Mário Chaves —  Dr. 

Vandres Gilberto Teixeira de Mendonça 
Processo n.” E-RR-66/77 da 1.* Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3.” Turma
Interessados: Marilio Rossoni Queiroz e 

Chocolates Garoto S/A 
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva —

Dr. Jefferson de Aguiar
Processo n.” E-RR-2156/77 da 4.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica e Dorival Peres 
Advogados: Dr. Silvio Cabral Lorenz —  

Dr. Alino da Costa Monteiro 
Processo n.° E-RR-3607/77 da 4.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: ZIVI S / A  - Cutelaria e 

Valmir Scheffer de Melo 
Advogados: Dr. H u g o  Gueiros Bernardes

—  Dr. Laci Ughini
Processo n.” E-RR-4661/77 da 4.* Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3.” Turma
Interessados: Geraldo Felipe Santiago e 

Embrasa - Indústria de Embalagens Brasi
lienses.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
—  Dr. Hamilton Rey Alencastro 
Processo n.” RO-DC-537/78 da 2.* Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic-

tor Russomano
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Espécie: Recurso Ordinário e m  Dissídio 

Coletivo
Interessados: Proc. Reg. da Justiça do 

Trab. da 2.” Reg. e Fed. dos Trabs. nas 
Inds. de Alimentos do Estado de São Pau
lo e Outros e Sind. da Ind. de Azeite e 
Oleos Alimentícios do Estado de São Paulo 

Advogados: Dr. Nicolau dos Santos Net
to —  Dr. Alino da Costa Monteiro e Loret
ta Maria Velletri Muselli 

Processo n.° E-AI-759/77 da 3.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: Companhia Siderúrgica

Mannesmann e Benjamim Ferreira da R o 
cha Filho e Outro

Advogados: Dr. Hélcio Linhares —  Dr. 
Geraldo Dias Reis

Processo n.” E-RR-2514/77 da 2.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: F E P A S A  - Ferrovia Pau

lista S/A e Laerte Botacini e Outros
Advogados: Dra. Maria Cristina P. Côr

tes —  Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n.” E-RR-3438/77 da 3.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: Marcos Antonio de Olivei

ra e Banco Nacional S/A
Advogados: Dr. José Torres das Neves

—  Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
Processo n.” E-RR-3634/77 da 2.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito

Amorim
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 

Trindade * .
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: Fábrica de Cigarros Sudan 

S/A e Randolfo de Menezes 
Advogados: Dr. Célio Silva e Fernando 

Neves da Silva —  Dr. Alino da Costa M o n 
teiro

Processo n.” AR-08/79 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: Prefeitura Municipal de

Lages e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústriasda Construção e do Mobiliário

de Lages
Advogados: Dr. Felisberto Odilon Cór

dova
Processo n.” E-RR-417/77 da 2.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Simões Barbosa 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2." Turma
Interessados: Instituto de Assistência

Médica ao Servidor Público Estadual 
I A M S P E  e Thereza Barbosa de Oliveira 
Advogados: Dr. H u g o  Gueiros Bernardes

—  Dr. Sebastião Theodosio Serra 
Processo n.” E-RR-2197/77 da 2.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Simões Barbosa 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: Banco Bamerindus do

slBrasil S / A  e Sebastião Martins de Frei
tas

Advogados: Dr. Márcio Gontijo —  Dr. 
José Torres das Neves

Processo n.” E-RR-3384/77 da 2.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Simões Barbosa 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da

E. l.“ Turma
Interessados: S / A  Indústrias Reunidas

F. Matarazzo e Jaime Vieira Alves 
Advogados: Dra. Maria Cristina P. Côr

tes —  Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n.“ E-RR-3600/77 da 2.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Simões Barbosa 
Espécie: Embargos Opostosà decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: F E P A S A  - Ferrovia Pau

lista S / A  e Walter Rorricelli
Advogados: Dr. Luiz Carlos Pujol —  Dr. 

Ulisses Riedel de Resende
Processo n.” RO-DC-535/78 da 2." Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Recurso Ordinário e m  Dissídio 

Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da 2.” Região e Sindi
cato dos Cond u t o r e s  de Veículos 
Rodoviários de Franca e Brasília Auto 
Posto e Outros

Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisber
to.

Processo n.° E-RR-3886/75 da 2." Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.” Turma
Interessados: José Inocêncio e Siderúrgi

ca J. L. Aliperti S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. E m m anuel Carlos
Processo n.” E-RR-1747/77 da 1." Região 
•Relator: E x m . ” Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.* Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A - 7.” Divisão Leopoldina e Alberto 
Veiga e Outros

Advogados: Dr. Artur G o m e s  Cardoso 
Rangel —  Dr. José Francisco Boselli 

Processo n.” E-RR-2402/77 da 3.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: José Francisco Rodrigues 

e Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Advogados: Dr. José Tôrres das Neves

—  Dr. Waltercyr dé Mello Franco 
Processo n.” E-RR-3801/77 da 3.“ Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Nelson T a 

pajós

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Espécie: Embargos Opostos à decisão da 
E. 1." Turma
Interessados: Companhia Força e Luz 

Cataguazes Leopoldina e José Alcântara 
Machado

Advogados: Dr. José Cabral —  Dr. Ercio 
Pinto Souza

Processo n.” AR-09/79 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Nelson Ta

pajós
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: Vicente de Noce Sobrinho 

e C E A G E S P  - Companhia de Entrepostos 
e Armazéns Gerais de São Paulo 

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de

Processo n.” E-AI-37/77 da 4." Região 
Relator: Exrn.” Sr. Ministro Hildebrando 

Bisaglia
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2.” Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A e Elizeu Alvares da Silva e Outros 
Advogados: Dr. Roberto Benatar —  Dr. 

Antonio Carlos V. Martins 
Processo n.” E-RR-2153/77 da 1.” Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Hildebrando 

Bisaglia
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3.” Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A - 7.“ Divisão Leopoldina e Heitor Al
ves de Souza

Advogados: Dr. Artur G o m e s  Cardoso 
Rangel —  Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo N.” E — R R — 4448/77 da 4." R e 
gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebran

do Bisaglia
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Espécie: Embargos Opostos a decisão da 

E. 3." Turma
Interessados: Banco Sul Brasileiro S / A  e 

Cláudio Lessa da Silva 
Advogados: Dr. José Alberto Couto M a 

ciel —  Dr. Jorge Torres das Neves 
Processo N.” A R — 07/79 

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro R a y m u n d o  

de Souza Moura 
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: Companhia Energética de 

São Paulo —  C E S P  e João Fina Sobrinho 
Advogados: Dr. Maria Cristina Paixão 

Cõrtez
Processo N.“ E — R R — 1408/77 da 1." R e 

gião
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3.* Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A —  7.” Divisão Leopoldina e Onofre 
Julião de Souza.
Advogados: Dr. Artur G o m e s  Cardoso 

Rangel —  Dr. Alino da Costa Monteiro 
Processo N.“ E  — R R — 2222/77 da 4." Re

gião
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2.” Turma
Interessados: Norvi Susin e Banco M e r 

cantil de São Paulo S/A 
Advogados: Dr. Heitor Francisco G o m e s  

Coelho —  Dr. Heitor da G a m a  Ahrends.
Processo N.. E — R R — 3776/77 da 2.” Re

gião
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2." Turma
Interessados: Espólio de José Forestieri 

(Fazenda Retiro São João) e Palmiro Vidal 
de Lima e Outra

Advogados: Dr. Aquiles Rodrigues de 
Oliveira —  Dr. José Amicis Vasconcelos 
Diniz
Processo N.” E  —  R — 4669/77 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 

Amorim
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Espécie: Embargos Opostos à decisão da 
E. 3.“ Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S / A  e Sérgio Rodrigues 
Advogados: Dr. Lino Alberto de Casto

—  Dr. José Torres das Neves 
Processo N.° A I — 2657/78 da 8.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi-

mentel
Espécie: Agravo de Instrumento de Des

pacho do J. Presidente do T R T — 8a Região 
Interessados: Est. do Amazonas e Sind. 

dos Profissionais de .Enfermagem, Técni
cos, Duchistas, Massagistas e Empregados 
e m  Hospitais e Casas de Saúde de Manaus 
Advogados: Dr. Moacir da Silva —  Dr. 

Ulisses Riedel de Resende 
Processo N.° E - R R - 2 1 3 5 / 7 7  da 5." Re

gião
Relator: Exm.° Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Revisor: Exm.' Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: Manoel Imaculado dos

Santos e Petróleo Brasileiro S / A  —  Petro
brás —  RPBa.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. R u y  Jorge Caldas Pereira
Processo N.° E - R R - 3 3 2 5 / 7 7  da 2.a Re

gião
Relator: Exm." Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie. Embargos opostos à decisão da 

E. l.a Turma
Interessados: Sergino Afonso da Silva e 

Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. José Alberto Couto Maciel 
Processo N.° E - R R - 3 5 5 4 / 7 7  da 2.a Re

gião
Relator: Exm.* Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Revisor: Exm." Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 1.* Turma
Interessados: Luiz Rafael e F E P A S A  —  

Ferrovia Paulista S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. Maria Cristina P. Cortes 
Processo N.° E - R R — 3934/77 da 4.a R e 

gião
Relator. Exm." Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. l.a Turma
Interessados: Cia. Estadual de Energia 

Elétrica e Antônio Cláudio Philereno 
Advogados: Dr. Silvio Cabral Lorenz —  

Dr. Alino da Costa Monteiro 
Processo N.° E - D C - 0 7 / 7 7  
Relator: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Revisor: Exm." Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão do 

E. Tribunal Pleno
Interessados: F E P A S A  —  Ferrovia Pau

lista S / A  e Sind. dos Trabs. nas Empresas 
Ferrov. da Zona Paulista, Sind. dos Trabs. 
e m  Empresas Ferrovs. da Zona Mogiana e 
Fed. Nacl. dos Trabs. Ferroviários 
Advogados: Dr. João Carlos Casella —  

Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Processo N.. E — R R — 3982/76 da 2.a R e 

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.* Turma
Interessados: Alice Fernandes Lopes e 

Outras e F E P A S A  —  Ferrovia Paulista 
S/Á

Advogados: Dr. Sid Riedel de Figueiredo
—  Dr. Maria Cristina P. Cortes 
Processo N.° E  — RR..2105/77 da 4." R e 

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

l.a Turma
Interessados: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica e José Itálico Protti 
Advogados: Dr. Silvio Cabral Lorenz —

Dr. Victor Douglas Nunez 
Processo N.° E - R R - 3 5 0 9 / 7 7  da 5.a Re

gião
Relator: Exm.* Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: Nilo Ferreira e Petróleo 

Brasileiro S / A  —  Petrobrás —  RPBa.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. R u y  Jorge Caldas Pereira
Processo N.° E  — R R — 3929/77 da 4.* Re

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.* Turma
Interessados: Yalha Terezinha Tomazzi

ni Silverio e Outros e Carlos A. Cam p o s  
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

—  Dr. Ottoni Câmara Arregui 
Processo N.° A R — 10/79
Relator: Exm." Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exm." Sr. Juiz Simões Barbosa 
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: Banco do Estado de Minas 

Gerais S/A e Lee Dixon Mansur Pena 
Advogados: Dr. Afrânio Vieira Furtado

—  Dr. Wilson Carneiro Vidigal 
Processo N.° E - R R — 3883/77 da 2.a Re

gião
Relator: Exm." Sr. Juiz Simões Barbosa 
Revisor: Exm." Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1.* Turma
Interessados: Octávio Soares Mendonça 

e Banco do Brasil S / A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. Dilson Furtado de Almeida
Processo N.° E - R R - 3 4 6 6 / 7 7  da 2.a Re

gião
Relator: Exm." Sr. Juiz Simões Barbosa 
Revisor: Exm." Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. l.a Turma
Interessados: Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo —  S E 
B E S P  e Mário Sawada 
Advogados: Dr. Maria Cristina P. Cor

tes —  Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo N.° E — R R — 2617/77 da 2.a Re

gião
Relator: Exm." Sr. Juiz Simões Barbosa 
Revisor: Exm." Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S/A e Nelson Ferreira Lourenço 
Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro

—  Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Processo N.° E — R R — 1016/77 da l.“ R e 

gião
Relator: Exm," Sr. Juiz Simões Barbosa 
Revisor: Exm." Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 2.“ Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A 7." Divisão Leopoldina e Norival 
Grespo e Outros

Advogados: Dr. Artur G o m e s  Cardoso 
Rangel —  Dr. Victor Frederico Kastrup 

Processo N.° E — R R — 1604/75 da 1.* Re
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exm." Sr. Ministro Hildebran
do Bisaglia

Espécie: Embargos Opostos à decisão da 
E. 2." Turma

Interessados: C o m panhia Cervejaria
Brahma —  Filial Hanseática e Renato Pe
reira Nunes

Advogados: Dr. Ursulino Santos Filho
—  Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Processo N.° E  — R R — 1858/77 da l.“ R e 

gião
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Fernando 

Franco
Revisor: Exm." Sr. Ministro Hildebran

do Bisaglia
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3." Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A 1 ,a Divisão e Ladislau da Cunha R a 
maldes

Advogados: Dr. Artur G o m e s  Cardoso 
Rangel —  Dr. José da Fonseca Martins e 
Alino da Costa Monteiro

Processo N.. E - R R - 2 8 0 6 ”77 da 9.a R e 
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Fernando 
Franco
Revisor: Exm." Sr. Ministro Hildebran

do Bisaglia
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3.a Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S / A  —  

Petrobrás e José Maria Farias Carreira 
Advogados: Dr. R u y  Jorge Caldas Perei

ra —  Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Processo N.° E —  R R — 3917/77 da 1." R e 

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Fernando 

Franço
Revisor: Exm." Sr. Ministro Hildebran

do Bisaglia
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 

E. 3.a Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A —  7.a Divisão Leopoldina e Geraldo 
Ferreira de Souza e Outros 
Advogados: Dr. Artur G o m e s  Cardoso 

Rangel —  Dr. Alino da Costa Monteiro 
Processo N.° R O - D C — 516/78 da 1." R e 

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Barata Sil

va
Revisor: Exm." Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso Ordinário e m  Dissídio 

Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1." Região e Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Niterói e São 
Gonçalo e Sindicato do Comércio Varejista 
de São Gonçalo

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga —  Dr. Fernando B. Freire e 
Ulisses Riedel de Resende 
Processo N.° R O - D C - 5 2 4 / 7 8  da 9.a R e 

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro R a y m u n d o  

de Souza Moura
Revisor: Exm." Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Espécie: Recurso Ordinário e m  Dissídio 

Coletivo
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Lages e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário 
de Lages

Advogados: Dr. Felisberto Odilon Cór
dova —  Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo N.° R O — D C — 515/78 da 1." R e 
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: Exm." Sr. Ministro Ary C a m 
pista
Espécie: Recurso Ordinário e m  Dissídio 

Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1." Região e Sindicato dos tra
balhadores nas Indústrias de Vidros, Espe
lhos, Cerâmica de Louça e Porcelana do 
Município do R J  e Porcelana D. Pedro II 
S/A

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga —  Dr. Nelson To m a z  Braga 

Brasília, 27 de março de 1979. —  Hegler 
José Horta Barbosa, Secretário do Tribu
nal Pleno

R E S U M O  D A  A T A  
D A  15." S E S S Ã O  P L E N A  

E X T R A O R D I N Á R I A ,  D E  6 D E  N O V E M 
B R O  D E  1978

Presidente: Exm." Sr. Ministro João de 
Lima Teixeira
Procurador: Exm." Sr. Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Secretário: Ilm.° Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa

Ás nove horas estavam presentes os E x 
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Starling Soares, Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho 
Alves de Almeida, L o m b a  FerraÁ Fernan
do Franco, Marcelo Pimentel e Juiz W a s 
hington da Trindade, convocado. Havendo 
número regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Foi lida e aprovada a ata da nona 
Sessão Plena Extraordinária. N ã o  compare
ceram por motivos justificados os Exce
lentíssimos Senhores Ministros R a y m u n d o  
de Souza Moura, Mozart Victor Russoma
no, Nelson Tapajós e Juiz Wagner Giglio.

N o  expediente o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Presidente leu ofício enviado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, propondo u m  voto de 
congratulações c o m  o eminente Embaixa
dor Sette Câmara, por sua recente eleição 
para a Corte Internacional de Justiça, 
comunicando-se a sua Excelência. 
Associaram-se à homenagem o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, o Excelentíssimo S e n h o r  
Procurador-Geral e o Doutor Célio Goyatá, 
e m  nome dos advogados militantes nesta 
Corte. A  seguir, passou-se à ordem do dia 
com o julgamento dos seguintes processos: 
RO-AR-285 de 1978 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Ação Resci
sória, sendo recorrente Estado do Rio de 
Janeiro e recorrido Maria do Socorro Lima 
(Advogado: Doutor Warrisson da Silva Pe
reira). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro L o m b a  Ferraz, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, negar provimento ao recurso. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Starling Soares. Processo R O - M S 
231 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário e m  Mandado de Segu
rança, sendo recorrente Carlos Henrique G. 
Ferreira Alves Pioli (Advogado: Doutora 
Maria Sebastiana Braga). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, acolher a 
preliminar de nulidade do julgamento para 
determinar que o Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região pronuncie outro, 
sem a participação, na presidência ou no 
Pleno, do Juiz autor do ato objeto do 
mandado de segurança. Processo R O - D C 
298 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Fósforos de Itatiba e 
recorridos Sindicato Nacional da Indústria 
de Fósforos e Outras (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro, Wilmar S. G. Pá
dua e Mário Coelho da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro L o m b a  Ferraz tendo o Tribunahre
solvido dar provimento parcial ao recurso 
para incluir na sentença normativa a 
cláusula referente ao adicional sobre horas 
extraordinárias, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros L o m b a  Ferraz, re
visor, Fernando Franco e Marcelo Pimentel 
e conceder u m  aumento salarial mínimo de 
dez por cento, toda vez que o empregado as
sumir nova responsabilidade funcional den
tro da empresa. Falou pelo recorrente o ad
vogado doutor José Francisco Boselli. 
Após o julgamento deste feito compareceu à 
sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva. Processo RO-DC-310/78 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Ordi
nário e m  Dissído Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicado dos 
Empregados e m  Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do M u 
nicípio do Rio de Janeiro e Fundação Esco
la Nacional de Seguros (Advogados Douto
res Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Nil
ton Pereira Braga e João Luiz Rodrigues). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
troLomba Ferraz e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, vencidos os Ecelentíssimos 
Senhores Ministros L o m b a  Ferraz, relator, 
e Fernando Franco, na cláusula da 
gestante. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
m o  Senhor Minsitro Orlando Coutinho, re
visor. Falou pelo suscitante o advogado 
doutor Alino da Costa Monteiro. Processo 
RO-DC-244 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Dissído C o 
letivo, sendo recorrente Procuradoria R e 
gional do Trabalgo da Segunda Região e re
corridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário 
de São Caetano do Sul e Fábrica de Pincéis 
e Escovas Olindo S / A  (Advogados: Douto
res Paulo Chagas Felisberto e Renan Lotu
fo e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo SenhorMinistro Ary C a m 
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro L o m b a  Ferraz, tendo o Tribunal re
solvido, por maioria, dar provimento, e m  
parte, ao recurso para conceder o reajusta-



2700 Sexta-feira 6 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Abril de 1979
mento de quarenta por cento condicionado 
a que o u m  poí cento a maior não seja re
passado para os custos de serviços e maeca
dorias, comunicando-se a decisão aos ór
gãos competentes, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros L o m b a  Fer
raz, revisor, Fernando Franco, Starling 
Soares e Marcelo Pimentel. Falou pelo sus
citante o advogado doutor José Francisco 
Boselli. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente, e m  exercício. 
Processo RO-AR-46 de 1978 da Quinta Re
gião, relativo a Recurso Ordinário e m  Ação 
Rescisória, sendo recorrente Sebastião Hi
pólito de Araújo e recorrido Edgar Vinas 
Teles (Advogados: Doutores Virgílio Bar
ros de Sá e João B. Soares). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade negar pro
vimento ao recurso. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo E-RR2.598 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Neli Mattos Rosa e e m 
bargado Confecções Astrakan Ltda. (Advo
gados: Doutores Wilmar Saldanha da G a m a  
Pádua e Guido Bakos). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Presidiu o julgamento o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando
Bisaglia, Vice-Presidente, e m  exercício. 
Processo E-RR-3.454 de 1977 da quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Terezinha Francisca de Souza Marci
zo e embargado Kalil Sehbe —  Indústria e 
Comércio do Vestuário (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Francisco 
J o s é  d a  R o c h a ) .  Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, não co
nhecer dos embargos. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo E-RR-2.373 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Embargos opos 
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma 
sendo embargante Flávio Pedro Ribeiro dt 
Melo e embargada Empresa Jornalístics 
Brasileira S / A  «O Globo» (Advogados 
Doutores Alino da Costa Monteiro e R ô m u  
lo Marinho). Foi relator o Excelentíssimc 
Senhor Juiz Washington da Trindade e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Alitieida, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos; 
no mérito, recebê-los para incluir na conde
nação as horas extras no pagamento do re
pouso semanal remunerado, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros L o m 
ba Ferraz e Fernando Franco. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia,Vice-Presidente, 
em exercício. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Alino da Costa Monteiro e 
pela embargada o advogado doutor Rômulo 
Marinho. Processo E-RR.3.631 de 1974 da 
Segunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Luiz Melandi e embarga
do S/A Tinturaria Brasileira de Tecidos 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José E. de Vasconcelos). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz W a s 
hington da Trindade e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, conhecer dos embargos e no méri
to, recebê-los para incluir no salário o valor 
das horas extras suprimidas, apurando-se o 
«auantum» pela média dos doze últimos m e 
ses. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente, e m  exercício. Processo 
RO-DC-308 de 1978 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região e re
corridos Sindicatos dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Gonçalo e Sindica
to das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
e de Material Elétrico do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutor Carlos Affonso Carva

lho de Fraga, Alino da Costa Monteiro e Se
bastião Costa). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro L o m b a  Ferraz e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro O r 
lando Coutinho, tendo o Tribunal resolvi
do, por maioria, negar provimento ao recur
so, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros L o m b a  Ferraz, relator, e 
FernandoFranco, quanto ao piso salarial e, 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
L o m b a  Ferraz, relator, Marcelo Pimentel e 
Juiz Washington da Trindade e m  relação ao 
desconto assistencial. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, revisor. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, Vice-Presidente e m  exercício. 
Falou pelo suscitante o advogado doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo R O - D C 
266 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário 
de Limeira e Sindicato da Indústria de 
Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madei
ras C o m p e n s a d a s  e L a m i n a d a s ,  
Aglomerados e Chapas de Fibras de Madei
ra do Estado de São Paulo (Advogados: 
Doutores Paulo Chagas Felisberto, Alino 
da Costa Monteiro e Vasco Flandoli Sobri
nho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o E x 
celentíssimo Senhor Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor, L o m b a  Ferraz, Starling 
Soares e Marcelo Pimentel. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo RO-DC-309 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Ordi
nárioem Dissídio Coletivo, sendo recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
PrimeiraRegião e recorridos Sindicato dos 
Empregados e m  Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social de Orienta
ção e Formação Profissional do Município 
do Rio de Janeiro e Fundação Estadual de 
E n g e n h a r i a  do M e i o  A m b i e n t e  
F.E.E.M.A. (Advogados: Doutores Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga e Nilton Pereira 
Braga e Doutora Léa Maria Ribeiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
O r l a n d o  C o u t i n h o  e r e v i s o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, negar provimento ao recurso, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, revisor, e L o m b a  
Ferraz, na cláusula da gestante e Ece
lentíssimo Senhor Ministro L o m b a  Ferraz 
quanto ao salário do substituto. Presidiu o 
jugamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, 
e m  exercício. Falou pelo suscitante o advo
gado doutor Alino da Costa Monteiro. Pro
cesso RO-DC-252 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário e m  
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e recorridos Sindicato dos Emprega
dos em  Estabelecimentos Hípicos do Esta
do do Rio de Janeiro e Jockey Club Brasi
leiro (Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Álvaro Vidal de Pinho 
e Aloysio Moreira Guimarães e Hugo M o s 
ca). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
negar provimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros L o m 
ba Ferraz, Marcelo Pimentel e Juiz W a s 
hington da Trindade, relator. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, revisor. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente e m  
exercício. Processo RO-DC-215 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Ordiná
rio e m  Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional da Justia do Traba
lho da Segunda Região e recorridos Federa
ção dos Trabalhadores e m  comunicações e 
Publicidade do Estado de São Paulo e O u 
tros e Sindicato das Empresas Proprietá
rias de Jornais e Revistas do Estado de São 
Paulo e Outro (Advogados: Doutores Paulo 
Chagas Felisberto, Jovaci Rodrigues Leite 
e Milton Castro Ferreira).
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi-

nuistro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
dar provimento, e m  parte, ao recurso, para 
manter o aumento de quarenta e u m  por 
cento sem que o excesso de u m  por cento se
ja repassado para os custos das mercado
rias e dos serviços, comunicando-se a deci
são aos órgaõs competentes, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, relator, L o m b a  Fer
raz, Starling Soares e Marcelo Pimentel. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Alves de Almeida. Presidiu o julga
mento o ExcelentíssimoSenhor Ministro
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo E-RR-2.021 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fede
ral S / A  —  Sétima Divisão Leopoldina e e m 
bargados Antônio Raimundo deembargos e, 
no mérito, recebê-los, para declarar incom
petente a Justiça Souza e Outros (Advoga
dos: Toutores Artur G o m e s  Cardoso Rangel 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro L o m b a  Ferraz, tento o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los, para de
clarar incompetente a Justiça do Trabalho e 
competente u m a  das Varas da Justiça Fede
ral, Seção do Rio de Janeiro, a q u e m  os au
tos deverão ser remetidos. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo E-RR-3.264 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fede
ral S / A  —  Sétima Divisão Leopoldina e 
embargados Francisco Vieira e Outros (Ad
vogados: Doutores Artur G o m e s  Cardoso 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro C o 
queijo Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro L o m b a  Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, rejei
tar a preliminar de intempestividade e co
nhecer dos embargados; no mérito recebê
los para declarar a incompetência da Justi
ça do Trabalho e competente u m a  das V a 
ras da Justiça Federal, Secção do Rio de 
Janeiro, a q u e m  os autos deverão ser reme
tidos. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente, e m  exercício. Processo E 
AI-796 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S / A  —  Sétima Divisão 
Leopoldina e embargados Nelson Carva
lhaes e Outros (Advogados: Doutores Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Guaraci Francis
co Gonçalves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos, e, no 
mérito, recebê-los para determinar que seja 
precessada a revista. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo E-RR-4.751 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fede
ral S/A e embargados Altamiro Cardoso e 
Outros (Advogados: Doutores Roberto Be
natar e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, porunanimidade, não 
conhecer da preliminar de prescrição e co
nhecer dos embargos quanto ao mérito, pa
ra rejeitá-los. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente, e m  exercício. 
Processo E-RR-1.597 de 1977, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Rede Fer
roviária Federal S/A —  Sétima Divisão 
Leopoldina e embargados José Natividade 
Nunes e outros. (Advogados: Doutores Car
los Roberto O. Costa e Jose Francisco B o 
selli). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro L o m b a  Ferraz e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa,

tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, conhecer dos embargos e, no mérito, 
recebê-los para declarar a incompetência da 
Justiça do Trabalho e competente u m a  das 
Varas da Justiça Federal, Secção do Rio de 
Janeiro, a quem os autos deverão ser reme
tidos. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Vice-Presidente, e m  exercício. Processo E 
RR-4.581 de 1976 da Quarta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante, H a y 
dée Minna Schnath de Paula e embargado 
Guaspari Indústria do Vestuário S/A. 
(Advogados: Doutores Wilmar Saldanha da 
G a m a  Pádua e Paulo Rogério Sica Diniz). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo E-RR-4.977 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Francisco Rosa G u i m a 
rães dos Santos e embargada Metalúrgica 
Matarazzo S / A  (Advogados: Doutores Ali
no da Costa Monteiro e Elio Carlos E n 
glert). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa,, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, não conhecer dos embargos. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, 
e m  exercício. Processo E-RR-249 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Ercy Dutra da Rosa e 
embargado Confecções Wolens S / A  
(Advogados: Doutores Alino da Costa M o n 
teiro e Eduardo G o m e s  Gil). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, não conhe
cer dos embargos. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, Vice-Presidente, e m  exercício. 
Processo E-RR-5.130 da Quarta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embargan
tes Sônia Maria Santos e Confecções Jack 
S / A  e embargados os mesmos (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Selva e José M a 
ria de Souza Andrade). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos e m 
bargos da empresa por inexistente. T a m 
b é m  à unanimidade, não conhecer dos 
embargos do empregado. Processo R O - D C 
294 de 1978 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos R o 
doviários e Trabalhadores e m  Transportes 
Urbanos de Passageiros no Município do 
Rio de Janeiro e Companhia Souza Cruz In
dústria e C o m é r c i o  S / A  e Outra 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga, José Expedicto Teixeira e 
Aloysio Moreira Guimarães). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, por maioria, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, revisor, 
Lo m b a  Ferraz, Marcelo Pimentel e Juiz 
Washington da Trindade. Presidiu o julga
mento o Excelentísimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Falou pelo suscitante o advogado 
doutor Alino da Costa Monteiro. Processo 
RO-DC-192 de 1978 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regionaldo Trabalho da Primeira Região, e 
recorridos Sindicato dos Auxiliares de A d 
ministração Escolar do Estado do Rio de 
Janeiro e Espírito Santo e Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino Secundário e 
Primário do Estado do Espírito Santo e O u 
tra (Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Manoel Martins e Fer
nando Machado Piragibe). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal
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resolvido, por maioria, não conhecer do re
curso, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros L o m b a  Ferraz e Fernando 
Franco, quanto ao adicional por tenpo de 
serviço e os Excelentíssimos Senhores M i 
nistros Coqueijo Costa, relator, L o m b a  Fer
raz, Marcelo Pimentel e o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade e m  
relação ao desconto assistencial. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista, revisor. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Processo RO-DC-263 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Ordi
nário e m  Dissídio Coletivo, sendo recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e recorridos Sindicatos dos 
Empregados e m  Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Estado 
do Rio de Janeiro e Associação dos Servi
dores Públicos do Estado do Rio de Janeiro 
e Outro (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Acrísio de M o 
raes Rego Bastos e Doutora Maria Ivone 
Dias Donice Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente, e m  exercício. 
Processo RO-DC-311 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário e m  
Dissído Coletivo, sendo recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Empregados 
e m  Escritórios de Empresas de Transportes 
Rodoviários do Município do Rio de Janei
ro e Sindicato das Empresas de Transpor
tes de Carga do Município do Rio de Janei
ro (Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Nilton Pereira Braga e 
Pedro Paulo Barbosa Dias). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, negar provimento 
ao recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, relator, 
L o m b a  Ferraz, Marcelo Pimentel e o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade quanto à cláusula do desconto 
assistencial. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista, 
revisor. Encerrou-se a Sessão às doze ho
ras. E  para constar, eu. Secretário do Tri
bunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Presidente e por m i m  subscrita. 
Brasília, aos seis dias do mês de novembro 
do ano de mil novecentos e setenta e oito. —  
João de Lima Teixeira. —  Presidente do 
Tribunal —  Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno

R E S U M O  D A  A T A  
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Presidente: Exm." Sr. Ministro João de 
Lima Teixeira

Procurador: E x m . 1 Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo
Secretário: Ilm.° Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa

As treze horas estavam presentes os E x 
celentíssimos Senhores Ministros: Thélio 
da Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia. 
R a y m u n d o  de Souza Moura, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Fernando 
Franco. Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel 
e Juizes Washington da Trindade e Renato 
Caria. Havendo número regimental, foi de
clarada aberta a Sessão. Foram lidas e 
aprovadas as atas da Quadragésima Sexta 
Sessão Plena Ordinária e Décima Primeira 
e Vigésima Sétima Sessões Plenas Extraor
dinárias, do ano de mil novecentos e seten
ta oito. A  pedido da parte e, contra o voto 

xcelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, foi adiado o Processo R O - D C 
327/78 para a Sessão de sete de março pró
ximo. N o  expediente, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente, leu ofício subs
crito pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, Corregedor Geral, pelo 
qual. Sua Excelência, coloca a disposição 
do Egrégio Tribunal Pleno, a Presidência 
da Comissão de Progressão eAcesso. A  re

núncia, foi aceita por unanimidade, ficando 
de ser, oportunamente, indicado outro mi
nistro para a Presidência da referida C o 
missão. Foi lido, também, o ofício remetido 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thompson Flores, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, convidando os membros 
deste Tribunal, para a Sessão Solene de 
posse dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Antonio N e d e r  e Xavier de 
Albuquerque, nos cargos, respectivamente, 
de Presidente e Vice-Presidente daquela 
Excelsa Corte. O  Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, pediu a 
palavra, pela ordem, para registrar a h o m e 
nagem que foi prestada ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, pela Fa
culdade de Direito de Olinda, distingüindo 
Sua Excelência com o Diploma de Profes
sor Emérito daquela Entidade. Solicitou 
ainda, o orador, que fosse dado ciência do 
registro à referida Faculdade. A  Douta 
Procuradoria-Geral e a classe dos Ad v g a 
dos, representada pelo Doutor Hugo M o s 
ca, associaram-se à manifestação. O  Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
agradeceu. A  seguir, passou-se à ordem do 
dia, c o m  os seguintes julgamentos: 
Processo RO-MS-153 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário e m  
Mandado de Segurança, sendo recorrente 
Solange M a y  Cuyabano de Barros e 
terceiro interessado Centro Brasileiro de 
Pesquisas Físicas (Advogados: Doutores 
José Duarte e José Neiva). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa e 
Juiz Renato Caria. Falou pelo recorrente o 
advogado Doutor José Duarte. Processo E 
RR-4183 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargado Petróleo 
Brasileiro S / A  —  P E T R O B R Á S  —  R P B A  e 
embargante, Renê Bonifácio da Silva (Ad
vogados: Doutores R u y  Jorge Caldas Perei
ra, Cláudio A. F. Penna e Doutora Solange 
Vieira de Souza). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade. —  Processo E-RR-4201 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargantes José Antonio Marques Soares 
e Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A e embargado os mesmos (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e José Al
berto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, 
conhecer dos embargos do empregado e não 
conhecer os do Banco; no mérito, receber os 
embargos do reclamante, para deferir a di
ferença de gratificações semestrais, pela in
tegração das horas extraordinárias, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Raymundo de Souza Moura, relator, Fer
n a n d o  Franco, M a r celo Pimentel, 
Hildebrando Bisaglia e Juiz Renato Caria. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, revisor. 
Falou pelo empregado o advogadoDoutor 
José Torres das Neves e, pelo empregador o 
advogado Doutor José Alberto Couto M a 
ciel. —  Processo E-RR-3883 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante S / A  Feltros Renner e 
embargado Osvaldo Moreira Danoski (Ad
vogados: Doutores Dankwart K. Knaepper 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido, por maioria, nâo co
nhecer dos embargos, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministro Coqueijo 
Costa e Juiz Renato Caria. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Thélio da Costa Monteiro. Falou pelo e m 
bargante o advogado Doutor José Albertc 
Couto Maciel e pelo embargado o advogade 
Doutor José Francisco Boselli. —  Processe 
E-RR-3553 de 1976 da Segunda Região, rela 
tivo a embargos opostos à decisão da Egré

gia Segunda Turma, sendo embargante M a  
ria Nilva da Silva e embargado Banco Itai 
S/A (Advogados: Doutores José Torres da: 
Neves e Luiz Miranda). Foi relator o Exce 
lentíssimos Senhor Ministro Alves di 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senho: 
Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, tende 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, nã< 
conhecer do agravo regimental, por intem 
pestivo. Por maioria, conhecer dos embar 
gos apenas quanto a verba de representa 
Çào, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Coqueijo Costa que os conhecia a m  
plamente; no mérito, por unanimidade 
recebê-los, para restabelecer o venerande 
acórdão regional, no que tange à verba dí 
representação, c o m  restrições quanto a fun
damentação do Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor, José Torres das 
Neves. —  Matéria Administrativ Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, e m  Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, aprovar o encaminha
mento ao Excelentíssimo SenhorPresidente 
da República, de projeto de Decreto-Lei, 
dispondo sobre o reajustamento dos venci
mentos, proventos e salários, dos servido
res ativos e inativos dos Tribunais do Tra
balho e dando outras providências. 
(Resolução Administrativa número nove 
barra setenta e nove). —  Processo R O - D C 
176 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Sindicato das Empresas 
Exibidoras Cinematográficas no Estado de 
São Paulo e recorridos Sindicato dos E m 
pregados e m  Empresas Teatrais e Cinema
tográficas do Estado de São Paulo (Advo
gados: Doutores A n a  Maria Moreira Salles 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relatos o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido, I —  por unanimidade, re
jeitar as preliminares de audiência prévia 
da Sunab e julgamento «extrapetita»; II —  
dar provimento parcial ao recurso para con
dicionar a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Nelson Tapajós; III —  negar provi
mento aos demais itens do recurso, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores M i 
nistros Marcelo Pimentel, relator, Coqueijo 
Costa, Nelson Tapajós e Juiz Renato Caria, 
quanto a gratificação de dobra de jornada; 
Nelson Tapajós e Juiz Renato Caria, e m  re-
lação a gratificação dos gerentes; Juiz R e 
nato Caria na cláusula que garante estabili
dade provisória ao alistando e, unanime
mente, com relação às demais cláusulas. 
Falou pelo Suscitante o advogado Doutor 
R a y mundo de Lima e Silva, q u e m  foi defe
rida a juntada de mandato procuratório. —  
Processo RO-DC-315 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes: Servi
ço Social da Industria —  SESI e Ciesp Clu
be e recorridos: Sindicato dos Empregados 
e m  Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência - Social de Orientação e 
Formação Profissional do Estado de São 
Paulo (Advogados: Doutores Hélio Guida, 
Loretta Maria Villetri Muselli e Doutor M á 
rio Carvalho de Jesus). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido, I —  dar provimento parcial a a m 
bos os recursos para conceder abono de fal
tas ao empregado estudante, nos dias de 
exames, desde que realizadas e m  estabele
cimentos de ensino oficial, autorizado ou 
reconhecido pré-avisado o empregador com 
setenta e duas horas, no mínimo, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministro C o 
queijo Costa e Juiz Renato Caria e com 
restrições do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel. II —  Negar 
provimento ao restante de ambos os apelos, 
unanimemente quanto a estabilidade provi
sória à empregada gestante e, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor, Marcelo Pimentel, 
Hildebrando Bisaglia, Coqueijo Costa e 
Juiz Renato Caria e m  relação à cláusula 
que manda contar como de serviço o tempo 
que o empregado se afasta para o exercício 
de mandato sindical, constante do recurso 
do C I E S P  Club. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura, Vice-Presidente. Falou pe
lo recorrido o advogado Doutor Mário Car

valho de Jesus. —  Processo RO-DC-196 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário emDissidio Coletivo, sendo re
corrente Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria e recorrido Fe
deração das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro (Advogados: Doutores José Fran
cisco Boselli e AloysioGuimarães). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal «a quo» a fim 
de que este julgue o mérito do dissídio, co
m o  de dfreito. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro. Falou pelo recorrente o ad
vogado Doutor José Francisco Boselli. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, Vice
Presidente. —  Audiência —  Logo após o 
julgamento deste processo, realizou-se a 2.‘ 
Audiência de Leitura e Publicação de C o n 
clusão de Acórdãos, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, Juiz Semanário. —  Processo 
RO-DC-277 de 1978 da Terceira Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo, sendo recorrentes Procuradoria R e 
gional do Trabalho da Terceira Região, Sin
dicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de 
João Monlevade e Sociedade Brasileira de 
Recuperação de Metais —  S O B R E M E T A L  
Ltda. e recorridos os m esmos (Advogados: 
Doutores José Christófaro, Dirceu Cardoso 
Gaspar e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza M o u 
ra, tendo o Tribunal resolvido, I —  dar pro
vimento parcial aos recursos: a) da Procu
radoria Regional e da Sobremetal Ltda, pa
ra subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, unani
memente; b) da Sobremetal Ltda para: 1) 
excluir a cláusula concessiva de quinqüê
nios, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros: Orlando Coutinho, Alves de Al
meida e Ary Campista; 2) determinar, face 
a dúvida suscitada, que a taxa de 
reajustamento incida sobre os salários dos 
doze meses anteriores a instauração do 
dissídio, com as compensações legais, pelo 
voto de desempate, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros R a y m u n d o  
de Souza Moura, revisor, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida e Juiz 
Washington da Trindade; II —  negar provi
mento ao recurso do Sindicato Suscitante, 
unanimemente. Falou pelo Suscitante o ad
vogado Doutor José Francisco Boselli e pe
lo suscitado Doutor Dirceu Cardoso G a s 
par. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
—  Processo RO-DC-396 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário e m  
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindi
cato da Indústria de Perfumarias e artigos 
de Toucador no Estado de São Paulo e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Campinas, Valinhos, Paulínia e Sumaré 
(Advogados: Doutores Loretta Maria Velle
tri Muselli e Carlos Arnaldo Ferreira Sel
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
dar provimento parcial ao recurso para con
ceder abono de faltas ao empregado estu
dante, por ocasião das provas escolares 
desde que matriculado e m  estabelecimento 
de ensino oficial, autorizado ou reconheci
do, pre-'avisado o empregador c o m  setenta e 
duas horas, no mínimo, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Renato Caria. 
Negarprovimento, aos demais itens do re
curso por maioria, e m  relação, à cláusula 
que garante estabilidade provisória ao alis
tando, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministro Fernando Franco e Juiz 
Renato Caria e c o m  ressalvas do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel; unanimemente, quanto ao mais. 
Falou pelo suscitante o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. —  Processo R O - D C 
226 de 1978 da Terceira Região, realtivo a 
Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional do 
T r a b a l h o  d a  T e r c e i r a  R e g i ã o ,
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Telecomunicações de Minas Gerais S / A  —  
Telemig, Federação do Comércio do Estado 
de Minas Gerais e outro. Federação das In
dústrias do Estado de Minas Gerais, Sindi
cato da Indústria da Construção Civil de 
Belo Horizonte, Pohlig —  Heckel do Brasil 
S / A  Indústria e Comércio e Centrais Elétri
cas de Minas Gerais S / A  —  Cemig e recor
ridos os m e s m o s  e Sindicato dos 
Empregados Desenhistas Técnicos —  
Artísticos Industriais Copistas —  
Projetistas Técnicos e Auxiliares dos Esta
dos do Rio de Janeiro, Bahia, Minas 
Gerais, Paraná, Santa Catarina e Rio Gran
de do Sul (Advogados: Doutores José 
Christófaro, Julio Consuelo Marra, Agenor 
Ribeiro, Afranio Vieira Furtado, Ordélio 
Azevedo Sette, Newton G o m e s  Godinho, 
Julio Borges Gomide e Nelson To m a z  Bra
ga). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, I
—  rejeitar as preliminares arguidas pela Fe
deração das Indústrias de Minas Gerais, 
unanimemente. II —  dar provimento par
cial aos recursos: a) da Federação das 
Indústrias de Minas Gerais, da T E L E M I G ,  
da Federação do Comércio de Minas G e 
rais, do Sindicato da Indústria da Constru
ção Civil de Belo Horizonte e da C E M I G ,  
para conceder abono de faltas ao emprega
do estudante, nos dias de exames, desde 
que matriculados e m  estabelecimento de en
sino oficial, autorizado ou reconhecido, pré
avisado o empregador com setenta e duas 
horas, nomínimo, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Renato Caria; b) da Federação 
das Indústrias de Minas Gerais, da Procu
radoria Regional, do Sindicato da Indústria 
da Construção Civil de Belo Horizonte, da 
Pohilg Heckel do Brasil da C E M I G ,  para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, unani
memente. III —  manter, no mais, a decisão 
recorrida, a) vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e com 
restrições do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, no que tange ao adi
cional por tempo de serviço —  quinqüênio
—  contante dos apelos da Federação da In
dústria de Minas Gerais, da T E L E M I G ,  da 
Federação do Comércio de Minas Gerais, 
do Sindicato da Indústria de Construção 
Civil de Belo Horizonte e da Pohlig Heckel 
do Brasil; b) unanimemente, quanto às de
mais cláusulas objeto dos recursos da Fede
ração das Indústrias de Minas Gerais e do 
Sindicago da Indústria de Construção Civil 
de Belo Horizonte. Falou pelo suscitante o 
advogado Doutor R a y m u n d o  de Lima e Sil
va. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. —  
Processo ítO-DC-345 de 1978 da Primeira 
Região, relativo aRecurso Ordinário e m  
Dissidio Coletivo, sendo recorrentes: 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região —  Estado do Rio de Janeiro e 
Federação Nacional de Estabelecimentos de 
Ensino e recorrido Sindicato dos Professo
res de Nova Iguaçu (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso de Fraga, Renato Freitas 
Ramos, Fernando Machado Piragibe e M a 
noel Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do, II —  rejeitar, por unanimidade, a preli
minar suscitada pela Federação Nacional 
de Estabelecimentos de Ensino; II —  negar 
provimento ao recurso do Estado do Rio de 
Janeiro, unanimemente; III — excluir da 
sentença normativa, por unanimidade, as 
seguintes cláusulas: a) concessiva de remu
neração especial para a correção de provas, 
constante dos apelos da Procuradoria Re
gional e da Federação Nacional dos Estabe
lecimentos de Ensino: b) que obriga o paga
mento dos tempos vagos —  janelas —  e a 
que proibe a contratação de professores por 
prazo certo, constantes do recurso da Fede
ração Nacional dos Estabelecimentos de 
Ensino; IV —  manter, no mais, a decisão 
recorrida, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. —  Encerrou-se a 
Sessão às dezenove horas. E, para constar, 
eu, Secretário do Tribunal Pleno, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por m i m  subscrita. Brasília, aos quatorze 
dias do mês de fevereiro do ano de mil no

vecentos e setenta e nove. —  João de Lima 
Teixeira, —  Presidente do Tribunal. —  
Hegier José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno

R E S U M O  D A  A T A  
D A  5.” S E S S Ã O  P L E N A  
O R D I N Á R I A ,  D E  21/2/79

Presidente: Exm.° Sr. Ministro João de 
Lima Teixeira

Procurador: Exm.° Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo
Secretário: Ilm.° Sr. Dr. Hegier José 

Horta Barbosa

As treze horas, estavam presentes os E x 
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, R a y m u n d o  de Souza M o u 
ra, Mozart Victor Russomano, Barata Sil
va, Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Starling Soares 
(Corregedor Geral) e Juiz Washington da 
Trindade (convocado). —  Havendo número 
regimental, foi declarada aberta a sessão. 
—  Não compareceu, por motivo justificado, 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Renato C a 
ria. —  A  pedido das partes, foram adiados 
para a Sessão do próximo dia cinco de mar
ço, os seguintes processos: ERR-5312/76, 
ERR-217/77, ERR-32/77, ERR-5381/76 e
RO-DC-392/78. —  Foi lida e aprovada a Ata 
da Décima Sexta Sessão Plena Extraordi
nária de mil novecentos e setenta e oito. —  
Matéria administrativa —  Certifico e dou fé 
que o Egrégio Tribunal, e m  Sessão Plena 
Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, retificar o Ato que aposentou 
Lucy Hannickel no cargo de Técnico Judi
ciário, Classe «C», referência cinqüenta e 
três, concedendo-lhe as vantagens previstas 
no artigo cento e oitenta e quatro, inciso 
um, da Lei número mil setecentos e onze, de 
mil novecentos e cinqüenta e dois, observa
do o limite estabelecido no parágrafo segun
do, do artigo cento e dois da Constituição 
Federal». (Resolução Administrativa n ú m e 
ro onze barra mil novecentos e setenta e no
ve). —  A  seguir, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, pediu a palavra 
pela ordem, para comunicar que acabara de 
receber os dois primeiros exemplares da 
publicação que o Tribunal resolveu realizar 
e m  convênio com a Editora LTr, relativa às 
Conferências e apresentações dos Conferen
cistas, comemorativas ao Sesquicentenário 
da Fundação dos Cursos Jurídicos no Bra
sil. —  O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
R a y mundo de Souza Moura, pediu a pala
vra, pela ordem, para render homenagem à 
memória do saudoso Ministro Renato M a 
chado, pela marcante orientação cultural 
que imprimiu a sua administração, com a 
realização de diversas atividades neste 
campo, c o m o  as Conferências co
memorativas do Sesquicentenário de F u n 
dação dos Cursos Jurídicos no Brasil, hoje 
editada pela LTr, graças ao empenho do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, c o m  quem, sua Excelência 
congratulou-se. —  A  Douta Procuradoria 
Geral solidarizou-se c o m  a manifestação. —  
O  Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, pediu a palavra, pela 
ordem, e, dizendo da necessidade formal, 
sugeriu que, a propósito, fosse feita u m a  re
gulamentação mais clara. Sugeriu ainda 
Sua Excelência, fosse regulamentada a fun
ção de Agente de Segurança. —  O  
Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente 
designou u m a  comissão formada pelos 
Excelentíssimos Senhores Ministros M o 
zart Victor Russomano, R a y m u n d o  de Sou
za Moura e Hildebrando Bisaglia. para 
apresentar a proposta de regulamentação 
dos temas acima referidos. —  A  seguir, 
compareceu à Sessão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e, passou
se à ordem cio dia c o m  os seguintes julga
mentos: —  Processo AG-RR-3350 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante João Damasceno de 
Jesus e agravado Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima —  P E T R O B R Á S .  (Advoga
dos: Doutores R u b e m  José da Silva e Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimente. —  Processo A G - R R 
3392 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante José

Algues Ferreira e agravado Volkswagen do 
Brasil Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores R u b e m  José da Silva e Antonio 
Carlos Fernandez). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimente. —  Processo 
AG-RR-3655 de 1977, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Antonio Caval
cante Machado e outros e agravada Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa M o n 
teiro e Eduardo Silva Costa). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimente. —  Pro
cesso AG-AI-3699 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante U N I B A N C O  —  União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima e agrava
dos Ignácio Jana e outros. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e Jorge Couto de 
Carvalho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimente. —  Processo A G - A I 
4047 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante C o m 
panhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo —  S A B E S P  e agravado Adão de 
Deus. (Advogados: Doutores Maria Cristi
na Paixão Côrtes e Arlindo Tufy Maluli). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimente. —  Processo AG-AI-4171 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e agravados A n 
tonio dos Santos e outros. (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimente. —  Processo 
AG-AI-4183 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco do Brasil Sociedade Anônima 
e agravado Geraldo Resende Menezes M a 
chado. (Advogados: Doutores José Maria 
de S. Andrade e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
mente. —  Processo AG-RR-4213 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Sidney Reck e agrava
dos Hospital Nossa Senhora da Conceição 
Sociedade Anônima, Hospital Cristo 
Redentor Sociedade Anônima —  Hospital 
Fèmina Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e M a r 
tha Prates Dutra). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimente. —  Processo 
AG-AI-159 de 1978 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
L I G H T  —  Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima e agravado Gabriel dos San
tos Barrinha. (Advogados: Doutores Pedro 
Augusto M u s a  Julião). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimente. —  Processo 
AG-AI-168 de 1978 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravado Luiz G o m e s  Carneiro. 
(Advogados: Doutores: Lino Alberto de 
Castro e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimente. 
—  Processo AG-AI-379 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Sindicato dos Empregados e m  
Escritórios de Empresas de Transportes 
Rodoviários do Município do Rio de Janei
ro e agravado Viação Rubanil Limitada. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e David Silva Júnior). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimente. —  Pro
cesso AG-AI-478 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sociedade Anônima —  Indús
trias Reunidas F. Matarazzo e agravado 
Carlos Laercio Pinheiro. (Advogados: D o u 
tora Maria Cristina Paixão Côrtes). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido

negar provimento ao agravo, unanimente. 
—  Processo AG-AI-517 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Aríete Tersilha Sgarbi e 
agravada Indústria Metalúrgica Forjaço 
Sociedade Anônima. (Advogados: Doutores 
R u b e m  José da Silva e Décio J. B. da Sil
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimente. —  Processo AG-AI-610 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante M U S A  —  Meta
lúrgica de Accessórios para Usinas Socie
dade Anônima e agravados Silvestre Giova
netti e outros. (Advogados: Doutores Har
leine Gueiros Bernardes Dias e R u b e m  José 
da Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimente. —  Processo RR-237 de 
1977 da Segunda Região, relativo a E m b a r 
gos opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Takashi Kikuchi 
e embargado Yakult Sociedade Anônima —  
Indústria e Comércio. (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade e 
Júlio de Carvalho Barata). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido por maioria não conhe
cer dos embargos, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros: Alves de Almeida 
e R a y mundo de Souza Moura. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo embargante o 
advogado doutor José Maria de Souza A n 
drade e pelo embargado o advogado doutor 
Cássio Mesquita de Barros Junior. —  Pro
cesso ED-E-RR-3397 de 1977, relativo a E m 
bargos de Declaração opostos ao V. acór
dão, do Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
e m  vinte e cinco de setembro de mil nove
centos e setenta e oito, sendo embargante 
Firmino Zugatto. (Advogados: Doutor José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, rejeitar os embargos. —  Processo 
RO-DC-405 de 1978 da Segunda Região rela
tivo a Recurso Ordinário e m  Dissídio Cole
tivo, sendo recorrente Sindicato dos Hospi
tais, Clínicas, Casas de Saúde, Sociedades 
de Beneficência, Ordens Terceiras e Irman
dades Religiosas do Estado de São Paulo e 
recorridos Sindicato dos Profissionais de 
E n f e r m a g e m ,  Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados e m  Hospitais e 
Casas de Saúde de São José dos Campos. 
(Advogados: Doutores Nylva Alves Noguei
ra e Aparecida Soares Ataliba). Foi relator 
o Exclentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, rejeitar a preli
minar de deserção. N o  mérito, dar provi
mento parcial ao recurso para: a) subordi
nar o desconto assistencial a não oposição 
dos empregados até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido os 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; b) conceder abono de faltas ao e m 
pregado estudante, nos dias de exames, 
desde que matriculado e m  estabelecimento 
de ensino oficial, autorizado ou reconheci
do, pré-avisado o empregador com, no míni
m o  setenta e duas horas, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, e Nelson Tapajós; c) excluir a cláu
sula que manda computar como de serviço 
o tempo e m  que o empregado se afasta para 
o desempenho de mandato sindical, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros: Orlando Coutinho, Alves de Almeida e 
Ary Campista. Negar provimento aos de
mais ítensdo recurso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Nelson Tapajós, quanto a multa e a 
validade dos atestados médicos e odontoló
gicos e Nelson Tapajós, e m  relação a 
cláusula que garante estabilidade ao alis
tando e, sem divergências quanto aos ou
tros pontos. —  Processo RO-DC-431 d' '978 
da Nona Região, relativo a Recurso O  á
rio em  Dissídio Coletivo, sendo recor „e 
Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros no Estado do Paraná e recorri
do Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários do Estado do Paraná. (Advo
gados: Doutores Dalton Lemke e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e
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revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, rejeitar as preliminares 
de Carência de ação e Carência parcial do 
pedido no mérito, dar provimento parcial 
ao recurso, para subordinar o desconto as
sistencial a não oposição dos empregados 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa e M a r 
celo Pimentel. Negar provimento aos de
mais itens do recurso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhore Ministros Coqueijo 
Costa e Nelson Tapajós quanto ao adicional 
de horas extras e, sem divergências, e m  re
lação a estabilidade provisória da gestante. 
Falou pelo Suscitante, o advogado outor 
Raymu n d o  de Lima e Silva. —  Processo 
RO-DC-363 de 1978 da Terceira Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo, sendo recorrente Sindicato dos Tra
balhadores e m  Transportes Rodoviários de 
Brasília e recorridos Presmic Turismo Li
mitada e outros. (Advogados: Doutores 
Longobardo Affonso Fiel e Márcio de 
Almeida Cesar e outros). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando C o u 
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, dar 
provimento ao recurso para que os autos re
tornem ao Egrégio Tribunal «a que», para 
que este examine o mérito, como de direito. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, 
Vice-Presidente. —  Processo RO-DC-364 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário e m  Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Sindicato 
das E m p r e s a s  de Transportes de 
Passageiros do Município do Rio de Janeiro 
e recorrido Sindicato dos Empregados e m  
Escritórios de Empresas de Transportes 
Rodoviários do Município do Rio de Janei
ro. (Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e David Silva Júnior e 
Nilton Pereira Braga). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, não conhe
cer do recurso do suscitante, por falta de 
poderes do advogado subscritor do apelo. 
Dar provimento parcial ao recurso da 
Procuradoria Regional, para conceder esta
bilidade provisória a empregada gestante, 
até sessenta dias após o término da licença 
previdenciária, unammente, e, subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos oá Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Marcelo Pimentel. Negar provimen
to ao mais, sem divergências. Falou pelo 
Suscitante, o advogado Doutor R a y m u n d o  
de Lima e Silva. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura, Vice-Presidente. —  Pro
cesso RR-3416 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargante 
Sandra Barbieri do Nascimento e embarga
do Banco Bamerindus do Brasil Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Mareio Gontijo). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, conhecer 
dos embargos, apenas quanto as horas ex
traordinárias; no mérito recebê-los para 
restabelecer a decisão regional, relativa
mente ao ponto conhecido, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo embargante a advogada dou
tora Maria Lúcia Vitorino Borba e pelo 
embargado o advogado doutor Mareio G o n 
tijo. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de Sou
za Moura, Vice-Presidente. —  Processo R R 
4269 de 1976 da Quarta Região, relativo o 
Embargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Luiz Car
los da Cunha Santos e embargado Confec
ções J a c k  S o c i e d a d e  A n ô n i m a .  
(Advogados: Doutores Alino da Costa M o n 
teiro e Paulo Serra). —  Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, conhecer 
dos embargos e, no mérito, rejeitá-los. Fa
lou pelo embargante, o advogado doutor Jo

sé Francisco Boselli, e pelo embargado o 
advogado doutor José Maria de Souza A n 
drade. Presidiu o j u l g a m e n t o  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura, Vice-Presidente. —  Pro
cesso RR-5167 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargo opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embargante 
Cláudio Raposo e embargado Banco B a m e 
ringus do Brasil Sociedade Anônima. (Ad
vogados: Doutores José Torres das Neves e 
Paulo Cesar Contijo). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para deter
minar o pagamento das Sétima e Oitava ho
ras diárias como extras, vencidos o 
Excelentíssimos Senhores Ministrs: Fer
nando Franco, Mozart Victor e Nelson 
Tapajós. Falou pelo embargante, a advoga
da Doutora Maria Lúcia Borba e pelo e m 
bargado o advogado doutor Márcio Gontijo. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, 
Vice-Presidente. —  Processo RR-5295 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Luiz Hegner Borges 
e embargado Banco Sul Brasileiro Socieda
de Anônima. (Advogados: Doutora Maria 
Lúcia Vitorino Borba e doutor José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, conhecer dos embargos no méri
to, recebê-los para determinar o pagamento 
das Sétima e Oitava horas, como extras, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros: Coqueijo Costa, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós e Mozart Victor 
Russomano. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Falou pelo embargante a advogada doutora 
Maria Lúcia Vitorino Borba e pelo embar
gado o advogado doutor José Alberto Couto 
Maciel. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza Moura, Vice-Presidente. —  Processo 
RR-4510 de 1976 da Segunda Região, relati
vo o Embargo opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Adão 
Moraes de Souza e embargado Banco 
Mercantil de São Paulo Sociedade Anôni
ma. (Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Juracy Galvão Júnior). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlanto 
Coutinho e revisor o Exclentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Orlando Coutinho e Juiz Wahington da 
Trindade. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. Falou pe
lo embargante a advogada doutora Maria 
Lúcia Vitorino Borba. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro R a y 
mu n d o  de Souza Moura, Vice-Presidente. 
—  Processo E-RR-4522 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo e m 
bargante Banco do Brasil Sociedade Anôni
m a  e embargado Tito Livio de Alvarenga 
Freire. (Advogados: Doutores Dilson Fur
tado de Almeida e Sid H. Riedel de Figuei
redo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentissimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido por maioria, 
conhecer dos embargos, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros: Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Barata Silva; no méri
to, rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros: Nelson Tapajós, Fer
n a n d o  Franco, M a r celo Pimentel, 
Hildebrando Bisaglia e Mozart Victor R u s 
somano. Justificará o acórdão o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trindade. 
Falou pelo embargante o advogado doutor 
Dilson Furtado de Almeida e pelo embarga
do o doutor Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, 
Vice-Presidente. —  Audiência: —  Logo 
após o julgamento deste processo, realizou
se a Terceira Audiência de Leitura e Publi
cação de Conclusão de Acórdãos, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor M i 

nistro R a y m u n d o  de Souza Moura, Juiz 
Semanário. —  Após este julgamento, c o m 
pareceu o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. —  Processo E 
RR-4947 de 1976 da Quarta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargantes Neli 
Bueno de Moraes e outro e embargado C o n 
fecções Wolens Sociedade Anônima. (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Eduardo G o m e s  Gil). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jóes e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos, apenas quanto aos sábados nas 
férias; no mérito, recebê-los para acrescer à 
condenação o pagamento dos sábados que 
foram computados como dias de férias, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Nelson Tapajós, Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel, Hildebrando Bisaglia e 
Barata Silva. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Thelio da Costa 
Monteiro. Redigirá o a c ó r d ã o  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo embargante o advogado 
doutor José Francisco Boselli. —  Processo 
E-RR-4802 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante Jú
lio Cesar Luchese e embargado U N I B A N 
D O  —  União de Bancos Brasileiros Socie
dade Anônima. (Advogados: Doutores M a 
ria Lúcia Vitorino Borba e Mareio Gontijo). 
Fou relator o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, conhecer dos embargos; 
no mérito, recebê-los para acrecer à 
condenação o pagamento da Sétima e Oita
va horas c o m o  extras, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel
son Tapajós, R a y m u n d o  de Souza Moura e 
Fernando Franco. Redigirá o acórdão o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando C o u 
tinho. Falou pelo embargante, a advogada 
doutora Maria Lúcia Vitorino Borba. —  
Processo E-RR-5086 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Banco do Brasil Sociedade 
Anônima e Augusto G o m e s  Alves e 
embargos os mesmos. (Advogados: Douto
res Dilson Furtado de Almeida e Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
pelo voto de desempate, não conhecer dos 
embargos do Banco, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Nelson T a 
pajós, Fernando Franco, Marcelo Pimentel, 
Hildebrando Bisaglia, R a y m u n d o  de Souza 
Moura e Juiz Wahington da Trindade. Por 
maioria, conhecer dos embargos do empre
gado, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Nelson Tapajós, Fernando 
Franco e Marcelo Pimentel; no mérito, 
recebê-los para fixar a prescrição bienal a 
partir da data da propositura da ação, sem 
divergências. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coquijo Costa. 
Falou pelo empregado o advogado doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo e pelo Banco o 
Advogado doutor Dilson Furtado de Almei
da. —  Processo E-RR-5223 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Banco do Brasil Sociedade 
Anônima e embargado Lauro de Almeida 
Soares. (Advogados: Doutores Dilson Fur
tado de Almeida e Sid H. Riedel de Figuei
redo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido pelo voto de 
desempate, não conhecer dos embargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros: Nelson Tapajós, Fernando Fran
co, Marcelo Pimentel, Hildebrando 
Bisaglia, R a y m u n d o  de Souza Moura e Juiz 
Washington da Trindade. Falou pelo e m 
bargante o advogado Doutor Dilson Furta
do de Almeida e pelo embargado 9 doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. —  Processo E-RR-5126 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Companhia Esta
dual de Energia Elétrica e embargado Al
berto Alfredo Belloto. (Advogados:

Doutores Odair Menarê Jorge e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Nelson T a 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade , não conhecer 
dos embargos, por desertos. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thelio da Costa Monteiro. Falou pelo e m 
bargante o advogado doutor Silvio Cabral 
Lorenz e pelo embargado o advogado dou
tor José Francisco Boselli. —  Processo E 
RR-5178 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargantes Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni
m a  e Terezinha Colavolpe e embargados os 
mesmo. (Advogados: Doutores Lúcia White 
e José Torres da Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves Sou
za Moura, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer de ambos os embargos, sem diver
gências quanto aos da empresa e, por maio
ria, e m  relação aos da empregada, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, Aty Campista, Orlando 
Coutinho e Juiz Washington da Trindade. 
Redigirá o aerdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura. Fa
lou pelo empregado a advogada Doutora 
Maria Lúcia Vitorino Borba. —  Processo E 
RR-5286 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima —  
P E T R O B R A S  —  R P B a  e embargado Julio 
Manoel da Silva. (Advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do por unanimidade, conhecer dos embar
gos; no mérito, recebê-los para julgar im
procedente o pedido, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Ary Campista e Thelio da Costa 
Monteiro. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimos Senhor Juiz Washington da 
Trindade. Justificará o voto o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Alves de Almeida. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embargado 
o advogado doutor José Torres das Neves.
—  Processo E-RR-4879 de 1976 da Quinta
Região, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Horiosvaldo dos Santos Filho 
e outro e embargado Petróleo Brasileiro 
S o c i e d a d e  A n ô n i m a  —  P E T R O 
B R Á S / R P B a .  (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e R u y  Jorge Cal
das Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza M o u 
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista, tendo o Tribunal resolvi
do por unanimidade, conhecer dos embar
gos; apenas quanto ao cálculo da hora no
turna; no mérito, pelo voto de desempate, 
recebê-los para assegurar aos reclamantes 
os direitos estabelecidos no artigo setenta e 
três e seus parágrafos, da CLT, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros: R a y 
mundo de Souza Moura, Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel, Hildebrando Bisaglia e 
Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista. Deu-se por impedito o Excelentíssi
m o  Senhor Juiz Washington da Trindade. 
Falou pelo embargante, o advogado doutor 
R a y mundo de Lima Silva, a q u e m  foi defe
rida a juntada de procuração, e pelo embar
gado o advogado doutor R u y  Jorge Caldas 
Pereira. Encerrou-se a Sessão às dezenove 
horas. E, para constar, eu Secretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por m i m  subscrita. —  
Brasília, aos vinte e h u m  dias do mês de fe
vereiro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove. João de Lima Teixeira —  Presidente 
do Tribunal —  Hegler José Horta Barbosa
—  Secretário do Tribunal Pleno.
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Horta Barbosa

As treze horas, estavam presentes os E x 
celentíssimos Senhor Ministros Hildebran
do Bisaglia, R a y m u n d o  de Souza Moura, 
Mozart Victor Russomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel 
e Juizes Roberto Mário, Washington da 
Trindade e Renato Caria (convocados). —  
Havendo número legal, foi declarada aberta 
a Sessão. —  Não compareceu, por motivo 
justificado, o Excelentíssimo Senhor 
MinistroLopo Coelho. —  Foram lidas e 
aprovadas as Atas da Sessões: —
Quadragésima Quinta e Sexagésima Sétima 
Ordinárias e Décima Oitava, Vigésima, Vi
gésima Primeira, Vigésima Quinta e Vigési
m a  Sexta Extraordinárias de mil novecen
tos e setenta e oito. —  N o  expediente, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
apresentouvotos de boas vindas ao Exce
lentíssimo Senhor Juiz convocado Roberto 
Mário. —  A  douta Procuradoria Geral e os 
advogados, representados pelo Doutor 
Ildélio Martins, associaram-se às palavras 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente. —  O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, pediu a palavra, pela or
dem, dizendo: «Senhor Presidente, senho
res Ministros, doutor Procurador-Geral: O  
nome de Arnaldo Sussekind está umbilical
mente ligado à própria história e à forma
ção do Direito do Trabalho no Brasil. Des
necessário frisar sua carreira brilhante de 
procurador, magistrado, publicista e Minis
tro de Estado, pois e m  qualquer dessa ati
vidade, inclusive no âmbito internacional, 
imprimiu sempre a marca indelével da sua 
cultura, do seu dinamismo e da sua inteli
gência. Acabo de receber, editado pela Li
vraria Freitas Bastos, sua mais recente 
obra —  «Conflito de Leis do Trabalho» —  
de capital importância para os estudiosos 
desse áspero e difícil ângulo do Direito do 
Trabalho, pouco investigado e bastante 
complexo. O  livro, prefaciado por outro dos 
consolidadores, Segadas Viana, traz u m a  
introdução sobre Direito Internacional Pri
vado, seguindo-se a parte sobre os 
conflitosde leis trabalhistas no espaço, a se
gunda parte sobre as normas adotadas para 
a área binacional de Itaipu, cuja regulamen
tação no campo do direito do trabalho dessa 
empresa coube ao autor e a Délio M a r a 
nhão. Não pode deixar de ser sumamente 
grato a esta Casa, onde pontificou o Minis
tro Arnaldo Sussekind, o surgimento de 
mais u m a  obra de tão eminente lavra, cujo 
registro peço seja feito e m  ata e comunicado 
a Sua Excelência. —  O  Doutor Procurador
Geral associou-se à manifestação. —  O  E x 
celentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza ^oura, pediu a palavra, pela ordem, 
comunicando ao Tribunal, que o Senador 
Aluisio Chaves, Primeiro Vice-lider da 
Maioria no Senado, o fez protavoz de 
disposição de colaborar efetivamente e m  to
das as providências que este Tribunal jul
gar necessárias, para aperfeiçoar o Serviço 
Judiciário, a legislação do trabalho e o 
prestígio da própria Justiça e que depen
d a m  do Legislativo. —  O  Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
pediu a palavra, ofertando, à Biblioteca 
desta Corte, e m  seu nome e e m  nome do 
Professor Guillermo Cabanellas, o livro de 
sua autoria e daquele ilustre jurista, lança
do em Buenos Aires pelo Editorial Heliar
ta, com o título «Los Conflitos Colectivos 
de Trabajo y Su Solucion». —  A  seguir,o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presiden
te, comunicou haver recebido ofício subs
crito pelo M M .  Juiz Sebastião Machado Fi
lho, Presidente da Quinta Junta de Conci
liação e J u l g a m e n t o  de Brasília, 
informando que fora designado para cursar 
a Escola Superior de Guerra, e m  1979. —  
Comunicou ainda Sua Excelência, que fará 
realizar Sessões Extraordinárias, todas as 
quartas-feiras, às nove horas, a partir do 
próximo dia vinte e u m  do corrente mês, até 
o término do primeiro semestre judiciário. 
—  Matéria Administrativa —  Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, e m  Sessão 
Plena Ordinaíia, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, deferir, a Francisco das 
Chagas Fonseca, nomeado pelo Ato número 
dezenove/setenta e nove, para exercer o 
cargo de Agente de Portaria, Classe A, refe
rência seis, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste Tribunal, a desistência da 
referida nomeação. (Resolução Administra
tiva número doze barra setenta e nove). —  
A  seguir, passou-se à ordem do dia, com os 
seguintes julgamentos: —  Processo E D - A G 
AI-251de 1978, relativo a Embargos de D e 
claração opostos ao v. acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferido emvinte e nove 
de novembro de mil novecentos e setenta e 
oito, sendo embargante Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima. (Advogado: 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, receber os embargos, para 
declarar que foi rejeitada a inconstituciona
lidade arguida. —  Processo E-RR-4345 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargantes Agenor Guimarães 
Carneiro e outros e Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima —  P E T R O B R Á S - R L A M  
e embargados os mesmos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e R u y  
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, conhecer dos 
embargos da empresa e, no mérito recebê
los para excluir da condenação a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os triê
nios. Também, sem divergências, não co
nhecer dos embargos do empregado. —  Pro
cesso E-RR-5177 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embargante 
Maurino Rodrigues da Paz e embaroado Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima —  
P E T R O B R Á S - R P B a .  (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e R u y  Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro C o 
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade. —  
Processo E-RR-4888 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia SegundaTurma, sendo embar
gante Banco do Brasil Sociedade Anônima 
e embargado Geraldo Antonio Nepomuce
no. (Advogados: Doutores José Maria de 
Souza Andrade e Sid H. Riedel de Figueire
do). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, conhecer dos embargos e, no mérito, 
recebê-los para, anulando o aresto 
embargado, determinar que outro seja pro
ferido pela Egrégia Segunda Turma. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. —  Processo E-RR-4343 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante Antonio Pereira dos 
Santos e embargado Departamento Nacio
nal de Portos e Vias Navegáveis. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Roberto Ramires Moledo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Washing
ton da Trindade. Falou pelo embargante o 
advogado doutor R a y m u n d o  de Lima e Sil
va, a quem foi deferida juntada de procura
ção. —  Processo ED-MA-TST-16224 de 
1977, relativo a Embargos de declaração 
opostos à decisão do EgrégioTribunal Ple
no, proferida e m  dezenove de setembro de 
mil novecentos e setenta e oito, sendo e m 
bargante José Montalvaõ e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, rejeitar os e m 
bargos. —  Processo E-RR-4417 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Eliel Prado e embargado 
Companhia de Saneamento Básico do Esta
do de São Paulo —  S A B E S P .  Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Luiz 
Carlos Pujol). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro R a y 
mundo de Souza Mora, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros: Al

ves de Almeida, Ary Campista e Orlando 
Coutinho. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza Moura. Falou pelo embargante o 
doutor Ra y m u n d o  de Lima e Silva e quem 
foi deferida juntada de procuração. —  
Processo E-RR-4421 de 1976 da Segunda R e 
gião, relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Cleuza Aparecida Frizza e embarga
do Frigorífico Bordon Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende . Foi relator oExcelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costae revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
—  Processo E-RR-4521 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Terceira Turma, sendo e m 
bargante Antonio Pimenta dos Passos e e m 
bargada Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro M a r 
celo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Deu-se pro impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. —  Processo E 
RR-4560 de 1976 da Segunda Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante M a 
ria de Oliveira e embargado Perdizes 
Transportes Limitada. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Paulo C e 
zar Araújo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza M o u 
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer os 
embargos. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Falou pelo embargante o advogado doutor 
R a y mundo de Lima e Silva, a quem foi de
ferida juntada de procuração. —  Processo 
E-RR-4593 de 1976 daQuarta Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante Ser
viços Aéreos Cruzeiro do Sul Sociedade 
Anônima e embargados Luiz Vernadete 
Sfggia Sochaki e outra, (Advogados: 
Doutores Ursulino Santos Filho e José Al
fredo Messinger). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, tendo o Tri
bunal, resolvido por unanimidade, conhecer 
e m  parte dos embargos, apenas quanto a 
gratificação semestral, e, no mérito, rejeitá
los. Falou pelo embargante o advogado 
doutor Ursulino Santos Filho. —  Processo 
E-RR-4608 de 1976 da Quarta Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargantes 
Maria da Graça Felício e Companhia Indus
trial Rio Guahyba e embargados os mesmos 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo Sel
va e Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade,não conhe
cer dos embargos da reclamante; conhecer 
os da empresa e, no mérito, recebê-los para 
excluir da condenação a verba referente à 
indenização, face à súmula oitenta. —  Pro
cesso E-RR-4928 de 1976 da Primeira R e 
gião, relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Coca-Cola Refrescos Sociedade 
Anônima e embargado João Batista de Sou
za. (Advogados: Doutores Sérgio Gonzaga 
Dutra e Hugo Mósca). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Falou pelo embargado o advoga
do doutor Hugo Mósca. —  Processo E - R R 
5245 de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargantes Afonso 
Francisco da Silva e outros e embargada 
Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima (Sétima Divisão-Leopoldina). A d 
vogados: Doutores Alino da Costa
Monteiro e Artur G o m e s  Cardoso Rangel. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargose, no mérito, rejeitá-los. —  Pro
cesso RO-AR-305 de 1978 da Terceira R e 

gião, relativo a Recurso Ordinário e m  Agra
vo Regimental, sendo recorrentes Cerveja
rias Reunidas Skol Caracu Sociedade A n ô 
nima e Nance Rodrigues Galvão, e recorri
dos os mesmos. (Advogados: Doutores J u 
mari Ursine Murta e Miguel Raimundo Vie
gas Peixoto. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento a ambos os recursos. Falou pe
lo empregador, o doutor Moacyr Belchior, a 
quem foi deferido juntada de mandato. —  
Processo RO-AR-414 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso CTrdinário e m  
Agravo Regimental, sendo recorrenre Filo
mena C. Freitas e recorrida Leonorde Frei
tas Audi. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Paulo Eduardo M a g a 
lhães de Araújo). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Barata Silva e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, negar provimento ao recurso. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. Falou pela autora 
o advogado doutor R a y m u n d o  de Lima e 
Silva. —  ProcessoAG-AI-728 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante A n a  Canezin M e n d o n 
ça e agravado Blusas Kirby Indústria e C o 
mércio Limitada. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. —  Processo AG-RR-1567 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Roberto de 
Lima Correia e agravado Petróleo Brasilei
ro Sociedade A n ô n i m a - P E T R O B R Á S .  (Ad
vogados: Doutores José Torres das Neves e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Proces
so AG-RR-2208 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Helio Ferreira de Queiroz e outros e 
agravo REVISA-Renvendedores de Veícul
so e Implementos de Salvador Limitada. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Alberto Pedreira Cardo
so). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade. —  Processo AG-RR-2727 de 1977, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Antônio Guedes de Holanda e agra
vado A  Cruz e Paróquia de São João Batis
ta daLagoa. (Advogados: Doutores Frederi
co Gordilho Freire de Carvalho e Frederico 
Sanchez Renne). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-2728 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
FEPASA-Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e agravado Jacyntho Duran Jar
dim. (Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-2744 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Espólio de Moacir 
Santiago Cardoso e Agravado Viação Aérea 
São Paulo Sociedade Anônima-VASP. (Ad
vogados: Doutores Heitor Francisco Go m e s  
Coelhoe Ildélio Martins). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz R o 
berto Mário. —  Processo AG-AI-2815 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Manoel Fer
reira de Lima e agravada a L I G H T 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anôni
ma. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Célio Silva). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz R o 
berto Mário. —  Processo AG-RR-2949 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Estado do Rio 
de Janeiro e agravado Nelson Lage Dias. 
(Advogados: Doutores José Antunes de
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Carvalho e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-3172 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravantes Arnaldo Ferreira dos 
Santos e outros e agravada Companhia 
Siderúrgica de Mogi das Cruzes-COSIM. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de R e 
sende e Carlos Guimarães). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Proces
so AG-RR-3811 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Jeorgitólio Fernando dos Reis Silva e 
agravado Petróleo Brasileiro Sociedade 
A n ô n i m a - P E T R O B R Á S - R L A M .  
(Advogados: Doutores José Torres das N e 
ves e R u y  Jorge Caldas Pereira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-3851 de 1977 da Primeirt 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Companhia Hidro Elétrica 
São Francisco —  C H E S F  e agravados R o 
berto Figueiredo Leite e outros. (Advoga
dos: Doutores Sávio Tigre Leão e Ulisses 
Riedel de‘ Resende), Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-RR-4158 de 1977 da Primeira Região, re
lativo à Agravo Regimental, sendo agra
vante Sul América-Companhia Nacional de 
Seguros e agravado Jorge das Neves Ferrei
ra. (Advogados: Doutores Renato José L a 
g u m  e Ilza Machado). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunalresolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-RR-4200 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Helio C a m p o s  e Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais Sociedade A n ô 
nima e agravados os mesmos. (Advogados: 
Doutor Carlos Odorico Vieira Martins). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento a ambos as agravos, 
unanimemente. —  Processo AG-RR-4251 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante F E P A S A 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
agravado Sebastião dos Santos Filho. A d 
vogados: Doutores Carlos Robichez Penna 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-4717 de 1977 da Terçeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco de Crédito Real de M i 
nas Gerais Sociedade Anônima e agravado 
Geraldo Martins Corrêa. (Advogados: D o u 
tores Hugo Gueiros Bernardes e Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto), Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Proces
so AG-RR-4729 de 1977 da Oitava Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Fundação Serviços de Saúde Pública 
e agravados Antonio Alves Pereira e 
outros. (Advogados: Doutores Maria Cristi
na Paixão Côrtes e Paulo Cezar de 
Oliveira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-RR-4959 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Luiz de Pinho 
e agravado Carlos Frederico Bastos-BA. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Martins Catharino). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro B a 
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-5113 de 1977 da Primeira 
Região, relativo ao Agravo Regimental, 
sendo agravante UNIBANCO-Crédito Imo
biliário Sociedade A n ô n i m a - R i o  e 
agravadaLuzia Costa Franco. (Advogados: 
Doutores Márcio GOntijo e Hélcio Nunes 
da Costa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-5166 de 
1977 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e agravados 
Manoel Coimbra Sperinde e outro. (Advo

gados: Doutores Silvio Cabral Lorenz e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Processo 
SSO-AG-RR-5194 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Espólio de Sebastião dos Santos 
Camargo e agravada Associação do Sanató
rio Sirio. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Alfredo Ashcar Netto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanime
m e n t e .  D e u - s e  p o r  i m p e d i d o  o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário.
—  Processo AG-RR-5195 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante FEPASA-Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima e agravado A m a d o r  
Barbosa. (Advogados: Doutores Maria
Cristina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor MinistroBarata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-RR-5238 de
1977 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes Antonio Dal 
B e m  e outros e agravada a Companhia E s 
tadual de Energia Elétrica. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Gildo 
Antonio Nozari). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo A G - R R 
5296 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
FEPASA-Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e agravado Ronan de Paula Viei
ra. (Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-5348 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Suely Vieira do 
N a s c i m e n t o  Feitosa e a g r a v a d o  
UNIBANCO-Crédito Imobiliário Sociedade 
Anônima-Rio. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Carlos Alberto Soares 
Cardoso). Foi. relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-69 de
1978 da Primeira Região, relativo a Agravo
Regimental, sendo agravante Darcy da Sil
va Abreu e agravada Companhia Cerveja
ria Brahma —  Filial Hanseática. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Valério Rezende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Processo 
RO-AR-286 de 1978, relativo a Recurso Or
dinário e m  Agravo Regimental, sen do re
correntes Márcio Braz de Oliveira Marques 
e Álvaro Chaves Salomon e outro e recorri
dos os mesmos. (Advogados: Doutores
Jorge Alberto Tavares T h o m é  e H u g o  Guei
ros B e r n a r d e s ) .  F o i  r e l ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento a ambos os 
recursos, c o m  ressalvas do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, quanto a 
fundamentação. Falou pelos empregados a 
doutora Harleyne Gueiros Bernardes Dias.
—  Processo RO-AR-482 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário e m  
Agravo Regimental, sendo recorrente C o m 
panhia Municipal de TransportesColetivos 
e recorridos Sebastião Geraldo Bertegia e 
outros. (Advogados: Doutores Orlando A n 
tonio Capella Fernandes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro R a y 
mun d o  de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Deu-se por impedido E x 
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Falou pelo recorrido advogado Doutor R a y 
m u n d o  de Lima e Silva. —  Processo E - R R 
5375 de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante José 
Eduardo Conceição e embargado Banco do 
Brasil Socieade Anônima. (Advogados: 
Doutores Sid H. Riedel de Figueiredoe Dil
son Furtado de Almeida). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re

solvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos no mérito, recebê-los, e m  parte, 
para deferir a complementação da aposen
tadoria na base de trinta inteiros e trinta 
ávos, mantido, no mais, o acórdão embar
gado, vencidos parcialemente  os 
Excelentíssimos Senhores Ministros C o 
queijo Costa, Ary Campista, Orlando C o u 
tinho, Alves de Almeida, Barata Silva e 
Juiz Washington da Trindade, que aco
lhiam os embargos aplamente. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Sid H. Rie
del de figueiredo e pelo embargado doutor 
Dilson Furtado de Almeida. Após o julga
mento deste processo, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, pediu a 
palavra, para registrar a presença, no audi
tório, do Excelentíssimo Senhor Juiz 
Amauri Evaldo de Oliveira, do Tribunal 
Regional da Sexta Região. —  A  Douta 
Procuradoria-Geral solidarizou-se c o m  a 
manifestação. —  Processo E-RR-5401 de
1976 da Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante Estado Federado da 
Bahia e embargados Luzia Cedrz Pessoa da 
Silva e outros. (Advogados: Doutores Pe
dro Gordilho e André Barachísio Lisboa). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro R a y m u n d o  de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista. tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos e, no m é 
rito, rejeitá-los. Deram-se por impedidos os 
Excelentíssimos Senhor Juiz Washington 
da Trindade e Ministro Coqueijo Costa. Fa
lou pelos embargos o doutor Josaphat 
Marinho. — Processo E-RR-2537 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargantes Sociedade Anônima 
Indústrias Reunidas F. Mjitarazzo e A d e 
valdo Vieira da Silva e outros e embarga
dos os mesmos. (Advogados: Doutores M a 
ria Cristina P. Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, nãoconhecer dos 
embargos da empresa; conhecer os dos e m 
pregados e, no mérito, recebê-los para que a 
Egrégia Turma aprecie o mérito da çevista, 
como entender de direito. Falou pelo empre
gado o advogado doutro R a y m u n d o  de 
Lima e Silva, a q u e m  foi deferida juntada 
de procuração. —  Processo E-RR-154 de
1977 da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargantes Milton Aloysuo 
Seibt e outros e Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e embargados os mesmos. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa M o n 
teiro e Silvio C. Lorenzl. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi
do, porunanimidade, conhecer de ambos os 
embargos é, no mérito, receber os do empre
gado para mandar integrar a gratificação de 
férias no cômputo do décimo Terceiro salá
rio e, rejeitar os da empresa. Falou pelo 
empregado o doutor Alino da Costa Montei
ro e pelo empregador Doutor Silvio Cabral 
Lorenz. —  Processo E-RR-172 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Metalúrgica Brasileira 
Ultra Sociedade Anônima e embargados Jo
sé Augusto de Matos e outros. (Advogados: 
Doutores Durval Emilio Cavallari e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, conhecer 
dos embargos, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministro Ary Campista. Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida, no mérito, 
rejeitá-los unanimemente. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Falou pelo embargado o doutor R a y 
m u n d o  de Lima e Silva. —  Processo E - R R 
32 de 1977 da Quarta Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Segun
da Turma, sendo embargante Rio Grande 
Companhia de Celulose do Sul-RIOCELL e 
embargado Valmor de Souza Fe*reira e ou
tros. (Advogados: Doutores H u g o  Gueiros 
Bernardes eCarlos Arnaldo Selva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, pro

unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Falou pelo embargado o advogado doutor 
Alino da Costa Monteiro. —  Processo E 
RR-217 de 1977 da Quinta Região, relativo a 
Embargos opostos ao V. Acórdão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante Pei
xoto Gonçalves Sociedade A n ô n i m a 
Indústria e Comércio e embargado Manuel 
Juarez Vieira. (Advogados: Doutores Cor
ban de Deus e Costa e Júlio Cesar de Rose 
e João Santos). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro C o 
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria conhecer dos embargos, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida; no mérito, rejeitá-los, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, por maioria conhecer 
dos embargos, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida; no m é 
rito, re je it á- lo s,  v e n c i d o s  os 
Excelentíssimos Senhor Ministros Fernan
do Franco, Marcelo Pimentel e Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza M o u 
ra. Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Júlio Cesar 
de Rose. —  Processo E-RR-5381 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargantes Miguel G o m e s  Moreira 
e outros e embargada Companhia Cerveja
ria Brahma. (Advogados: Doutores José 
Francisco Boselli e Ursulino Santos Filho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ra y m u n d o  de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos e, no m é 
rito, recebê-los, e m  parte, para restabelecer 
a setença originária na parte e m  que deferiu 
o adicional de insalubridade e m  favor do re
clamente Venâncio Buzzuti, desde dois 
anos antes da propositura da ação. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Alino da Costa Monteiro e 
pelo embargado o advogado doutor Ursuli
no Santos Filho. —  Processo E-RR-5312 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante Amantino Flores e 
embargado Sociedade Anônima Calçados 
Renner. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Luiz Garcia Netto). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, conhecer dos e m 
bargos; no mérito, por maioria, recebê-los 
para assegurar o adicional na base de cin
qüenta por cento, vencidos os Excelentíssi
m o  Senhores Ministros Fernando Franco, 
Nelson Tapjós, Renato Caria (Juiz convo
caod), Roberto Mário (Juiz convocado), Hil
debrando Bisaglia e Mozart Victor Russo
mano. Falou pelo embargante o advogado 
doutor Alino da Costa Monteiro. —  
Encerrou-se a Sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu. Secretário do Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata wue vai assina
da pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e por m i m  subscrita. —  Brasília, 
aos cinco dias do mês de março do ano de 
mil novecentos e setenta e nove. —  João de 
Lima Teixeira, —  Presidente do Tribunal 
Hegler José Horta Barbosa, —  Secretário 
do Tribunal Pleno

R E S U M O  D A  A T A  D A  1.* S E S S Ã O  
Plena Ordinária do dia 
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Presidente: Exm.° Sr. Ministro João de 
Lima Teixeira
Procurador: Exm.° Sr. Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Secretário: Ilm.° Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa
À s  treze horas, estavam presentes os E x 

celentíssimos Senhores Ministros R a y m u n 
do de Souza Moura, Thelio da Costa M o n 
teiro, Hildebrando Bisaglia, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho," Alves de Almeida, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Starling Soares 
(Corregedor Geral) e Juiz Renato Caria
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(convocado). - Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a sessão. -Não compa
receu. por m o t i v o  justificado, o 
ExcelentíssimoSenhor Ministro Mozart 
Victor Russomano. - Foram lidas e aprova
das as Atas das Sessões Quinqüagésima 
Sexta, Sexagésima Terceira, Sexagésima 
Quarta,Sexagésima Sexta, Ordinárias e D é 
cima Terceira, Décima Sétima e Décima 
Nona Extraordinárias, do ano de mil nove
centos e setenta e oito. - O  Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente saudou os E x 
celentíssimos Senhores Ministros, o Exce
lentíssimo Senhor Procurador-Geral e os 
Senhores Advogados, no início do ano Judi
ciário de mil novecentos e setenta e nove. 
Deu, também, as boas vindas ao Exce
lentíssimo Senhor Juiz Renato Caria, por 
sua convocação para substituir o Exce
lentíssimo Senhor Ministro L o m b a  Berraz.
- o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, pediu a palavra, pela ordem, di
zendo: «Senhor Presidente, Senhores M i 
nistros, doutor Procurador. Até que enfim o 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região pode incorporar ao seu douto corpo 
de juizes a extraordinária figura de magis
trado, publicista e professor Cristóvão Pi
ragibe Tostes Malta, antigo presidente da 
Junta naquela área. - Das nobres estirpes 
dos Piragibe e dos Tostes Malta, nunca se 
imobilizou à sombra da árvore jurídica de 
onde promana. Soube, com esforço próprio, 
talento e amor ao trabalho, conquistar, de
grau por degrau, o renome de que desfruta 
nos meios jurídicos brasileiros, como juris
ta de escol, escritor fecundo, íntegro e 
presto magistrato, e professor abalizado. 
Além disso, Cristóvão Tostes Malta capita
neia u m  forte movimento editoralista, gra
ças ao qual muitos jurisconsultos trabalhis
tas se tornaram conhecidos e difundidos no 
Brasil e fora das nossas fronteiras. Tenho a 
certeza de que é motivo de gáudio a promo
ção, por merecimento maior, do Juiz Cristó
vão Piragibe Tostes Malta ao Tribunal R e 
gional do Trabalho da Primeira Região, pe
lo que proponho esse voto de congratula
ções a Sua Excelência ao seu ilustre pai e 
nosso colega Ministro Aldílio Tostes Malta, 
e ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região». - Continuando, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
falou: «Senhor Presidente, Senhores Minis
tros, doutor Procurador - Passei as minhas 
férias na querência baiana, onde també se 
encontrava o Ministro Presidente desta C a 
sa. Sou testemunha - e aqui faço o registro 
de quantas manifestações de apreço foram 
tributadas ao Ministro Lima Teixeira, in
clusive na sua cidade de Santo Amaro. Par
tiram elas espontaneamente de todos os 
quadrantes da população da Bahia - pode
ría dizer, do clero, da nobreza e do povo 
n u m  reconhecimento merecido a quem, pal
milhando u m a  longa vida pública por todos 
os poderes Executivo, Legislativo e Judi
ciário - e por todas as esferas - Municipal, 
Estadual e Federal tem-na coroada com a 
Presidência desta Egrégia Casa, onde v e m  
reafirmando os seus dotes de lhaneza, c o m 
postura funcional, firmeza nas delibera
ções: preocupação constante de decidir, ten
do e m  vista, antes do mais, os altos interes
ses públicos. A  Presidência do Quinto Tri
bunal Regional do Trabalho e os juizes des
sa Corte receberam o Ministro Lima Teixei
ra e m  sessão pública, onde foi saudado por 
apropriadas palavras do Juiz Wilson Barre
to da Silva. U m  jantar de congraçamento 
e m  sua homenagem foi tam b é m  realizado 
pelos Juizes trabalhistas baianos. E  a 
Prefeitura e os sindicatos santamarenses 
acolheram e exaltaram a figura vitoriosa do 
filho daquele histórico reincão baiano, onde 
foi plantada a sua frondosa e futífera árvo
re genealógica. Para que os meus pares fi
guem cientes do alto apreço e m  que a Bahia 
tem o Presidente Lima Teixeira é que faço 
esse registro, ao meu parecer, oportuno e 
justo». - A  Douta Procuradoria Geral 
associou-se às homenagens e o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente Pre
sidente agradeceu. O  Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, ainda com a 
palavra, fez as seguintes propostas: «Se
nhor Presidente, Senhores Ministros - Já é 
boa praxe e m  algumas Regiões a designa
ção do Juiz Substituto recém-nomeado para 
u m  estágio obrigatório de trinta dias n u m a  
das Juntas da sede do Tribunal Regional do 
Trabalho, para que o novél juiz se familia
reze com a prática processual na mesa do 
primeiro gráu. Sugiro que o Tribunal deci

da autorizar Vossa Excelência a baixa ins
trução nesse sentido, às nove Regiões, para 
que, ao assumir a jurisdição substitutiva 
n u m a  Junta, o substituto já o faça com u m  
conhecimento prévio e completo das práti
cas processuais e do mecanismo global de 
funcionamento judiciário e administrativo 
de u m a  Junta de Conciliação e Julgamen
to». - «Senhor Presidente, Senhores Minis
tros - E m  boa hora, o Presidente Renato 
Machado instituiu os prêmios anuais Lin
dolfo Collor e Oliveira Vianna, para laurear 
as melhores monografias apresentadas ao 
Tribunal Superior do Trabalho. A  referên
cia a Contrato Individual de Trabalho cir
cunscreve, por demais, a área e m  que po
d e m  investigar os concorrentes. Proponho 
que ela seja dilargada para «Direito Indivi
dual do Trabalho» o que a colocará, tam
bém, e m  simetria com a outra, já denomina
da «Direito Coletivo do Trabalho». O  Direi
to do Trabalho, hoje, como assinala o mes
tre Evaristo de Morais Filho, é u m  conjunto 
de princípios e normas que regulam as rela
ções jurídicas oriundas da prestação de ser
viço subordinado, e excepcionalmente do 
autônomo, além de outros aspectos destes 
últimos, como conseqüência da situação 
econômico-social das pessoas que o exer
cem. E  o Direito do Trabalho regulamenta 
u m a  situaçãocontratual, b e m  assim a rela
ção de trabalho poder ter origem 
extracontratual («Indtrodução ao Direito do 
Trabalho»). C o m o  segunda parte desta 
proposta, dentro da modificação que se su
gere seja feita por Vossa Excelência nas 
instruções do concurso de monografias, 
apresento a de que u m  terceiro prêmio seja 
criado; para o melhor trabalho sobre Direi
to Processual do Trabalho, individual ou 
coletivo, pois este m e  parece o campo m e 
nos desvendado nas letras jurídicas traba
lhista brasileiras. A  denominação a ser da
da ao prêmio caberá a Vossa Excelência, 
pois foi o Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, e não o Pleno, que instituiu e 
regulamentou o concurso. É  o que tinha a 
propor à alta apreciação de Vossa Excelên
cia». - O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
R a y m u n d o  de Souza Moura pediu a pala
vra, pela ordem, para fazer o registro da ho
m e n agem que foi prestada ao Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
pelo corpo discente da Universidade Fede
ral de Juiz de Fora. Solicitou sua Excelên
cia, que fosse a referida Universidade cien
tificada desde registro. - A  douta Procura
doria associou-se a manifestação e o h o m e 
nageado agradeceu. - T a m b é m  o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soares 
pediu a palavra para enaltecer as pessoas 
do Excelentíssimos Senhores Ministros Li
m a  Teixeira, Hildebrando Bisaglia e do E x 
celentíssimo Senhor Juiz Christovão Pira
gibe Tostes Malta. - Após, compareceu à 
Sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, que deferiu o adiamento 
para o dia quatorze vindouro, do processo 
RO-MS-153/78, solicitado pelo recorrente. 
Matéria Administrativa - Certifico e dou fé 
que o Egrégio Tribunal, e m  Sessão Ordiná
ria, hoje realizada resolveu, por 
unanimidade, referendar o ato do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente

que convocou o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Renato Carja, do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, a partir de sete 
de fevereiro de mil novecentos e setenta e 
nove, para substituir o Excelentíssimo Se
nhor Ministro L o m b a  Ferraz, e m  virtude do 
término de seu mandato». (Resolução A d 
ministrativa número h u m  barra setenta e 
nove). —  Matéria Administrativa —  Certifi
co e dou fé que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, deferir o pedido 
de licença para tratamento de saúde, no 
período de sete*a vinte e oito do corrente 
mês, formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lopo Coelho. (Resolução A d m i 
nistrativa número dois barra setenta e no
ve). —  Matéria Administrativa —  Certifico 
e dou fé que o Egrégio Tribunal, e m  Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, deferir o pedido de licen
ça para tratamento de saúde, pelo prazo de 
noventa dias, formulado pelo Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Luiz Roberto de Rezen
de Puech, a partir de sete de fevereiro de 
mil novecentos e setenta e nove. (Resolução 
Administrativa número três barra setenta e 
nove). —  Matéria Administrativa —  Certifi
co e dou fé que o Egrégio Tribunal, e m

Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, autorizar a per
muta dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Barata Silva e Luiz Roberto de Rezen
de Puech, integrantes, respectivamente, da 
Segunda e Terceira Turmas, na forma do 
artigo nono, parágrafo segundo, do Regi
mento Interno. (Resolução Administrativa 
número quatro barra setenta e nove). —  
Matéria Administrativa —  Certifico e dou 
fé que o Egrégio Tribunal, e m  Sessão Ordi
nária, hoje realizada resolveu, por unanimi
dade, autorizar o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente a baixar instrução aos 
Tribunais Regionais do Trabalho, no senti
do de tornar obrigatória a designação do 
Juiz Substituto recém-nomeado para u m  es
tágio de trinta dias n u m a  das Juntas de 
Conciliação e Julgamento da sede do res
pectivo Tribunal Regional do Trabalho, 
familiarizar-se c o m  as práticas processuais 
e o mecanismo global de funcionamento ju
diciário e administrativo de u m a  Junta de 
Conciliação e Julgamento. (Resolução A d 
ministrativa número oito barra setenta e 
nove). —  Ás treze horas e quarenta minutos 
a sessão foi suspensa, para o Pleno delibe
rar e m  Conselho. —  às quatorze horas e cin
coenta minutos foi reaberta, passando-se à 
ordem do dia, com os seguintes julgamen
tos: —  Processo RO-DC-166 de 1978 da Pri
meira Regiáo, relativo a Recurso Ordinário 
e m  Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Primei
ra Região e recorridos Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias do Vestuário de Pe
trópolis e Sindicato das Indústrias do Ves
tuário de Petrópolis. (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e Alino 
da Costa Monteiro e Claudionor de Souza 
Adão). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido por maioria, ne
gar provimento ao recurso, vencidos os E x 
celentíssimos Senhores Ministros R a y m u n 
do de Souza Moura, revisor, Hildebrando 
Bisaglia, Coqueijo Costa e Marcelo 
Pimentel. Falou pelo Suscitanteo advogado 
doutor Carlos Arnaldo Selva. —  Processo 
AR-11 de 1977, relativo a Ação Rescisória, 
sendo Autora Companhia Seguros Cruzeiro 
do Sul e réu Victor de Oliveira. (Acórdão 
Primeira Turma-TST-RR-4 419 de 1974). 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Antonio Pádua Ribeiro). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hi
delbrando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido por maioria, rejeitar a 
proposta formulada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, no sentido 
de transformar o julgamento e m  diligência 
para que o autor comprovasse o trânsito e m  
julgado do acórdão rescindendo vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros C o 
queijo Costa, Nelson Tapajós e Marcelo Pi
mentel e; acolher a preliminar de não
conhecimento da ação, por falta de compro
vação do trânsito e m  julgado do acórdão 
rescindendo, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
relator, Fernando Franco e Marcelo Pimen
tel e Juiz Renato Caria. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, revisor. Falou pela autora o advo
gado Doutor H u g o  Gueiros Bernardes. Fa
lou pelo réu o advogado Antonio de Pádua 
Ribeiro. —  Processo RO-MS-412 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Ordiná
rio e m  Mandado de Segurança, sendo recor
rentes C a r m e m  Pinto de Castro e outros, 
(advogado: Doutor Helio Tupinambá Fon
seca). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, conhecer do agravo de petição como re
curso ordinário e dar provimento ao recurso 
para, anulando o processo a partir do ato 
homologatório do concurso, de folhas du
zentos e noventa e cinco e verso, determi
nar que o Presidente do Tribunal, que não o 
doutor Roberto Mário Martins, homologue 
ou não o resultado do concurso, fundamen
tando sua decisão, a partir da qual os inte
ressados poderão usar dos remédios jurídi
cos que lhes couberem. Falou pelo recorren
te o advogado doutor Hélio Tupinambá 
Fonseca. —  Processo RO-MS-328 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Ordi
nário e m  Mandado de Segurança, sendo re
corrente Antonio Louro e terceiro interessa
do Verolme-Estaleiros Reunidos dos Brasil

Sociedade Anônima. (Advogados: Doutores 
Fernando Monteiro Barbosa e (do terceiro 
interessado) Stelio Bastos Belchior). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido por maioria, não co
nhecer do recurso por deserto, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros C o 
queijo Costa, Ary Campista, Alves de Al
meida, R a y m u n d o  de Souza Moura e Juiz 
Renato Caria. Falou pelo recorrente o adbo
gado doutor Fernando Monteiro Barbosa e 
pelo terceiro interessado o advogado doutor 
Stelio Bastos Belchior. —  Processo R O - M S
—  219 de 1978 da Quinta Região, relativo a
Recurso Ordinário e m  Mandado de Segu
rança, sendo recorrente Alfredo Vieira Li
m a  e terceiro interessado Washington Luiz 
da Trindade. Advogados: Doutores José B. 
Pedreira Lapa e Hélbio Palmeira). —  Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de coisa julgada, 
perempção e conecção e, no mérito, negar 
provimento ao recurso. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Ministro C o 
queijo Costa. —  Processo RO-AR-233 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário e m  Ação Rescisória, sendo recor
rente Afonso Diniz Ferreira e recorrido 
Banco do Estado de Minas Gerais Socieda
de A n ô nima, (advogados: Doutores
Francisco Lopes Braga e Jesús de Godoy 
Ferreira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao recurso.
—  Processo RO-MS-369 de 1978 da Sexta 
Região, relativo a Recurso Ordinário e m  
Mand a d o  de Segurança, sendo recorrente 
Sindicato dos Arrumadores no Estado de 
Pernambuco. Advogada: Doutora Lúcia 
Fernandes de Araújo). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. —  Processo RO-AR-5 de 
1978 da Quarta Região, relativo a Recurso 
Ordinário e m  Ação Rescisória, sendo recor
rentes Lacy Francisco Ribeiro e Suely Frei
tas Ribeiro e recorridos Leon Diniz e D o n á 
rio Lopes dos Santos. (Advogados: Douto
res Hugo Mósca e Luiz Rodolfo Pedrotti). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling So ar es  e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do por unanimidade, dar provimento ao re
curso determinado que os autos retornem 
ao Egrégio Tribunal do Trabalho «a quo» 
para que este aprecie o mérido como de di
reito. Falou pelo recorrente o advogado 
doutor Hugo Mósca —  P R O C E S S O  RO-IV
256 de 1978 da Nona Região, relativo a 
Recurso Ordinário e m  Impugnação de V o 
gal, sendo recorrente Oscar Enz e recorrido 
Eros Sheidt Pupo. (Advogados: Doutores 
Leonardo Negaes e José Salvador Ferreira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento do recurso.
—  P R O C E S S O  RO-DC-lOO de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordinário 
e m  Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional da Justiça do Trabalho 
da Segunda Região e recorridos Sindicato 
dos Oficiais Marceneiros de São Paulo e 
Sindicato da Indústria de Marcenaria (Mó
veis de Madeira) de São Paulo e outros. 
(Advogados: Doutores Paulo Chagas Felis
berto e Altivo Ovando e Vasco Flandoli 
Sobrinho). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido por maioria, dar 
provimento do recurso para reduzir o 
percentual do aumento para quarenta por 
cento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho e 
Ary Campista. —  P R O C E S S O  RO-DC-242 
de 1978 da Primeira Região, relativo a R e
curso Ordinário e m  Dissídio Coletivo, sen
do recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Vidros, Espelhos, Cerâmicas de Louça e 
Porcelana do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato do Comércio Atacadista de Vidro
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Plano, Cristais e Espelhos do Município do 
Rio de Janeiro. (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga e Nelson T o 
maz Braga). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re-' 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, dar provimento parcial ao re
curso para condicionar o desconto assisten
cial a não oposição dos empregados até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimen
tel e Juiz Renato Caria. Negar privimento 
quanto aos demais itens do recurso, unani
memente. —  P R O C E S S O  RO-DC-297 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário e m  Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional da Justiça 
do Trabalho da Segunda Região e recorri 
dos Sindicato dos Empregados de Agentes 
Autônomos do Comércio e e m  Empresas dt 
Assessoramento, Perícias, Informações t 
Pesquisas no Estado de São Paulo e Sindi
cato dos Comissários e Consignatários do 
Estado de São Paulo. (Advogados: Douto
res Paulo Chagas Felisberto e João Medei
ros Gamboa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do por maioria, dar provimento ao recurso 
para reduzir o percentual de aumento para 
trinta e nove por cento, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho e Ary Campista. —  P R O C E S S O  
RO-DC-361 de 1978 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional da Primeira Região e recorridos Sin
dicato dos Empregados de Empresas de A s 
seio e Conservação do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato das Empresas de A s 
seio e Conservação do Município do Rio de 
Janeiro. (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga e José Coelho dos 
Santos e Ivan de Souza Martins). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor MinistroStarling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso: I) por unanimidade, e m  relação às 
cláusulas concessivas de adicional mensal, 
gratificação de função e pisos salariais; II) 
por maioria, quanto: a) garantia de emprego 
aos delegados sindicais, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Hildebran
do Bisaglia, relator, Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel e Juiz Renato Caria; b) 
desconto assistencial, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, relator, Coqueijo Costa, 
Marcelo Pimentel e Juiz Renato Caria; e c) 
férias de trinta dias, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Hildebran
do Bisaglia, relator, e Fernando Franco. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, revisor. —  
P R O C E S S O  RO-DC-468 de 1978 da Segun
da Região, relativo a Recurso Ordinário e m  
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional do Trabalho da Segunda 
Região e recorridos Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Mogi das Cruzes e Sindicato 
da Indústria de Serrarias, Carpintarias, T a 
noarias. Madeiras Compensadas e Lamina
das, Aglomerados e Chapas de Fibra de 
Madeira do Estado de São Paulo. (Advoga
dos: Doutores Paulo Chagas Felisberto e 
Vasco Flandori Sobrinho). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido por maioria, dar provimento ao 
recurso para reduzir o percentual de 
aumento ao índice oficial, vencidos os E x 
celentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho e Barata Silva. —  P R O C E S S O  
RO-AR-443 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Ação Resci
sória, sendo recorrente Edifício C o n 
domínio Santana e recorrido Oliveira José 
de Moraes. (Advogados: Doutores Creso 
Rosa de Souza e Geraldo L. da Silva) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza M o u 
ra, tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, negar provimento ao recurso. —  
P R O C E S S O  AG-RR-2.383 de 1977, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Dionísia Emiliana dos Santos e agravado 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
P E T R O B R A S - R P B a .  (Advogados: Douto

res R u b e m  José da Silva e R u y  Jorge Cal
das Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  P R O C E S S O  A G 
AI-2.454 de 1977, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Esmélia 
Constantino e Agravada Tecelagem Jacyra 
Limitada. (Advogados: Doutores R u b e m  
José da Silva e Vicente Sacilotto Neto). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. -  P R O C E S S O  AG-AI-2.585 de 1977, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos e agravada A n n a  Maria dos 
Santos. (Advogados: Doutores Célio Silva e 
R u b e m  José da Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  P R O 
C E S S O  AG-AI-2.834 de 1976, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
União Federal e Réde Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Gildo Corrêa Ferraz e 
agravados Vilson Prado e outros. 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e Enos Zanconti de Azambuja). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento a ambos os agravos, una
nimemente. —  P R O C E S S O  AG-RR2.854 de 
1977, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Prefeitura do Município de São 
Paulo e agravado Waldemar Batista dos 
Santos. (Advogados: Doutora Maria Cristi
na Paixão Cortes e doutor R u b e m  José da 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  P R O C E S S O  AG-RR-2.890 de 
1977, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Prefeitura do Município de São 
Paulo e agravado Manoel Antonio Alves 
Toledo. (Advogados: Doutora Maria Cristi
na Paixão Cortes e doutor R u b e m  José da 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  P R O C E S S O  AG-RR-2.961 de 
1977, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Raimundo Ferreira e agravado 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores Sebastião 
Lázaro Balbo e Joel Moreira Júnior). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  P R O C E S S O  AG-RR-3.006 de 1977, re
lativo a Agravo Regimental,do agravante 
José Ferreira Filho e agravada Companhia 
Cervejaria Brahama. (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Fernão de 
Moaes Salles). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Saores, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI-3 
125 de 1977, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravada Francis
ca Garcia Morelli. (Adovgoados: Doutores 
Célio Silva e R u b e m  José da Silva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo AG-AI-3 144 de 
1977, relativo a agravo Regimental, sendo 
agravante Argemiro Tápias Bonilha e agra
vado Fernando José Marques Viegas-SP. 
(Advogados: Doutor José Torres das N e 
ves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-3 185 dé 
1977, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Siderúrgica Mannes
m a n n  e agravado Dirceu Duarte G u i m a 
rães. (Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Antonieta Seixas Francia Sil
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-AI-3 288 de 1977, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Vera Lúcia Taranta Martin e agrava
do Nacional Brasileira Sociedade Anônima 
—  Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários. (Advogados: Doutores R u b e m  
José da Silva e Páris Piedade Júnior). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo AG-AI-3 564 de 
1977. relativo a Agravo Regimental, sendo

agravante Financeira B E M G E  Sociedade 
Anônima-Crédito, Financiamento e Investi
mento, e agravado Jorge Amir de Almeida. 
(Advogados: Doutores Carlos Odorico Viei
ra Martins e Celso de Magalhães Pinto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AG-AI-3 744 de 1977, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Sociedade Anônima Frigorífico Anglo e 
agravados Waldemar Floresti e outro. (Ad
vogados: Doutores Maria Cristina Paixão 
Côrtes e Mário Barbosa da Silva). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo AG-AI-3 751 de 
1977, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais Sociedade Anônima e agravado Pau
lo Jacob Meniconi. (Advogados: Doutores 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-3 770 de 1977, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante José Ser
pejante e agravado Tinturaria e Estamparia 
Primor Limitada. (Advogado: Doutor
R u b e m  José da Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-3 878 de 1977, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes Caubi Ci
priano e outros e agravado Argos Industrial 
Sociedade Anônima. (Advogados: Doutores 
R u b e m  José da Silva e René Ferrari). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanememente. Processo AG-AI-3 886 de 
1977, relativo, a Agravo Regimental, sendo 
agravante Aldemir Marini e agravado B a n 
co Mercantil de São Paulo Sociedade A n ô 
nima. (Advogado: Doutor José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI-3 
914 de 1977, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Antonio Messias de Araú
jo e agravada Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima —  E F C B .  (Advogados: 
Doutores R u b e m  José da Silva e Yvan de 
G u s m ã o  França Baptista). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-3 964 de 1977, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Eloy Alves 
do Amaral e agravado Serviço Social da In
dústria —  SESI. (Advogados: Doutores Itá
lia Maria Viglioni e Maurício Martins de 
Almeida). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AG-AI-4 082 
de 1977, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Cícero Bezerra Cavalcante 
e agravada Light —  Serviços de Eletricida
de Sociedade Anônima. (Advogados: R u 
b e m  José da Silva e Célio Silva). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-AI-4 260 de 1977, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Cen
trais Elétricas Brasileiras Sociedade A n ô 
nima —  E L E T R O B R Á S  e agravado Lucia
no Benjamim Tourinho. (Advogados: D o u 
tores MarialdaGonçalves M. Batista e 
Francisco Costa Netto). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4 265 de 1977, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante F E P A S A 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
agravado Benedito Pedro Camargo. (Advo
gados: Doutores Luiz Carlos Pujol e R u b e m  
José da Silva). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
Agravo, unanimemente. Processo AG-AI-4 
341 de 1977, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rêde Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e agravados Augusto 
Martins de Oliveira e outros. (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi

mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-4 441 de 1977, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e agrava
do Ary Bueno. (Advogados: Doutores Lino 
Alberto de Castro e R u b e m  José da Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-4 531 de 1977, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Light —  Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e agravados Aparecido 
Rodrigues Britto e outros. (Advogados: 
Doutores Célio Silva e R u b e m  José da Sil
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-4 574 de 
1977, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Maria Joaquina dos Santos R o 
geri e agravada Fazenda do Estado de São 
Paulo e Prefeitura Municipal de Mirassol. 
(Advogados: Doutores Maria Lúcia vitorino 
Borba e Evaristo Marques Pinto). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-4 603 de 1977, relativo a 
Agravo Regimental,-sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni
m a  e agravado Octavio Ferraz Camargo Jú
nior. (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR-4 
676 de 1977, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante José Santana Belém e 
agravada Casa Granado-Laboratórios e 
Drogarias Sociedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
E.S. Viveiros de Castro). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-4 830 de 1977, relativo a Agravo R e 
gimental, sendo agravante Arlindo Borges 
de Machado e agravada Indústria Nacional 
de Artefatos de Cimento Sociedade Anôni
ma. INAC. (Advogados: Doutores R u b e m  
José da Silva e Luiz Antonio Gralike). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-4 857 de 1977, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravantes 
José Rodrigues Valente e outro e agravado 
Clube de C a m p o  de Castelo (Advogados: 
Doutores R u b e m  José da Silva e Moacyr 
Villas Bôas). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-4 890 de 1977, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Anderson Clayton 
Sociedade Anônima- Indústria e Comércio e 
agravo Eurico Eduardo José Bier. (Advoga
dos: Doutores Márcio Gontijo e José Salva
dor Ferreira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-4 894 de 1977, relativo a agravo Regi
mental, sendo agravante Fundação das Pio
neiras Sociais e agravada Dalva Marília 
Pretti. (Advogados: Doutores Márcio
Gontijo e José Leopoldo Félix de Souza). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-4 977 de 1977, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Marcos Martins D r u m m o n d  e agrava
do Banco Nacional Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores José Torres das N e 
ves e Carlos Odorico Vieira Martins). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Satrling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-5 026 de 1977, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Luiz João de Va rg as  e agravado 
P R O T E F L E X -  Capas e Confecções Limita
da. (Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e Wilmar A.A. Rosa). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-5056 de 1977, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Insti
tuto de Energia Atômica e agravado José 
Carlos de Mello. (Advogados: Doutores 
Márnio Fortes de Barros e Welson Teixei
ral. Foi relator o Excelentíssimo Senhor
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Ministro-Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-RR-5 282 de
1977, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Raimundo Pereira G a m a  e agra
vado Bardella Sociedade A n ô n i m a 
Indústrias Mecânicas. (Advogados: Douto
res R u b e m  José da Silva e Jonhson Meira 
Santos). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G - A I 
155 de 1978, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Caixa Beneficente dos 
Funcionários do Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e agravada Olí
via Amaral da Silva Nascimento. (Advoga
do: Doutor Lino Alberto de Castro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-225 de 1978, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante Dis
tribuidora de Bebidas Itaoca Limitada e 
agravado ítalo Bruno. (Advogados: Douto
res Sérgio Gonzaga Dutra e Hugo Mósca). 
Foi relator o Excelentíssimo SenhorMinis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-355 de 1978, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Luiz Vieira de Lima e agravado 
M O N T C A L M  So c i e d a d e  A n õ n i m a 
Montagens Industriais. (Advogados: D o u 
tores R u b e m  José da Silva e Pedro Ivan de 
Rezende). Foi relator o Execelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao a
gravo, unanimemente. —  Processo A G - R R 
611 de 1978, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Carlos Ivan Peligrinelli e 
agravado Ortomax Ortopedia Maxilares 
S/C Limitada. (Advogados: Doutores R u 
bem José da Silva e J. Granadeiro G u i m a 
rães). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.—  Processo AG-AI-798 de
1978, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio Luchetti e agravada 
Light-Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores R u b e m  
José da Silva e Célio Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Encerrou-se a Sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Secretário do Tribunal, la
vrei a presente ata que vai assinada pelo 
Execelentíssimo Senhor Presidente e por 
m i m  subscrita. Brasília, aos sete dias do 
mês de fevereiro do ano de mil novecentos e 
setenta e nove. —  Joio de Lima Teixeira, 
Presidente do Tribunal. —  Hegler José 
Horta Barbosa, Secretário do Tribunal.

R E L A Ç Ã O  D O S  P R O C E S S O S  S O R T E A 
D O S

A O S  E X M O S .  SRS. M I N I S T R O S  D O  T. 
P L E N O

Em: 19de março de 1979

Processo N.° E D . E . R R  1818/77 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos de Declaração opos

tos ao V. acórdão do E. Tribunal Pleno, 
proferido e m  4.10.78
Interessados: Casa Anglo Brasileira S / A  —  
Modas, Confecções e Bazar

Advogados: Dr. Márcio Gontijo 
Processo n.° E-RR-611/77 da 1.* Região 

Relator: Exm.° Sr. Ministro Nelson T a 
pajós

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. l.“ Turma

Interessados: Cia. Docas do RJ e Noé 
Ângelo

Advogados: Dr. Ildélio Martins —  Dr. 
Carlos Arnaldo Selva

Processo n.° E-RR-2166/77 da 4.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson T a 
pajós

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1 .* Turma:

Interessados: Rio Grande —  Cia. de Celu

lose do Sul —  R I O C E L  e Elaino Valmor 
Fernandes
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

—  Dr. Carlos Arnaldo Selva
Processo n.° E-RR-2858/77 da 4.a Re

gião
Relator: Exm.' Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mozart Vic

tor Russomano
Espécie: Embargos opostos à decisão de 

E. 1.* Turma
Interessados: Everaldo Ditx da Rocha e 
Manoel dos Santos Monteiro 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
—  Dr. Benildo Leal de Moraes

Processo n.° E-RR-3816/77 da 5.“ Re
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Nelson T a 
pajós

Revisor: Exm." Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão de 
E. 3.” Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S / A  —  
P E T R O B R Á S  e Deusdeth Alves dos Santos 
Advogados: Dr. R u y  Jorge Caldas Pereira
—  Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” E-RR-160/77 da 2." Região 
Relator: E x m . 1 Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1." Turma

Interessados: Empresa de Diversões C e n 
tenário Ltda. e Odete Pereira Gaeta

Advogados: Dr. H u g o  Gueiros Bernardes
—  Dr. Vicente de Paulo Tescari

Processo n.° E-RR-1696/77 da 1.* Re
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1." Turma

Interessados: Carlos Alberto Pereira e 
Cia. Estadual de Águas e Esgotos —  C E 
D A E

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva —  
Dr. Paulo Norberto Hack

Processo n.° E-RR-2790/77 da 3.* Re
gião

Relator: Exm.° Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1." Turma

Interessados: Banco dltaú S / A  e Aldemir 
de Andrade Paes

Adovgados: Dr. Luiz Miranda —  Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n.° E-RR-3568/77 da 4.“ Região 
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. l.a Turma
Interessados: Madalena Kades da Silva e 
Outra e Proteflex Capasa e COnfecções 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
—  Dr. Paulo Serra

Processo n.” RO-AR.609/78 da 2." Re
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: E x m . ” Sr. Minisreo Lopo Coe
lho
Espécie: Recurso Ordinário e m  AçãoResci
sória
Interessados: Fazenda São João do Tibiri
çá, Ercílio da Silva e Outra

Adovagados: Dr. José Augusto Marcon
des de Moura —  Dr. Oswaldo Penna Júnior 

Processo n.“ E-RR-1957/77 da 1." R e 
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 3.“ Turma

Interessados: Mecânica Victori Ltda. e 
Tânia Regina Mello Cardoso

Advogados: Dr. Francisco D. Cordeiro 
Pimpão —  Dr. Antônio Camelo Irmão

Processo n.” E-RR-2215/77 da 5.* R e 
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia

Espécie: Embargos opostos à decisão da
E. 2.“ Turma

Interessados: Humberto Cândido de
Araújo e Outros e Petróleo Brasileiro S / A  
-  1 E T R O B R Ã S  -  RPBa.

uvogados: Dr. José Tôrres das Neves —  
Dr. R u y  Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.
F. Penna Fernandez

Processo n.“ E — R R — 3413/77
Relator: E x m . ” Sr. Ministro Fernando 

Franco
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Hildebran

do Bisaolia
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

EG. 2." Turma
Interessados: Banco Itaú S.A e Jadir N u 

nes da Silva e Outro
Advogados: Dr. Luiz Miranda —  Dr. Al

da da Luz Pereira
Processo n.” E  — R R — 3684/77

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Fernando 
Franco
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Hildebrando 

Bisaglia
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

EG. 2.* Turma
Interessados: Ivam Coelho Moreira e 

Banco Brasileiro de Descontos S.A
Advogados: Dr. José Torres das Neves e 

Lino Alberto de Castro
Processo n.” E — R R — 249/76

Relator: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 

pista
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

EG. 1.* Turma
Interessados: João Sibinelli e Outros e 

F E P A S A  —  Ferrovia Paulista S / A
Advogados: Dr. Side H. Riedel de Figuei

redo —  Dr. Maria Cristina P. Cortes 
Processo n.° E  — R R — 1043/77 

Relator: E x m . ” Sr. Roberto Mário (Juiz) 
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary Campista 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 
EG. 1.* Tur m a  Interessados: Santino Gene
rasca e Outros e Hercules S / A  —  Fábrica 
de Talheres Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro —  Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Processo N.” E  — R R — 2289/77 Relator: 
E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário Revisor: E x 
mo. Sr. Ministro Ary Campista Espécie: 
Embargos opostos à decisão da EG. 1.* 
T u r m a  Interessados: Maria da Costa Se
zimbra e Confecções A S T R A K A N  Ltda. 
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro —  
Dr. Eli Raiskin Processo N.” E  — R R —  
3194/77 Relator: E x m . ” Sr. Juiz Roberto 
Mário Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary 
Campista Espécie: Embargos opostos à de
cisão da EG. 1.* Tur m a  Interessados: B a n 
co Itaú de Investimentos S / A  e Abelardo 
Pinto Santos Advogados: Dr. Luiz Miranda 
—  Dr. Suely de Almeida Braga

Processo n.” RO-AR-268/78 da 5." R e 
gião

Relator: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Hildebrando 

Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res

cisória
Interessados: Indústrias Coelho S / A  e 

União Fabril do Nordeste S/A
Advogados: Dr. Antonio Luiz Calmon 

Teixeira —  Dr. Celso Luiz Braga de Castro 
Processo n.° E-RR-4704/76 da 5." R e 

gião
Relator: E x m . ” Sr. Minisrro Mozart Vic

tor Russomano
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de Al

meida
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S / A  —  

P E T R O B R A S - R P B a .  e Raimundo Elias 
Nery

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Perei
ra —  Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo N.” E-RR-1097/77 da 4.* Re
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de Al
meida

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* Turma

Interessados: José Mário Cardoso e O u 
tros e Hércules S / A  —  Fábrica de Talheres

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
—  Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.“ E-RR-2431/77 da 4." Re
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de Al
meida

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 3." Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S / A  —  
P E T R O B R Á S  e Maria Jovita Gonçalves de 
Vargas

Advogados: Dr. R u y  Jorge Caldas Perei
ra —  Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.” E-RR-3280/77 da 2.” Re
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Alves de Al
meida
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 
1.* Turma

Interessados: José Aparecido da Silva 1.” 
e F E P A S A  —  Ferrovia Paulista S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de —  Dr. Luiz Carlos Pujol

Processo n.” RO-AR.368/78 da 4.* R e 
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 
Trindade

Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res
cisória

Interessados: Jayme Fuchs Chiamovich e 
Rivadávia José Duarte e Wilhelm Althaus
Advogados: Dr. Leopoldo Aldomiro Pot

ter —  Dr. Eli Raiskim
Processo n.” E-RR-896/77 da 2.a Região

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 
Trindade

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.” Turma

Interessados: Wilson Inocêncio da Silva e 
Ind. de Pães Boa Vista Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de —  Dr. Maurício Choinhet

Processo n.” E-RR-2689/77 da 2.“ R e 
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 
Trindade

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* Turma

Interessados: F E P A S A  —  Ferrovia Pau
lista S / A  e Dilson Funari

Advogados: Dra. Maria Cristina P. Cor
tes —  Dr. Waldemar de Souza

Processo n.° E-RR-3244/77 da 4.a R e 
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 
Trindade

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* Turma

Interessados: Gilca Alves da Costa e 
Confecções Wolens S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
—  Dr. Eduardo G o m e s  Gil

Processo n.” E-RR-3402/77 da 2.a Re
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Washington da 
Trindade

Espécie: Embargos opostos à decisão de 
E. l.a Turma

Interessados: José Barbosa e Banco Itaú
S/A

Advogados: Dr. Heitor Francisco Go m e s  
Coelho —  Dr. Luiz Miranda

Processo n.” RO-AR-611/78 da 8." Re
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Expedito 
Amor i m

Revisor: E x m . ” Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res

cisória
Interessados: I N G E P L A N  —  Engenharia 

e Planejamento Ltda. e Antonio Pascoal Li
ra Corrêa

Advogados: Dr. Humberto Machado de 
Mendonça

Processo n. ’ RO-AR-289/78 da 3.” R e 
gião

Relator: E x m . ” Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Ary C a m 
pista

Espécie: Recurso Ordinário e m  AçãoRes
cisória

Interessados: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S / A  e Carlos Alberto Viegas 
Peixoto

Advogados: Dr. José Cabral —  Dr. M i 
guel Raimundo Viegas Peixoto
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Processo n.° RO-AR-441/78 da 1.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano

Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res
cisória

Interessados: Estado do Rio de Janeiro e 
Sebastião Dirceu de Macedo

Advogados: Dr. Renato Freitas Ra m o s  —  
Dr. Guaraci Francisco Gonçalves

Processo n.° RO-AR-377/78 da 2." Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva 
Revisor: Exmo.Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res

cisória
Interessados: Guiomar Pedro da Costa e 

Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr.Orlando Antonio Capélla Fernan
des

Processo n.° E-RR-4881/76 da 5.“Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al

meida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 2.° Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S / A  

P E T R O B R Á S - R P B a .  e Getúlio da Rocha 
Nogueira

Advogados: Dr. R u y  Jorge Caldas Perei
ra e Cláudio A.F.Penna Fernandez —  Dr. 
José Francisco Boselli

Processo n.°E-RR-2191/77 
Processo n.° E-RR-2192”77 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 2.“ Turma
Interessados: Merlino Prestes e Banco 

Bamerindus do Brasil S/A
Advogados: Dr. José Maria de Souza A n 

drade —  Dr. Jorge Cury
Processo n.° E-RR-3167/77 da 2.“ Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al

meida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 3.“ Turma
Interessados: Federal de Seguros S/A e 

Adelino Braz Boeridy 
Advogados: Dr. Ildélio Martins —  Dr. J. 

Granadeiro Guimarães
Processo n.° E-RR-3577/77 da 5.“ Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al

meida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 3.“ Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A 

P E T R O B R Á S - R P B a .  e Zoei Azevedo de 
Brito

Advogados: Dr. R u y  Jorge Caldas Perei
ra —  Dr. Humberto Pires de Aragão 

Processo n.° ED-E.RR.1291/77 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al

meida
Espécie: E D  opostos ao v. acórdão do E. 

TP, prolerido e m  4.9.78
Interessados: Estado da Bahia 
Advogados: Dr. Pedro Gordilho 

Processo n.° E-RR-2538/77 da 2.“ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 
Trindade

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. l.“ Turma

Interessados: Massa Falida de Sanderson 
do Brasil S / A  —  Produtos e Harry Arther
lie Lowndes

Advogados: Dr. Atuity de Cerqueira Fon
tes —  Dr. Francisco Hidalgo de Lima

Processo n.° E-RR-2861/77 da 4.“ Re
gião
% R  elator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 
Trindade

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1." Turma

Interessados: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica e Alvino dos Santos R  Rosa

Advogados: Dr Odair Menaré Jorge —  
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.° E-RR.3309/77 da 2.“ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington da

Trindade
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 1." Turma
Interessados: José Paolilo e Banco Nacio

nal S/A
Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Balbo

—  Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Processo n.° E-RR.3463/77 da 2.* R 

egião
Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. l.a Turma
Interessados: F E P A S A  —  Ferrovia Pau

lista S / A  e Natalino Manoel Henrique 
Advogados: Dr. Maria Cristina P. Cortes

—  Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n.° RO-AR-550/78 da l.“ R e 

gião
Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 

Trindade
Espécie: R  ecurso Ordinário e m  Ação 

Rescisória
Interessados: Prefeitura da Cidade do 

Rio de Janeiro e Marina Nonato e Outros 
Advogados: Dr. Renato FreitasR amos —  

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n.° E-RR-1423/77 da 1.* Re

gião
Relator: Exm.° Sr. Ministro Ary Campis

ta
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 2.“ Turma
Interessados: Paulo Cesar de Faria e 

Construquímica S / A  —  Ind. e Comércio 
Advogados: Dr. Hugo Mósca —  Dr. R o 

berto Siqueira
Processo n.° E-RR-2731/77 da 4." R e 

gião
Relator: Exm.° Sr. Ministro Ary Campis

ta
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 2.“ Turma
Interessados: Confecções Jack S / A  e M a 

ria Silveira dos Santos
Advogados: Dr. José Maria de Souza A n 

drade —  Dr. Alino da Costa Monteiro
Processo n.° E-RR-3284/77 da 2.* Re

gião
Relator: E x m . 0 Sr. Ministro Ary Campis

ta
Revisor: Exm." Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. l.a Turma
Interessados: Raimundo Alves Pereira e 

L u w a  Climatécnica S / A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. Antonio Laurenti
Processo n.° E-RR-3415/77 da 2.“ R e 

gião
Relator: Exm.* Sr. Ministro Ary

Campista% Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* Turma

Interessados: Prefeitura do Mun. de São 
Paulo e Norberto Montone e Outros 

Advogados: Dr. Maria Cristina P. Cortes
—  Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RO-AR-267/78 da 2.“ Re
gião

Relator: Exm.° Sr. Ministro Ary Campis
ta

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res
cisória

Interessados: Joaquim Fernandes de
Azevedo e Banco Brasileiro de Descontos 
S / A

Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Balbo
—  Dr. Maurício A. Penna Chaves

Processo n.° E-RR-2061/77 da 4.“ Re
gião

Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Revisor: Exm." Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Espécie: Embargos Opostos à decisão da 
E. 2." Turma

Interessados: Odete de Jesús Pedroso e 
S O L D A S U L - C o m .  de Materiais e de M á 
quinas de Solda Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
—  Dr. Luiz Garcia Neto

Processo n.° E-RR-2652/77 da 2.“ Re
gião

Relator: Exm," Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 2.* Turma

Interessados: FEPASSA-Ferrovia Pau
lista S / A  e Diva Coelho Sene e Outra 

Advogados: Dr. Carlos Robichez Penna
—  Dr. Jacyro Martinasso

Processo n.° E-AI-3489/77 da 2.“ Re
gião

Relator:Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Revisor: Exm." Sr. Ministro Expedito 
Amor i m
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 3.* Turma
Interessados: Banco Econômico S / A  e 

Clodemir Antônio Pagliuso Donegá e O u 
tros

Advogados: Dr. José Maria de Souza A n 
drade —  Dr. José Torres das Neves

Processo n.° E-RR-3804/77 da 4." Re
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 3.“ Turma

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S / A  e Marcos Américo Toscani 

Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro
—  Dr. José Torres das Neves

Processo n.° RO-AR-608/78 da l.“ R e 
gião

Relator: E x m . 0 Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel

Revisor: Exm." Sr. Ministro Expedito 
A m o r i m

Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res
cisória

Interessados: Mônica D ’Ávila Galvão e 
Cia. Docas do Rio de Janeiro

Advogados: Dr. Fernando de Figueiredo 
Moreira —  Dr. Paulo Roberto Vieira C a 
margo

Processo n.° E-AI-2183/77 da 2.“ Re
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia

Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 3.“ Turma

Interessados: Sueli de Souza Santos e 
Malharia Clamon Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de
Processo n.° E-RR-3165/77 da 2.“ R e 

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Hildebrando 

Bisaglia
Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 2.“ Turma
Interessados: Odair Alessandrini e

LIGHT-Serviços de Eletricidade S/A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. Célio Silva

Processo N.° E-RR-3501/77 da 5." Re
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia
Revisor: Exm." Sr. Ministro Orlando C o u 
tinho

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 3.* Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S / A  —  
P E T R O B R Á S  —  R P B A .  E  Antonio Pereira 
Pinto e Outros

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Perei
ra —  Dr. Lycia Maria Góes de Araújo

Processo N.° E-RR-3867/77 da 2.* R e 
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia
Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 3." Turma
Interessados: Banco Itaú S / A  e Itaú Grá

fica S / A  —  Mercantil Participações e Adm. 
S/A —  M E P A S A  e Alcindo Loureiro M a r 
ques

Advogados: Dr. Emygio Scuarcialupi —  
Dr. Antonio Carlos A. Leone e Irany Ferra
ri

Processo N.° RO-AR-590/78 da 1.* R e 
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia

Revisor: Exm." Sr. Ministro R a y m u n d o  
de Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res
cisória

Interessados: Carnevale Giuseppe e C O 
M A B R A  —  Cia. de Alimentos do Brasil 
S/A

Advogados: Dr. Antonio Geraldo Cardo
so —  Dr. Roberto de Freitas Castro

Processo N.° E-RR-4801/76 da 8.“ Re
gião

Relator: E x m . 0 Sr. Ministro Lopo Coelho 
Revisor: Exm." Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 2.“ Turma
Interessados: Alberto Petrônio Benevides 

de Carvalho e Est. do Amazonas 
Advogados: Dr. Ursulino Santos Filho —  

Dr. Célio Silva
Processo N.° E-RR-2666/77 da 3.* Re

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Lopo Coelho 
Revisor: E x m . ” Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. l.“ Turma
Interessados: José Moreira e Banco M e r 

cantil do Brasil S / A
Advogados: Dr. Geraldo Cesar Franco —  

Dr. Odir da Silva Miranda
Processo N.° E-RR-3220/77 da I." Re

gião
Relator: Exm." Sr. Ministro Lopo Coelho 
Revisor: Exm." Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. l.“ Tu r m a
Interessados: U N I B A N C O  —  União de 

Bancos Brasileiros S / A  e Luiz Alberto Cir
ne

Advogados: Dr. Márcio Gontijo —  Dr. 
Wilmar Saldanha da G a m a  Pádua

Processo N.° E-RR-3389/77 da 2.“ Re
gião

Relator: Exm." Sr. Ministro Lopo Coelho 
Revisor: E x m . 0 Sr. Ministro Nelson T a 

pajós
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. l.“ Tu r m a
Interessados: Oswaldo Morello e Cia. 

Municipal de Transportes Coletivos 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. José Alberto Couto Maciel
Processo N.° RO-AR-413/78 da 5.* Re

gião
Relator: E x m . 0 Sr. Ministro Lopo Coelho 
Revisor: Exm." Sr. Ministro Alves de Al

meida
Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação Res

cisória
Interessados: S / A  Diário de Notícias e 

Manoel Ferreira Muniz
Advogados: Dr. José Pinto da Silva Neto 

—  Dr. Edilberto Quintela Vieira Lins

PRIMEIRA TURMA
R E S U M O  D A  A T A  D A  Q U I N T A  

S E S S Ã O  O R D I N Á R I A
Aos vinte e sete dias do mê> de m a r 

ço de mil novecentos e setenta e nove, 
na sala de Sessões do Tribunal Superior 
do Trabalho, realizou-se a Quinta Ses
são Ordinária da Primeira T u r m a  do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro R a y m u n d o  de Souza Moura, 
pre ente o Excelentíssimo Senhor Pro
curadora Doutora Maria de Nazareth 
Zuany, representando o Excelentíssimo 
Senhor Procurador Geral da Justiça do 
Trabalho. As treze horas estavam pre
sentes os Excelentíssimos Senhores M i 
nistros Hildebrando Bisaglia, Alves de 
Almeida, Fernando Franco, e Marcelo
Pimente;. Foi lida e aprovado a At' o-i
Se cão Anterior. Não havendo matéria 
di» expediente passou-se aos julgamen
tos. Processo R R  —  2867-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunaa 
RegiíiO, sendo recorrente D D l m a  Z u 
chetti e Outros e recorrido Fepasa —  
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Delcio Trevisan e 
Maria Cristina Paixão Cortei. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia tendo a T u r m a  resolvido sem di
tergência conhecer da revista e negar
lhe" provimento. Falou pelo recorrente 
o Doutor Sérgio Alonso e pelo recorri
do a Doutora Maria Cristina Paixão Cor
tes. Processo R R  —  2988-78, relativo ao 
recurso òc revista õa decrsão d' Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta
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Região, sendo recorrente Lorenzi &  C o m 
panhia Limitada e recorrido Darci José 
Lourenço. Advogados: Doutores Breno 
Green Kooíf e Sérgio Antonio Garda. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Marcelo Pimentel e revisor o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Hillebran
do Blsaglia, tendo a T u r m a  resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar
lhe provimento para que retornem os au
to ao Tribunal Regional do Trabalho 
de origem e aprecie o recurso ordinário 
como entender de direito. Processo R R  
—  "S1S-78. relaPvo ao --cn-n ,-iç re— rta 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Companhia Nacional de Tecidos 
Nova América e recorrido Edgard Tei
xeira. Advogados: Doutores E. S. Vi
veiros de Castro e Ulisses Riede! de R e 
cende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro ,âlves de Almeid' « revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a T u r m a  resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor 
E. S. Viveiros de Castro e pelo recor
rido o Doutor Raimundo de Lima e Sil
va. Processo R R  —  4711-77. relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
na! Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Sociedade A n ô 
nima Estado de Minas e Ercilio Valério 
Loper e recorrido os m e s m o s . Advoga
dos: Doutores Ordéüo Azevedo Sette e 
Mauro Thibau da Silva Almeida. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
®Taneo, tendo a T u r m a  resolvido por 
maioria, rejeitar a preliminar de preclu
são, vencido o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Alves de Almeida, relator a por 
unanimidade não conhecer de ambas as 
revistas. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
eo. Falou pelo recorrente o D o u for O r 
rlé/io Azevedo Sette. Processo R R  —  .. 
5006-78 relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo- e recorridos Elizabeth Fernandes 
Alves e outros. Advogados: Doutore^ M a 
rielldo de Camargo Braga a Raul Schtv
nden. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a T u r m a  resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo R R  —  2289-78, rela
tivo ao recurso de revista de deci ão 
do Tribunal Regional do Traba’ho da 
Segunda Região, sendo recorrente Edi
tora de Guias L T B  Sociedade Anônima 
e recorrido A r m a n d o  Penteado Corrêa. 
Advogados: Doutores Sebastião Paula de 
Azevedo e Fábio Gambini. Foi re'ator 
e Excelentíssimo Senhor Ministro A'ves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
d-' - Turma rvsotvido divergência 
conhecer da revista e por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exee’en
tf simo Senhor Ministro Fernando Fran
co. revisor. Processo R R  —  2937-78. re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, sendo recorrente ___
Unibanco —  União de Bancos Brasilei
ros Sociedade Anônima e recorrido Jor
ge Pinheiro do Nascimento. Advogados
Doutores José Magalhães Ribeiro e Hél
elo Nunes da Costa. Foi relator o Exee
tentis-imo Senhor Ministro Alves de AÍ
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Mmfsf-n Fornand" Pra-C- p 7 V -
m a  resolvido sem divergência conhee» 
da revista apenas auanto a sétima e oi
tava horas e no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro r e m a n d o  Ftun
co, revisor. Processo R H  —  3202-78, re
ativo ao recurso de revi ta de decisão 
do Triounal Regional do Trabalho aa 
Sexta Região, sendo recorrente Inez Cou
reiro Viana e recorridos Manoel Pedro 
Vieira (Litisconsortes —  José João de 
Lira e outros). Advogados: Doutores 
Luís R o m e u  C. da Fonte e Alberes da 
Cunha Pacheco. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentís imo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
m a  resolvido, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministio r e m . n d o  Franco, revi
sor. Processo R R  -- 3362-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Maria de Lour-

des Freitas de Paula e recorrido Stcun
dino Lobeto Y  Mendez (Nino’s Re.tau
rantes). Advogado: Doutores. Wilson de 
Oliveira e José Eduardo Tavares da Cos
ta. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a T u r m a  resolvido por 
maioria, conhecer da revista, apenas 
quanto a coníi.são, à reclamante e no 
mérito, dar-lhe provimento para anulan
do o processo a partir de folhas treze, 
seja remetido os autos à M M .  Junta e 
reaberta a instrução. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, vencido o Excelentís
simo Senhor Minstro Aivas de Almeida, 
relator. Juntou voto vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Proce so R R  —  3430-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente José Joaquim 
Marcos e recorrido Comercial e Impor
tadora Ouro Fino Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Afrânio R. Duarte. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen
tís imo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a T u r m a  resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Reque
reu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Raimundo de L i m a  e Sil
va. Processo R R  —  3312-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Luiz Carlos 
Santos e recorrido Papéis Go m ados Líder 
e Conexos Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Ulis es Riedel de R e 
sende e Vasco Vivanelli. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a T u r m a  resolvido sem divergência 
conhecer da revista e negar-lhe provi
mento. Palou pelo recorrente o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo R R
—  3318-78, relativo ao recur o de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Teodorico Laurentino da Si'va e 
recorrido Laminação Santa Maria So
ciedade Anônima —  Indústria e Co m é r 
cio. Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Paulino Marcelo Pimentel 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
T u r m a  resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Proceso R R
—  3386-78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional dc 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente M  naraçâo Morro Ve ho So
ciedade Anônima e recorrido José E d u 
ardo de Andrade. Advogados: Doutores 
Massaniello Lopes Cançado e Wilson Car
neiro Vidigal. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimer.tel 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M l 
nl tro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
T u r m a  resolvido, sem divergência não 
conhecer da revista. Processo R R  —  •• 
3402-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Brasileira de Petróleo 
Advogados: Doutores Dib Antonio Assad 
Ibrasol e recorrido João Pedro Pereira, 
e Koshi Ono. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Mini tro Marcelo Pimentel 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
m a  resolvido sem divergência não co
nhecer da Revista. Processo R R  —  .. 
3475-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rente Siam Utll Sociedade Anônima In
dústrias Mecânicas e Metalúrgica: e er
corrido Herbert da Silva Neíva. Advo
gados: Doutores Ordélio Azevedo S-tte 
e José Carlos Ruttowitsch Maciel. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a T u r m a  resolvido sem di
vergência conhecer da revi ta e negar
lhe provimento. Falou pelo recorrente o 
Doutor Ordéüo A. Sette. Processo R R  —  
3791-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Memisul Sociedade Anônima —  
Crédito, Financiamento e Investimentos 
e recorrido Aníbal do Carmo. —  Advo

gados: Doutores José Antonues de Car
valho e José Fernando Ximenes Rocha. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Marcelo Pimentel e revisor o E x 
fcelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a T u r m a  resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. —  
Processo RR-;3.913, de 1978, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da segunda Região, 
sendo recorrente C a r m e m  Junko Inoue e 
recorrido Eletricalor —  Eletrotérmica M e 
talúrgica Limitada. —  Advogados" D o u 
tores Roberto Otávio Nascimento e João 
Evangelista Ferraz. Fòi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor 0 Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
T u r m a  resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. —  Processo R R - 3.976, 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Siderúrgica Riograndese Sociedade A n ô 
nima e recorrido Eliomar da Rosa 
Advogados: Doutores Enio A. Cheulche 
Coelho e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a T u r m a  re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido o Doutor Raimundo de Lima s 
Silva. —  Processo RR-4.280, de 1978, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Casemiro 
Perez de Napoll e recorrido Carlos A p a 
recido Augusto. —  Advogados: Doutores 
Adiba Camis e Dilma Maria Toledo. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor 0 Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a T u r m a  resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. —  Pro
cesso RR-3.479, de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda R e 
gião, sendo recorrente Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo e recorrido M a  
r.oel Martiniano dos Santos. Advogados: 
Doutores Fernando Whltaber de Carvalnu 
e Camlllo Rodrigues. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor 0 Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
m a  resolvido, sem divergência não conhe
cer da revista. —  Processo KR-3.526, de 
1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho
da Segunda Região, sendo recorrente 
Naylor Pereira da Silva e recorrido Sa
dia Comercial Limtiada —  Advogados: 
Doutores Maria Aparecida Coimbra Cesar 
e Manoel dos Santos Ribeiro Pontes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a T u r m a  resolvido Sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimen
to, anulando 0 processo a partir de folhas 
trinta e nove, prossiga no feito como de 
direito. —  Processo RR-3.593, de 1978, 
relaivo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho aa 
Segunda Região, sendo recorrente There
z m h a  de Jesus Madarazs Ventura e re
corrido Terezinha das Dores Ribeiro —  
Advogados: Doutores Antonio Alexandre 
Rueff e Sid H. Riedel de Figueiredo. Foi 
relator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a T u r m a  resolvido por maioria, 
conhecer da revista, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação 
a verba relativa ao salário, vencido 0 E x 
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá 0 acórdão 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. Falou pelo recorrido 0 Doutor 
Sérgio Roberto Alonso. —  Processo R R 
3.792, de 1978, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Paulo Cesar da Silva Martins e 
recorrido Unibanco —  União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima. —  Advo
gados: Doutores Ceila Maria Belmonte e 
José Torres das Neves e José Francisco 
Vieira Helayel. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeiaa 
e revisor 0 Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a T u r m a  re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para resta
belecer sentença de primeira instância. 
Falou pelo recorrente a Doutora Maria 
Lucia V. Borba. —  Processo RR-3.79b.

de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão d6 'Tribunal Regional do TraDa
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Antonia Flor dos Santos pestana e re
corrido Organização Comercial Jean M a 
rie Limitada —  Advogados: Do utr; Er 
nandes de Andrade Santos e Hello San
tos Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a T u r m a  resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. —  Processo RR-3.819, de 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Traoalno da 
Quarta Região, sendo recorrente José G e 
raldo Santos Dias e recorrido Banco N a 
cional Soicedade Anônima. —  Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Vera Zulma A. Strazulas. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
T u ; m a  ,cri>iuao .->em uive.géncia conhe
cer da revista, quanto a compensação da 
gratificação e sétima e oitava horas, e no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para 
assegurar o pagmento das horas extras 
de io.ma simples e das gratificações se
mestrais. Requeieu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. F a 
lou pelo recorrente a Doutora Maria L u 
cia V. Borba. —  Processo RR-4.113, de 
1978, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região sendo recorrente 
Cauldron Caldeiiaria Técnica Limitada e 
recorrido Oscar Fernanues Frazolin —  
Advogados: Douto.ej Antonio Caceres 
Dias e Valdeciiio Teles Veras. Foi re
lator 0 Excerentis-iu.o oenhor Ministio 
Alves de Almriaa e revisor 0 Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a T u r m a  resolvido por maioiia, co
ndecer da revista e dar-lhe provimento 
para que seja processado o recurso or
•dinário, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, relator. R e 
digirá o acórdáo o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Fianco. —  Processo 
RR-3.915, de 1978, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
'do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Banco Brasileiro de Descontos 
■Sociedade Anônima e recorrido Sleuza 
Maria .Ferraz. —  Advogados: Douto;es
Maurício A. Penna Chaves e oJsé R o 
berto Galli. Foi relator 0 Excelentíssimo 
Senhor Ministio Alves de Almeida e re
visor 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a T u r m a  reslo
vido sem divergência conhecer da revista 
e dar-ihe provimento paia que letornem 
os autos ao Tribunal Regional do Traba
lho sejacalculada as custas, intimando 
para pagamento, prosseguindo-se como de 
üiieito. —  Processo R R  —  3.882, de 1978, 
leiaiivo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Unibanco
—  União de Bancos Biaslleiros Sociedade 
Anônima e recorrido Horáclo Alves Athay 
ce. —  Advogados: Doutores Waldyr P e 
dio Menciiciiio e Seuastião Lázaro Bal
bo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a T u r m a  resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. —  
Processo RR-4.17Ü, de 1978, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Bardella Bor
ríeiio Eletromecánica Sociedade Anôni
m a  e recorridos Paulo da Silva e Outro.
—  Ad.ogHdos: Doutores Carlos H. Z.
Mazzeo e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
viives de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a T u  mia icso.vido sem diveigência 
nao conhecei da revista. FaJou pelo re
coiudo o nojit: Raimundo de Lima e 
Silva. —  Processo RR-4.247, de 1978, re
lativo ao reeuixo de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta RegidO. sm»dO icco-ientc Fstaieno Só 
Socieaade Anônima c tecorrido Pedro da 
Silva Maria —  Advogados. Doutores José 
Albeno Couto Maciel e Ulisses Rieddel de 
Resende. Foi relatpr o Excelentíssimo s e 
nhor Ministio Alves de Almeida e revisor 
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nanc.o rrauco. tendo a T u i m a  resolvido 
sem diveigneia não conhecer da revista. 
Faiou paio ...eo.rcme 0 Doutor José Al
berto C o m o  Maciel e pelo recorrido o 
Douto: RarmuAcO de Lima e Silva —
Frocesso R R - 4.265, de Í978, relativo ao 
recurso ce .eviota de decisão do Tribunal
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Kegional ao Trabalho da Primeira R e 
gião, sendo recorrente Hildo Novaes e 
reconiiios Colégio A o n  e Outro —  Advo
gados: riouio.es Humberto Jansen M a 
chado e rtené r-erDelis, r oi relator o E x 
celentíssimo fcienhor Ministro Alves ao 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
n h o r  Ministro Fernando Franco, tendo a 
T u r m a  resolvido sem divergência conhe
cer aa revista e no mérito, negar-lhe pro
vimento. —  Processo ED-RR-1.508, de 
1978, relativo ao embargos opostos à de

cisão da Egrégia Primeira Turma, senão 
emoargante làght —  Serviços de Eletrici
dade Sociedade A n ô nima e embargado 
Acordao da Egrégia Primeira T u r m a  —  
Advogado: Doutor Pedro Augusto M u s a  
Julião. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro F e m a n a o  Franco, tendo a 
T u r m a  resolvido sem divereência rejeitar 
os embargos. —  Brasília, 3Ü de março de 
1979. —  Jorge Aloise, Secretário da Pri
meira Turma.

de aposentadoria para aqueles que nao contavam trinta anos 
de serviço e foram beneficiados pela aposentadoria especial 
concedida pelo INPS.

Os embargos não apontam conflito de te 
ses. Limitam-se a citar dispositivos de lei, como violados, 
mas a matéria e de divergência jurisprudencial.

Indefiro,
Brasília, 03 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

SECRETARIA DA PRIMEIRA T U R M A
R R — 1333/78 (TST-2505/79)
Recorrentes- ROBERTO FERREIRA MACEDO E COMPANHIA DOCAS DO 

R I O  DE JANEIRO
Advogados - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ildélio Martins 
Recorridos - OS MESMOS 

DESPACHO
Defiro a suspensão, requerida às fls.

288, pelo prazo de 90 dias, na forma do artigo 265 , 
inciso II e § 32, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1979 
As)MINISTR0 JOAO DE LIMA TEIXEIRA 
XLr./.i ::: ' Presidente do TST 

r r -  1461/78 (TST-2 503/79)
Recorrentes - PAULO SÉRGIO DA SILVA BEZERRA E OUTRO E 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
Advogados - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ildélio Martins 
Recorridos - OS MESMOS 

DESPACHO
Defiro a suspensão do processo, requerida 

às fls. 383, pelo prazo de 90 dias.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1979 
As)MINISTRO JOÃO DE LIMA TEIXEIRA 

Presidente do TST

DESPACHOS DE EMBARGOS EXARADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA, PRESIDENTE DA EGRÉGIA 
PRIMEIRA TURMA.

RR-552/78
Embargante- ANTONIO GONÇALVES
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado - Dr. Lydia Helena Carneiro Lupone

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada não conheceu da 

revista, porque o acordao regional nao afirmou ser a Justiça 
do Trabalho incompetente, pois o que há na decisão recorrida 
e o acolhimento da coisa julgada, por ja ter sido o objeto 
do pedido, nestes autos, decidido pela Tustiça Comum, que se 
declarou competente. Naquela epoca s foi a açao indeferida e 
transitou em julgado a sentença. Dai çorque se acolhe., agora, 
a prejudicial de coisa julgada. Nao há nenhuma divergência 
com o Prejulgacío 48 ou Súmula 51, pois nao tratam de ser a 
coisa julgada, na Justiça Comum, respeitada na esfera traba
lhista.

0 acordao regional declara que o autor i 
gressou perante a Justiça Comum, em 1962, pretendendo compl 
mentaçao de aposentadoria, não logrando êxito, ainda porque 
teve rejeitada a pretensão, afinal, no Supremo Tribunal em 
1969. A decisão transitou em julgado. Nada autoriza o reexa
me da questão, nos termos do artigo 471, do CPC. foi o pró 
prio autor que bateu ás portas da Justiça Comum para exami 
nar a controvérsia, motivo porque nao se pode admitir que 
venha a esta Justiça especializada, somente porque não obte
ve exito. Nao ha falar em incompetência absoluta da Justiça 
Comum, pois a hipótese não e essa, e, sim, de exceção de coi 
sa julgada.

Nao se configura violação de leienão ha 
vendo base em divergência, inviáveis são os embargos.

Indefiro.
Brasília, 02 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR -69/78
ÊfnTbargante- BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 
Advogado - Dr. José Maria de Souza Andrade 
Embargado - ANTONIO^CÂNDIDO DE ARAÚJO flLHO 
Advogado - Dr. Jose Torres das Neves

DESPACHO
Ã decisão embargada não conheceu guanto á 

preliminar de prescrição, porque, suscitada, dela nao cogi
taram as instâncias ordinárias. Não opondo embargos declara 
tórios, o recorrente não pode trazê-la a reexame nesta ins
tância.

No mérito, declarou a Turma que a resci
são contratual decorreu do pedido de demissão, homolgado. 
foi mero ato de jurisdição graciosa, sem o carater de tran
sação» que teria força de coisa julgada. Para assumir este 
aspecto, ter-se ia de^comprovar que o ato fora celebrado 
nos autos da reclamação judicial, para extinguir o processo 
e como efeito de uma negociação visando os direitos e obri
gações de cada uma^das partes ate o acerto final, ou seja , 
a legítima transação. _0 ato que^se pretende anular com a 
presente reclamaçao, e ato anulavel pela ação ordinária^ 
não pela rescisória, como decidiu acertadamente o acordao
recorrido.

Os embargos limitam-se reiterar a preli
minar, lalegando que a Turma não se pronunciou sobre a mes
ma, o que nao e exato, conforme, de inicio, neste despacho, 
está esclarecido.

Por outro lado, pretende o embargante ca 
racterizar o ato meramente homologatorio como transação.

Indefiro.
Brasília, 05 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

r R-140/78
Embargante- GERALDO PEREIRA LAGOAdvogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado - Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
7Í Egrégia Turma embargada declara que a 

regulamentação interna da empresa não previu complementaçao

RR- 714/78
Embargante - BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
Embargado - JOSÉ NILTON ARANTES BRAGA 
Advogado - Dr. Jose Ribeiro

DESPACHO
Ã revista nao foi conhecida, vindo o 

embargante com arguição de infringência do artigo 
896, da CLT-.

0 acordao regional reconheceu a exis
tência de coação, julgou não comprovada a demissão 
espontânea do reclamante e termina declarando que 
houve dispensa injusta do empregado.

Nao se alinham na revista os pressu 
postos do apelo.

A matéria e de fato e prova.
Indefiro.
Brasilia, 5 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-771/78
Embargantee-ANTONIO EMÍDIO SILVA E OUTRO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - WHEELABRATOR SINTO DO BRASIL - EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA
Advogado - Dr. J. Granadeiro Guimarães 

DESPACHO
Õ"s embargos pretendem que não foi plei

teado o pagamento de horas extraordinárias e nem disso co
gitou a sentença, confirmada pelo acordao regional. Logo 
nao havia por que a decisão embargada anular o acordao pa
ra mandar que se pronunciasse o Tribunal Regional sobre 
aquele ponto.

A matéria objeto dos embargos trata do 
mérito, mas não é esse o caso, data venia do ilustre advo
gado que subscreve o recurso. A questão e que, se a mate 
ria foi objeto do recurso ordinário e, nao obstante os em
bargos declaratórios, o Regional não a apreciou, houve nu
lidade por omissão, e deve voltar à instância anterior pa
ra que julgue o apelo, como de direito. Ainda que nao pro
ceda o recurso ordinário, no ponto aludido, como pretendem

Ir
ol
n
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os embargantes, isso mesmo deve ser dito, mas o que não 
pode o Tribunal é omitir-se.

Indefiro.
Brasília, 03 de março de 1979.

ricos. A decisão embaxgada, corretamente, não conheceu da 
revista.

Indefiro.
Brasília, 07 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1089/78
Embargante- ELIZABETE BARBOZA DE ANDRADE 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A 
Advogado - Dr. Maximiano Carpes dos Santos

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada decidiu de 

acordo com a Sumula 85. A embargante pretende contrariar a 
decisão com o argumento da inconstitucionalidade da Súmula 
Se esta e estabelecida como instrumento de pacificaçao na 
interpretação de determinada norma legal, significa, também, 
que o Pleno examinou__o aspecto constitucional, concluindo ne 
gativamento a violação.

Indefiro.
Brasilia, 05 dó março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR=1135/78
Embargante- ANSELMO CERELLO S/A _ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado - Dr. Nelson Planet OÚnior 
Embargados- 30SÉ ANATÓLIO DE NOBREGA E OUTROS 
Advogado - Dr. Carlos Arnaldo Selva

DESPACHO
0 acordao regional alinhou nos seguintes 

fundamentos a decisão contrária aos reclamantes: a) dos 
34 que postulam a presente ação, apenas 11 restam, pois os 
demais desistiram; b)areclamada enfrentou grave crise eco 
nomica conjuntural, decorrendo daí o atraso no pagamento
dos salarios, mas tal circunstância foi totalmente supera 
da pela empresa, antes do julgamento, elidindo o debito — 
que lhe valeu o perdão tácito; c) a reclamada, para ameni
zar os efeitos da dificil_crise, fornecia vales de salá -
rio; d) nenhum indicio^de ma fe houve de sua parte.

A Egrégia Turma embargada conheceu da re 
vista, pela súmula 13 e divergência. —

No mérito, em face da mora salarial ocor 
rida em mais de um ano, nao cabe falar na elisão da mes
ma, e,_muito menos, em perdão tácito,como excludente da 
rescisão.

Nos groprios termos, da decisão regional, 
enquadra-se a aplicaçao ao caso da Sumula 13.

Indefiro.
Brasília, 03 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1303/78
Embargante- CONRADO DE MIRA 
Advogado - Dr. José Torres das Neves
Embargados- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 

TRIGO, MILHO, MANDIOCA, DO ARROZ DE TORREFA 
ÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, DO MATE E DO VINHO DE 
JOINVILLE

Advogado - Dr. Nestor Aparecido Malvezzi
DESPACHO
A Egrégia Turma embargada não conhe

ceu da revista, porque não fundamentada.
Os embargos alegam violação do arti

go 896, da CLT.
O acórdão regional declara que o sin 

dicato requerente vem consignando o salário do requerido 
na Junta de Joinville e o empregado se recusa a rece 

bê-lo. Em contestação, pediu rescisão- indireta.
Não há amparo legal, diz o Tribunal 

Regional. Diante da jornada contratual, o salário é de li 
vre arbitrio do empregador, desde que observada a propor
cionalidade do mínimo-hora, e como o seu é, em muito, su
perior ao que a lei estipula, inexiste suporte legal para 
observância de uma contraprestação não inferior a 40,17%, 
além do mínimo para a jornada de meia hora diária. A re 
vista alega omissão, sem prequestionamento. Dois arestos 
são de Turma do TST. Os dois outros, a fls. 161, são gené

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1549/78
Embargantes- LIN0 DA COSTA SANTOS E OUTRO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado -COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES C0LETIVDS 
Advogado - Dr. 3oão Evangelista Ferraz

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada deu provimento 

ao recurso, para determinar o retorno dos autos ao Egrégio 
Tribunal a quo , pois o agelo e tempestivo. Decidiu dessa 
forma, porque a notificação tem data de 2.7.1976, sem toda
via vir a certidão de quando foi colocada no correio. 0
recurso foi interposto em 15.7.1976. A recorrente juntou a 
notificação recebida da Ounta, e da qual consta o carimbo 
do correio, com a data de 7.7.1976, pertinente a entrada, e 
outro, no verso, com a data de 8.7.1976, assinalando a dis
tribuição. 0 prazo , contado de uma ou de outra dessas da
tas, nao estava esgotado na data do recurso.

Os embargos nao citam divergência. Invo
cam a Sumula 16, mas a embargada fez a prova, oportunamente, 
de que entrou com o recurso dentro do prazo legal.

Indef iro.
Brasília, 3 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1572/78
Embargante- AMÁLIA TEREZINHA GELINGER 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A 
Advogado - Dra. Martha Prates Dutra

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada julgou de 

acordo com a Súmula 85.
Indefiro.
Brasília, 07 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1630/7 8
Embargantes- EDUARDO SALLES DE OLIVEIRA E OUTROS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargada - VIAÇÃg AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP 
Advogado - Dr. Delcio Trevisan e Ildelio Martins

DESPACHO
75 Egrégia Turma embargada deu provimento a 

revista, parajulgar improcedente a reclamação. Tem por fun 
damento que a empresa fornece o protetor auricular, e daí 
desobrigada está de pagar 0 adicional de insalubridade.

Os embargos alegam que a revista nao devia 
ser conhecida, porque se trata de matéria de fato. 0 acor
dio regional afirmou que há uma insalubridade remanescente 
ao uso de protetores. Harmoniza-se, aliás, com a Sumula 80 
que somente exclui quando 0 protetor elimina a insalubrid_a 
de e não apenas a reduz. Infringiu o artigo 832, da CLT, e 
contrariou a sumula 80.

0 Tribunal Regional afirmou que o trabalho 
conforme resulta da prova pericial, é insalubre. Os autores 
foram encontrados em serviço sem a proteçafl dos aparelhos 
auriculares. A empresa foineceditos protetores mas não zela 
pelo seu uso. Por outro lado, mesmo valendo-se deles, nao 
fica eliminada a insalubridade , considerada a alta inten
sidade dos ruidos dos jatos.

A questão é que a súmula nao supoe a elim_i 
nação da insalubridade do local^ mas, sim, em relaçao ao 
proprio trabalhador. A eliminação da insalubridade não diz 
respeito ao ambiente mas ao individuo. Por outro lado, o 
acórdão regional afirma o fornecimento do aparelho prote 
tor e declara que o não uso decorre da i^ligencia dos em
pregados, em primeiro lugar, e também admite que a reclama 
da, além do fornecimento, deveria zelar pelo uso. Neste u_l 
timo aspecto, não há comando na Sumula. Ela se limita a 
exigir da empresa proteçao_. pelo fornecimento do aparelho, 
nao outro ônus - zelar pela proteção do empregado contra a 
sua própria negligencia.

Nao se configura matéria de fato, pura e 
simples, como pretende o embargante. Foi realmente contra-



Sexta-feira 6 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Abril da 1979 2713
riada a jurisprudência iterativa, consubstanciada na Sumuia
BO.

Indefiro.
■ Brasília, 07 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1659/78
Embargantes- JOSÉ XAVIER RAMOS E OUTROS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargada - S/A - LAVOURA E INDÚSTRIA REUNIDAS 
Advogado —  Dr. Rubens Mario de Macedo

DESPACHO
A M.M. Junta converteu a reintegra

ção em indenização dobrada, assegurando o pagamento dos 
salários até o trânsito em julgado da sentença. 0 Tribu
nal Regional, não obstante entender respeitáveis os ter
mos da Súmula 28, pela qual o direito ao salário é somen 
te até à data da sentença constitutiva, que põe fim ao 
contrato, sancionou o julgamento de la. instância, deci
dindo que só o trânsito em julgado da decisão operará o 
término do vínculo.

A decisão embargada limitou o paga
mento dos salários à data da sentença originária, com 
apoio na Súmula 28.

Indefiro.
Brasília, 07 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1791/78
Embargantes- JAYME NEVES E OUTROS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - RPBa.
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
A decisão embargada não conheceu da 

revista, porque desfundamentada.
A decisão regional apreciou, em face 

da prova e do próprio Manual de Pessoal,o pedido de recla_s 
sificação, concluindo pela improcedência. A matéria envol 
ve, evidentemente, aspectos fáticos. A jurisprudência é 
inadequada ao caso.

Indefiro.
Brasília, 07 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1829/78
Embarrjanteo- LUIZ CARLOS DE SOUZA E OUTROS 
Advogado - Dr. 3oão Virgílio Sifuentes Costa 
Embargada' - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
Aduogado - Luiz Roberto de Oliveira

DESPACHO
0 acordao regional considerou que, em face 

das declarações dos praprios reclamantes, não mais exercem 
eles as" funções d‘e fiscais desde 1974, e era d exercício de 
tais encargos o fundamento da equiparação salarial preten 
dida nos autos.

Por outro lado, a reclamaçao so ingressou 
em 1977, e dai inaplicauel o Prejulgado 49,prescrita está a 
ação.

A Egrégia Turma embargada, confirmando ta.'s 
fündamentos, aolicou g artigo 11. da CLT.

0 acordao citado nos embargos não traz a 
indicaçao da Turma prolatora, o que e suficiente para não 
aceita-lo como base, para a divergência.

A alegaçao de que os embargantes aguarda 
vam a solução de_outro dissidio, para ajuizar o presente, — 
nao consta do acordao embargado, e se houve omissão, não vi 
eram com o-, embargos declaratórios.

Indefiro.
Brasilia, 03 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR—1835/78
Embargante- JOSÉ FERNANDES DE SOUZA 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargada - REFINAR!A PIEDADE S/A 
Advogado - Dr. Dirceu Cardoso Gaspar

DESPACHO
O acórdão regional declara não devidas as ho

ras extraordinárias, porque, em 1968, operou-se uma altera 
ção contratual, passando o reclamam te de serviço interno a 
externo. Suprimiu-se o pagamento de horas suplementares, o 
era compatível com a natureza do .novo trabalho, não sujeito a 
ponto. Além disso, o reclamante deixou que se escoassem oito 
amos paira reclaimar as horas extras.

A revista cita airestos, de fls. 58/59, que 
não tratam da hipótese ou, antes, dos fatos apontados noacór 
dão recorrido. Acresce notar que o apelo não indica o dispo
sitivo legal violado, apesar de mencionar "ambas" as alíneas 
do artigo 896, da CLT.

A decisão embargada, não conhecendo da revis
ta, é incensurável.

Indefiro.
Brasília, 3 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA
Ministro Presidente da la. Turma

RR-1850/7B
Embargantes- ANTONIO CARLOS DE ASSIS SANTOS E OUTROS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - REDE FERROVIÁRIA EEDERAL S/A 
Advogado - Dr. Eduardo Silva Costa

DESPACHO
A decisão embargada não conheceu da revista, 

porque a hipótese não se refere somente ao direito ao abono 
de emergência, de que trata a Resolução 21, de 1975, mas 
também ao direito de que o aumento Je 30$, instituido pela 
circular nS 08-CD0-4, de 1976, incida sobre o percentual de 
abono de emergência, tanto para aqueles que o recebam como 
para os que o não percebam. Desta forma, a decisão regional 
é omissa, pois versa apenas sobre o primeiro aspecto, e os 
autores não manifestaram embargos declaratorios.

Os embargos limitam-se a arguir violaçao do 
artigo 896, da CLT, sem fundamentação nessa preliminar, mas 
tratando, meramente, do mérito.

Indefiro.
Brasília, 03 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-2353/7B
Embargante-
Advogado
Embargados-
Advogado

vista, quer 
damento.

COMPANHIA FABRICAD0RA DE PAPEL 
Dr. Ildelio Martins 
FLORIANO CANATO E OUTROS 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada não conheceu da r_e 

nas preliminares quer no mérito, porque sem fun-
0 recurso rejeitado pretendia nulidade da 

sentença originaria porque proferida sem que a reclamada fo^ 
se aberto o prazo legal, para fèlar sobre o laudo. Nula também 
a sentença, porque o Ouizo, depois de haver confiado a perí
cia ao Ministério do Trabalho mandou que ela fosse realizada 
por perito particular, sem dar ciência a re. No mérito, não 
houve o enquadramento da insalubridade no grau devido - o m_e 
diu. _ _

0 acórdão regional declara que a notificação 
para ciência do laudo foi expedida em 5.7.1976, silenciando 
a reclamada e ate mesmo deixando de comparecer a audiência 
designada para 12.7.1976. Quanto ao segundo aspecto da nuli
dade, a solicitação do Quizo a Divisão de Higiene e Seguran
ça do Trabalhu para que fosse designado perito e a posterior 
nnrric-açàc do perito, tendo em vista o nao atendimento da sol_i 
ilaçao, compreende-se no poder de julgar conferido pelo de

creto- lei nn 389, de 1968. No que se refere ao mérito, deci
diu o Tribunal Regional cm face da prova inclusive quanto 
ao enquadramento.

Como se verifica pelo teor do acórdão recor
rido, a revista não estava em condiçoes de ser conhecida.

Indef iro.
Brasília, 03 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-3748/77
Embargante. -- MARCELO TEIXEIRA DE MENEZES E S/A WHITE MARTINS 
Auvogados - Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 3osé Cabral 
Embaroados - 0S MESMOS
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DESPACHO
Recurso do reclamado: A revista do empregado 

estava fundamentada em divergência, a respeito da prescri 
ção para reclamar com base no fundo de Garantia. A Egrégia 
Turma embargada adotou a tese da prescrição trintenária.
Não se configurou_a violação do artigo B96, da CLT. A embar 
gante invoca também, como fundamento destes embargos, infrTn 
gência do artigo 2c , da lei nn 5.107, de 1966. Há viabiliza
de para melhor exame deste aspecto, e porisso defiro o següi 
mento do apelo.

Recurso do reclamante: Recebo em termos do 
ares to de fls. 766.

Brasília, 05 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

VISTA, por 8 dias aos EMBARGADOS, para IMPUGNAÇÃO 
Aos D rs. Carlos Odoricro Vieira Martins e Uosé Cabral

RR -A099/77
Cmbargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERA L S/A - 7a. DIVISÃO LE0

POLDINA
Advogado - Dr. Carlos Roberto 0. Costa 
Embargados- 30Ã0 CÂMARA,DE SOUZA E OUTROS 
Advogado - Dr. Demisthóclides Baptista

DESPACHO
'Ã questão relativa a habilitaçao dos her

deiros de Oosé Soares Filho, suscitada nos embargos, justif_i 
ca o seguimento. Esse empregado da reclamada outorgou^procu
ração em 11.,.1976, faleceu em 10.3.1976 e a reclamação foi 
protocolada em 26.04.1976. Tendo em vista os artigos do C.Ci 
vil, n^s. 1316, (extingue-se o mandato pela morte ou interdT 
ção de uma das partes) e 1308 ( embora ciente da morte, inte_r 
dição ou mudança de estado do mandante, deve o mandatario con 
cluir o negócio já começado, se houver perigo na demora) me
rece melhor exame a matéria. 0 2° desses dispositivos autor_i 
za o mandatário agir para concluir o negocio. No coso, o fa
lecimento ocorreu antes de iniciada a açao. Os herdeiros, se 
quisessen^ outorgariam procuração ao mesmo ou a outro advoga 
do, mas nao parece acertado que se valesse o procurador de 
um mandato extinto antes de proposta a açao. Ate mesmo no ca 
so de mandatos irrevogáveis, em negocio de promessa de ven
da, se o mandatário falece, a Dustiça tem se orientado no 
sentido de extinção do mandato para o fim de assinar a escri 
tura definitiva, mandando proceder á citaçao dos herdeiros e 
terminando gelo ato de adjudicação por sentença, depois de 
correr a açao seus trâmites. 0 citado artigo 1316 e invoca 
dos nos embargos.

Quanto ao mérito, não e apontada divergên 
cia. A Egrégia Turma conheceu por divergência, que estava 
fundamentada. Não há violação do artigo 896, da^CLT.

Defiro,apenas quanto a questão preliminar.
Brasília, 05 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

VISTA, por 8 dias âo EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Demisthóclides Baptista

RR - 230/78
Embargante- TUPJNAMBÁ DA ROSA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO ;>S/A 
Advogado - Dr. Edgard Ribeiro de Souza 

DESPACHO
Ã revista foi conhecida corretamente, pela 

divergência, nao havendo a arguida violação do artigo 896, da 
CLT,

Os embargos têm apoio, no mérito, pelo con 
fli to jurisprudencial.

D e f iro.
Brasília, 05 de março de 1979.

RAIMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidaite da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARCADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Edgard Ribeiro de Souza

RR-570/78
Embargantes-
Advogado
Embargado
Advogado

FRANCISCO GRANADA E OUTROS 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Dr. josé Alberto Couto Maciel 

DESPACHO
Defiro, pela divergência.
Brasília, 05 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

V-ISTA, por ̂ 8 dias ao EMBARGADO, par a IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Dosé Alberto Couto Maciel

Processo RR- 751/78
Embargante - UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A 
Advogado - Dr. Mareio Gontijò 
Embargada - MARIA APARECIDA SERRANO 
Advogado - Dr. Clóvis Ribeiro de Oliveira

DESPACHO
A reclamante, empregada de empresa de 

Investimento, fora contratada para trabalhar por 
oito horas. Daí porque pretendeu a autora, e obte 
ve, o pagamento não só do adicional, mas também 1 
das duas horas excedentes da jornada de seis ho 
r a s .

A matéria não está em súmula, continua 
polêmica. Há divergência.

Defiro.
Brasília, 3 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias À'EMBARGADA, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Clóvis Ribeiro de Oliveira

Processo RR- 779/78
Embargante - LUIZ GONZAGA VIEIRA
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Embargado - BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

DESPACHO
Trata-se de horas extraordinárias em rela 

ção ao Caixa bancário.
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 7 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Processo RR- 1030/78
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA 

REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR-3 
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Embargados - NILZA MEXIAS SÁ PINTO E OUTROS 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO 
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 3 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias aos EMBARGADOS, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo RR- 1034/78
Embargante - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
Advogado - Dr. Ildélio Martins 
Embargado - JOSÉ FEITOSA DA SILVA 
Advogado - Dr. Romulo Teixeira Marinho

DESPACHO
Recebo o recurso, quanto ao mérito, 

pela divergência. Saliento, em tempo, que esse é 
o único objeto dos embargos, ainda que a embar 
gante encerre a petição com a fórmula "para efeî  
to de ver julgada improcedente a reclamação".

Brasília, 28 de fevereiro de 1979
RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 

Ministro Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Romulo Teixeira Marinho
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RR -1230/7 8
Embargante- PASCHOAL LONGARZO 
Advogado -.Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Embargado - BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado - Dr. Nelson Esteves Sampaio

DESPACHO
Defiro, pela divergência.
Brasília, 03 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

UISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Nelson Esteves Sampaio

RR-1236/78
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol 
Embargado - REYNALDO PACHECO DE MELLO 
Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

DESPACHO
0 acordao regional negou provimento ao re 

curso da reclamada, porque o empregado ocupava cargo que não 
tinha titular e a referência correspondia a função de auxil_i 
ar de chefe de turma, na qual não havia o elemento confiança, 
do que se conclui nao ter sido a função preenchida em caratei 
provisório, mas, sim, definitivo^ em^virtude da relação con
tratual. Quanto ao prêmio produção, e ele incorporado ao
ganho da empregado, para todos os efeitos,como remuneração.

A revista invocava os artigos 450 e 461, 
da CLT. Ainda argui violação do artigo 896, do citado esta
tuto. Pretende configurada divergência. Esta, todavia, não 
atende aos pressupostos dos quais partiu a decisão de 2a. 
instância. Os dispositivos legais nao foram violados. A 
Turma embargada conheceu apenas quanto ao prêmio produção, 
entendendo gue__se trata de parcela salarial e daí a confir
mação do acordão recorrido.

Haj entretanto, divergência a fls. 190 
sobre o premio-Neste item justifica-se o seguimento, pelo 
que defiro.

Brasília, 07 de março de 1979.

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Aos Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.
Perna Fernandez
Processo RR- 1678/78 
Embargante - ANA MATIAS BITTENCOURT 
Advogado - Dr. José Torres das Neves 
Embargado - BANCO ITAÚ S/A 
Advogado - Dr. Marcos Heusi Netto

DESPACHO 
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 3 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, paira IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Marcos Heusi Netto
RR-1777/78
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado - Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves 
Embargado - NAIR L0R0
Advogado - Dr. Maurício Soares de Almeida 

DESPACHO
Ã reclamada, na defesa £fls. 11) negou 

razão à reclamante, quanto âs comissões, nao só pela falta 
de habitualidade mas também porque não tem natureza traba 
lhista. A demanda integrou-se nos dois aspectos. O^aresto 
paradigma a fls. 59 contrario do que pareceu â Egrégia 
Turma embargada, era_conflitante.

Nao conhecida a revista, viáveis são os 
embargos por violação do artigo 896, da CLT.

Def iro.
Brasília, 03 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
fio Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

RR-1452/78 
Embargante
Advogado 
Embargado 
Advogado

SUELI TEREZINHA HASEMANN 
Dr. 3osé Torres das Neves 
BANCO BAMERINDUS D0 BRASIL S/A 
Dr. Mareio Gontijo 

DESPACHO
Def iro, pela divergência. 
Brasília, 08 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Mareio Gontijo

R R - 1 4 8 4 / 7 8
Embargante- RUBENS 30SÉ MOREIRA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZ0 
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol 

DESPACHO
D ef i ro, nos termos de jurisprudência ite 

rativa, de que e espelho a que fundamenta o apelo e ainda ~ 
pela Sumula 76, que consagrou aquela jurisprudência.

Brasília, 05 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Luiz Carlos Pujol
Processo RR- 1656/78 
Embargante - LUIZ CARLOS DE MACEDO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Advogados - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 

Cláudio A.F. Penna Fernandez
DESPACHO
Defiro, pela divergência de fls. 162. 
Brasília, 7 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Maurício Soares de Almeida

Processo RR- 2084/78
Embargante - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado - Dr. Ivo Evangelista de Avila 
Embargados - DOMINGOS REDIVO BRESSAN E OUTROS 
Advogado - Dr. Luiz Lopes Burmeister

DESPACHO
Defiro o seguimento, pela divergência. 
Brasília, 3 de março de 1979

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias aos EMBARGADOS, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Luiz Lopes Burmeister

RR-2670/78
Embargante- ALDAIR R0DRI GUES DA SILVA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado -LIGHT _- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Advogado - Dr. célio Silva

DESPACHO
A prescrição total foi acolhida pela Egré 

gia Turma embargada sob o fundamento de que o reclamante de
veria postular a equiparação quando ferido o seu direito e 
não ficar aguardando a sentença que, anos depois, beneficiou 
o paradigma. A prescrição se conta a partir da lesão do di
reito.

0 reclamante, nos embargos, declara que 
trabalhavam juntos e ganhavam o mesmo salario, ele e o para
digma. A partir de quando transitog em julgado a decisão que 
reconheceu o direito do paradigma^e que lhe foi possível rç
clamar. A prescrição, portanto, so a partir dessa época e 
que começou a fluir.

0 último aresto, a fls. 15D, autoriza o
seguimento.

Def i ro.
Brasília, 3 de março de 1979.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. célio Silva
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SEGUNDA TURMA
R E S U M O  D A  A T A  D A  S É T I M A  

S E S S Ã O  O R D I N A R I A
Dia 27 de março de 1979

Presidente: Exmo. Sr. Ministro C. A. 
Barata Silva.

Procurador: Exmo. Sr. Dr. HéLo Araú
jo de Aasumpção.

Secretária: ura. Neide Aparecida Bor
ges Ferreira.

As 13,00 horas estavam presentes os 
Exmos. Senhoies Mmi.tros Orlando Cou
tinho, Nelson Tapajós, Roberto Mário, 
Mozart Victor Russomano, Starling Soa
res e Washington da Trindade.

Havendo número legal, o Exmo. Senhor 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada *em 
restrições.

Julgamentos
Processo —  R R  —  1.639-78, relativo a 

recurso de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrentes Sociedade Anônima Jornal do 
Brasil e Manoel Teixeira de Carvalho 
Neto e recorridos os mesmos. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a T u r m a  resolvido, 
sem divergência rejeitar a arguiçâo de 
lntempestividade do recurso do reclaman
te, não conhecer do aditamento, vez que 
extemporâneo e não conhecer da revista 
do reclamado; quanto ao recurso do re
clamante, do m e s m o  conhecer à unani
midade, e no mérito, vencidos parcial
mente os Exmos. Senhores Ministros 
Nelson Tapajós e Mozart Victor Russu
mano, dar-lhe provimento, para deferir as 
parcelas de décimo-terceíro salário e o 
gozo das férias vencidas, a serem con
cedidas após a efetiva reintegração. P c o  
primeiro recorrente falou o Doutor José 
Francisco Boselli e pelo segundo recor
rente falou o Doutor Ordélio Azevedo 
S ette. —  Processo R R  —  4.244-78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Qua:
1? Região, sendo recorrentes Carlos Fer
nando Weyer e Sul-Brasileiro Crédito, 
Financiamento e Investimento Sociedade 
Anônima e recorridos os mesmos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mimstro 
Ne'son Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor MinPtro Roberto Mário, tendo a 
turma resolvido, conhecer do recurso do 
rec'amante e dar-lfie provimento, para 
determinar a integração das ho-as extras 
no cálculo das gratificações semestrais 
e, não conhecer da revista empresarial, 
unanimemente. Pelo primeiro recorrente 
falou o doutor José Torre6 das Neves e 
pelo segundo recorrente falou o Doutor 
José Alberto C. Maciel. —  Processo R R  
3.963-78, relativo a recurso de revista de 
reclsão do Tribunal Regional do Traba
lho da nona Região, sendo recorrence 
Banco Itaú Sociedade Anônima e recor
rido Marlneide Spaluto. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
m a  resolvido, não conhecer do recurso, 
.nanimemente. Pelo recorrido falou o 
Doutor José Torres das Neves. —  Pro
cesso —  R R  2.046-75, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Banco União Comercial S o 
ciedade Anônima e Lídia Sanciulis e 
recorridos os mesmos. Foi relator o E x 
celyentísslmo Sr Ministro Barata Silva e 
revisor o E x m  0 Er. Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a turma resolvido, conhecer 
e m  parte do recurso do reclamado, mas 
negar-lhe provimento quanto ao apelo do 
reclamante, do m e s m o  conhecer e dar
lhe provimento, para determinar a inte
gração das horas extras habituais no 
calculo do repouso remunerado unan:
memente. Pela segunde recorrente falou 
o Doutor José Torres d as Neves —  Pro
cesso —  R R  —  4 296-78. reativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Traba’ho da Qun t -  Região, 
sendo recorrente Hélio Leite B a h  a e re
corrida Empresa Gráf:ca da B*>h;a. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Roberto 
Mário e revisor o Exmo. Senhor M !nhtru 
Barata Silva, tendo h  T u r m a  resolvido 
não conhecer do recurso, unânimemente 
Pe'o recorrente falou o Doutor José Tor
res das . —  Processo —  R R  - 1951 
de 1978 relativo a recurso de rev’sta de 
decisão do Tribunal Reg:onal do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rentes Banco R eal Soci dade A n o n i m  e 
Jacob Iso ac Cohen e recorridos os mes
mos. Foi relator o Exmo. Senhor M t 
nlstro Nelson Tap-> ós e revisor o Exce

lentíssimo Senhor tiív,isfro Roberto Mário 
tendo a T u r m a  resolvido, não conhecei 
de ambos os recursos, unamimente F a 
lou pelo primeiro recorrente o Dou*or 
M o acir Belchior  pelo segundo recor
rente o Doutor Car’os Eduardo de Sá e 
Benevides. —  Processo —  AI —  1.264-78, 
relativo a agravo de instrumento d - des
pacho do Juiz Pr»sidente d0 Tribunal 
Regional do Trabalho d,, Ter-eir - R e 
gião. eendo agravante Banco de Crédito 
Real de Minas Gerai= Sociedad^ Anôni
m a  e agravado José Xavier de Souza . 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- M i 
nistro Nelson Tapajós, tendo a T u r m a  
resolvido, negar provimento ac ag-avo, 
unanimemente —  Processo —  R R  —  
1343. de 1978. relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente José Xavier de Souza e recor
rido Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais Sociedade Anônima Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro N e ,con Tana
Jés e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Roberto Mário, tendo a turma 
reso’vido. não conhecer do recurso, una
nlmemente. Falou pelo recorrido Doutora 
Harlelne Guelros Bemardes Dias. —  
Processo —  R R  —  4.153-78, xelativo a re
cuiso de revista de decisão do Tribunax 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
senuo recorrente Amorno Marques H e n 
rique e recorrida União Sul Brasileira ao 
Educação e Ensino —  Escola Pruíiss.o
nal Champagnat. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Vlctoi 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Zarata Silva, tendo a Tur
m a  resolvido, não conhecer do recu.so, 
u n a m m e m e n t e . Falou pe.o recorrente o 
Doutor José Francsco Boselli. —  Pro
cesso —  R R  —  8.938-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunai 
Regional do Trabalho da Primeira R e 
gia ■. sendo recorrente Instituto de Res
seguros do Brasil —  I.R.B. e recorrido 
Jose Nunes Pimentel Júnior. Foi relutor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelfon 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário, tendo s 
T u r m a  resolvido não conhecer do recur
so, unanimemente. Falou pelo -ecorrido 
o Doutor José Francisco Boselli. —  Pro
cesso —  R R  —  3.201-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrentes Manoel Noberto Cardo
so e Banco Nacional Sociedade Anôni
m a  e recorridos os mesmos. Foi relator 
o Excelentssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nnor Ministro Roberto Mário, tendo a 
turma resolvido, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, reiatoi, 
conhecer e m  parte do recurso do recla
mante, e no mérito, à unanimidade, õ«u
ihe provimento, para determinar a in
clusão das horas extras excedentes de 8 
(oito) horas no cálculo do repouso sema
nal remunerado e, quanto à revista do 
reclamado, da m e s m a  conhecer parcial 
mente e dar-lhe provimento, para ex
cluir da condenação os honorários advo
catlcios, unanimemente. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Roberto 
Mário. Falou pelo primeiro recorrente 6 
Doutor José Torres das Neves e 6egundo 
recorrente o Doutor Aluizio Xavier de 
Albuquerque. —  Processo —  E D  —  AI —  
2.537-78, relativo a Embargos Declarv 
tórlos, opostos à decisão da Egrégia S* 
gunda Turma, sendo embargante Light 
—  Serviços de Eletricidade Socledaa* 
Anônima e embargado Delson Lindes Bas
tos. Foi relator o Exmo. Senhor Min:» 
tro Orlando Coutinho, tendo a T u r m a  
resolvido, rejeitar os embargos, unanlrm. 
mente. —  Processo —  E D  —  AI —  1.09a, 
de 1978, relativo a Embargos Declarato
nos, opostos à decisão d^. Egrégia Segun
da Turma, sendo embargante Júlio aa 
Consceição e embargado Tibras —  Titâ
nio do Brasil Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M i m »  
tro Nelson Tapajós, tendo a T u r m a  re
solvido acolher os embargos, na forma, 
do voto do Efxcelentíssimo Senhor Mi
nistro relator, unanimemente. —  Pru 
eesoo —  R R  —  3.832-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Reglao, 
sendo recorrentes João Limberger e outro 
e recorrido Companhia Estadual de 
Energia Elétrica. Foi relator o Exee'en
ttssimo Senhor Ministro Roberto Mário 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano, tendo a 
turma resolvido, s e m  divergência, conhs 
cer e m  parte do recurso, e no mérito, 
vencidos os Excelentíssima^ Smhores Mi 
nistros Roberto Mário e Nelson Tapajós, 
«ar-lhe provimento, na íorma do artigo 
quatrocentos e enquenta e sete da Con

solidação das Leis do Trabalho, ou seja. 
a integração, eve operar-se na fo-ma que 
Venha a ser apurada e m  liquidação de 
sentença, relativamente às pretensões flo 
empregado, sem significar que tenha, di
reito a manutenção da diária durante 
tuuos os dias do mês. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Mini tro Moz- n  
Victor Russomano e justificará o v o o  
vencido o Excelentíssimo Senho- Miiii»
tro Roberto Mário Pelos recorrente» 
ift'ou o Doutor José Francisco B o  clli e 
peia recorrida fa'ou o Doutor Iva Evan
gelista. de Avlla. - Processo - Al 
2.353-78, relativamente a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Traba’ho Se
gunda Região, sendo agravante Uniban
oo —  União de Bancos Brasileiros So
ciedade Anônima e Agravado José Car
los Felipe. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do a T u r m a  resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemeníe. Deu-se per 
impedido o Exmo. Senhor Ministro R o 
oerto Mário. —  Processo —  RR-2.597-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
qegunda Região, sendo recorrente Jose 
Felipe e recorrido Unibanco —  União ae 
Banco BraFeiros Soci-dade A n ô n m a .  Foi 
ie’ator o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
«llva, tendo a T u r m a  resolvido, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
Julgar procedente a ação, unanimeme^te 
Deu-se por impedido o Exmo. Stnhor M i 
nistro Roberto Mário. O  advogado do 
recorrido protestou pela juntada de pro
curação no prazo legal. Falou pelo re
corrente o Doutor José Torres das N e 
ves e pelo recorrido o Doutor Márcio 
Gontijo. —  Processo -- R R  —  4.338, de 
1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Companhia Estadual de Energia E.étrica 
e recorridos Eduardo Ribeiro Dorneiles e 
outros. Foi relator o Exmo. Senhor M i 
nistro Barata Silva, tendo a T u r m a  re
solvido, sem divergência, conhecer ào 
recurso, e no mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, relator e Nelson T a 
pajós, negar-lhe provimento. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva. F a ’ou pelo recorrente 
o Doutor Ivo Evangelista de Avila e pe'o 
recorrido o Doutor José Francisco Bo6-lli. 
—  Processo —  R R  2.848-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Marivaldo Nunes Pinhei
ro Matusiak e recorrido Winnicki e Costa 
Limitada. Foi relator o Excelentí simo 
senhor Ministro Mozart Victor Ru~so
m a n o  e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata S ‘lva. tendo a T u r m a  
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente Falou pelo recorrente o D o u 
tor José Francisco Boselli. —  Processo —  
R R  —  2.993-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Renato Machado Duarte e re
corrido João Hoppe Industrial Soc eda-'e 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário e r-Vsor 
o Exmo. Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano. tendo a Tu r m a  reso’vido. não 
conhecer do recurso, unammemente. —  
Processo —  R R  —  3.394-78, relativo a re
curso de revista de d“cBão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira R e 
gião. sendo recorrente Nadla Naira de 
Lemos e Lemos e recorrido Banrio —  A d 
ministração. Empreendimentos e Partict
pacôes Sociedade Anônima. Foi relator 0 
Excelentíssimo Senhor Miulst-o Moza~t 
Victo’ R u csomano e revisor o Excelentís
simo Senhor M :m'stro Barata Silva, tendo 
a T u r m a  resolvido, conhecer do recurso 
e dar-ihe provimento, para assegurar uo 
reclamante duas (2) fibras extras com 
acréscimo de vinte e cinco por cento 
(25 %', por dia de trabalho efetivamente 
realizado, de forma a ser apurada e m  
liquidação de sentença, unanlmemente. 
Processo —  AI —  3.106-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Secunda Região, sendo agra
vante Pfzer Química Limitada e agrava
do Manoel José Rosa —  Notário. Foi re
lator o Fxcelentlss;m o  Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
m a  resolvido, negar provimento ao ag a
vo. unanimermnte. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Roberto Mário. 
Processo —  R R  —  3.448-78, relativo a 
recurso de revista de dec;6ão do Tribu
nal Reg:onal do Traba'ho da Segunda 
Região, sendo recorrente Manoel Jo-é

Notáro e recorrido Pfizer Química Ltda. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e Revisor o 
Excelentíssimo Ministro Barata SI'va, 
tendo a T u r m a  resolvido conhecar do re
curso, mas negar-lhe provimento, una
nlmemente Deu-se por impedido o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário —  Processo —  RR, —  3.396-78. re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trab a ^ o  da 
Primeira Regia o. sendo recorrente Socie
dade Técnica de Engenharia e Rep-esen
tarôes —  Ster —  Sociedade Anônima 6 
recorrido Enêas Quintino R :beiro. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro R o 
berto Mário e revisor o E x m o  Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano tendo 
a T u r m a  resolvido, não conhecer do re
curso, imrnim»menfe. —  Processo —  R R  
—  3 824-78, relativo a recurso de revista 
d rVecvião do Tribuna.1 Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Argeu da Silva Roí-dão e recorx!do 
Clemente CJfaU Sociedade Anônimo Foi 
reator o Fxcelentísslmo Senho- Ministro 
Mooert vief.o- En.qromoTv» o rev-^or o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata
Si’v.1. lendo a Turma resolvido sem df
ve-gêneia conhecer do recurso e no m é 
rito. vencidos os Excelentíssimos Se-ho
r°s Mirrsfro? N-lson T s p a ’ós e Roberto 
M^rio. dar-lhe provimento parc*al. para 
«itwtv-ir co reco-Tent» dirnto ao recebi
mento. corro ho-ee extraordinária- dos 
infe-v->'os sem natureza ’egal ocorridos 
durante a Jornada de trabalho na forma 
nne seja apurada e m  liquidação de sen
tença. Pelo recorrente falou o Doutor 
José Francisco Boselli. —  Processo —  
R R  —  2.419-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rentes A r m ando Kaspari e outros e Ir
mand-ade da Santa Casa de Misericórdia 
de Porto Alegre e recorridos os mesmes. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Starling Soares e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a T u r m a  resolvido, não 
conhecer de ambos os recursos, unani
memente. Pelo primeiro recorrente fa
lou o Doutor R u b e m  José da Silva. A u 
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. —  
Processo —  R R  —  2.771-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Traba ho da Segunda R  gião, 
sendo recorrente Municipalidade de São 
Paulo e recorridos Ernesto Caetano e ou
tro Foi rel-tor o Excelenííss'mo Senhor 
Ministro Starling Soares e revisor o E x 
colentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano. tendo a T u r m a  resolvido 
não conhecer do recurso, unanimemente. 
Ausente oc-sionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. Pelos 
recorridos falou o Doutor R u b e m  José da 
Silva. —  Processo —  R R  —  1,991-78 re
]st;vo a recu-so de revista de deci-ão rio 
Tribunal Regional do Trabalho da Oita
va Região, sendo recorrente Assoc;ação 
Paraense de Ensino e Cu'tura e reco-rido 
Smd>cato dos Professores de Belém Foi 
Starling Soares e revisor o Excelentís
simo S°nbor Ministro Mozart Victor 
Russomano. tendo a turma resolvido não 
conh-cer do recurro vn-nimemente. — . 
Processo —  RR. —  1140-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Trbunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Oscar Bock-Maier e re
corrida Fmorcsa de ônibuc Bianch* Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Exmo, Senhor M i n ;stro Mozart Victor 
Fussomano, tendo a T u r m a  resolvido. 6em 
divergência conhecer do recurso e no 
mérito, v-nc!dos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Mozart Victor Russo
mano. reviso- e Orlando Coutinho ne
gar-lhe provimento. —  Proce-so —  R R  —  
866-78. relath'0 a recurso de revist- de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e recorrido Sebastião do 
Brito. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisai 
o Exmo. Senhor M i n !stro Mozart Victor 
Russomano. tendo a T u r m a  resolvido, 
não conhecer do recurso, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário. Ausento 
ocasiona'men’e o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Pelo recorrido falou O 
Doutor R u b e m  José da Silva. —  Pro
cesso —  R R  —  459-78, Telativo a recurso 
de revicta de decisão do Tr buna’ R'g o
nal do Trabalho da Primeira Região, sen
do recorrente Jcsé Neves Martins e re
corridos Antonjo dos Santos Pires e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex-
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ceientissimo Senho- Ministro SAtarling 
Soares, tendo e T u r m a  resolvido não co
nhecer do recurso, por Intempestivo, una
nimemente —  Processo —  R R  —  2.018, 
de 1978. relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da. Segunda Região, sendo recor-ente 
F F P A S A  —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e recorridos Pedro Ausu'no e 
outros Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Starling Soares e revisor 
o v y n o  Senho* Ministro Washington do 
Trindade, tendo a T u r m a  resolvido não 
conhecer do recurso, unanimement™ —  
Processo —  R R  —  2 186-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regiona’ do Traba'ho de Segunda 
Reviso sendo recorrente Chrvsler Cor
poration do Rrasil e recorrido A m a r o  
Pereira de Moura. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Washington da Trindade, tendo a 
T u r m a  resolvido, não conhecer do recur
so, unanimemente. —  Processo —  R R  —
2.934- 78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
Centrais Elétricas Fluminenses Socieda
de Anônima e recorrido Ubaldo Cores 
Rodrigues. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade, tendo a T u r m a  
resolvido não conhecer do recurso, una
nimemente. Pela recorrente falou o D o u 
tor Hugo Mósca e pelo recorrido fa>ou o 
Doutor José Francisco Boselli. —  Proces
so —  R R  —  2.197-78, relativo a recurso, 
de revista de dec;são do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Joaquim de Alencar e re
corrido Indú6trias Químicas Eletro Cloro 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Or’ando Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do a T u r m a  resolvido conhecer do recur
so e dar-lhe provimento, para condenar a 
empresa o pagar as horas extras ilegai
mente suprimidas, unaninrmente. D e u 
se por impedido o E x m o  Senhor Minis
tro Roberto Mário. Ausente ocasional
mente o Exce’entíss’m o  Senhor M i n !stro 
Nelson Tapajós. Pelo recorrente falou o 
Doutor José Francisco Boselli —  Pro
cesso —  R R  —  2.847-78. relativo a re
curso. de revicta de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
6endo recorrente R e n ilda Rose Honorato 
e recorrido João Hoppe Industria1 S o l e 
dade Anônima. Foi re’ater o Exoe’entís
m o  Senhor Ministro Barata Silva » re
visor o Fxc^lent.í^mo Senhor M i n ’st-0 
O r lando Coutinho tendo a T u r m a  resol
vido não conheoer do recurso, unani
memente. Ausente ocasiona'mente o 'c’x
ce’entissimo S“nhor Ministro Nelson T a 
pajós. —  Processo —  R R  —  3.391-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo recorrente Fur-a Pi
ratas. Serviços d“ Ascistência, Msriti-ua 
1,imitada e recorrido Gerson Procópio dos 
Santos Foi re’a*or o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário e revisor o 
F.xcelentissimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo a T u r m a  resolvido conhe
cer do recurso e dar-'he provimento, de
terminando que o Egrégio Tribuna’ R e 
gional do Trabalho conheça e deçid-’ o 
mérito do Recurso Ordinário unanim*
mente. Pelo recorrido falou o Doutor R u 
b e m  José da Silva. —  Processo —  AT —
2.935- 78, relativo a agravo de instrumen
to de descocho do Juiz Pre.s:dente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravantes Bene
dicta Drapé e outras e agravada Ripasa 
Sociedade Anônima —  Celulose e Papel. 
Foi relator o Exce!entlss'mo Senhor M i 
nistro Mozart Victor Russomano. tendo 
a T u r m a  resolvido, negar provimento ao 
agravo. unanimem°n‘e . Deu-se por i m 
pedido o Excelentíssimo Senhor M i n ‘stTO 
Roberto Mário. —  Processo —  AI —  
3.061-, de 1978 relativo a agravo de ins
trumento de despacha do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do T ’-aba’lv da
2.* Região, sendo agravante José Francis
co de Santana e agravado U g h t  —  Servi
ço? de Eletricidade Soced^de Anônima. 
Foi relatnr o Fxmo. Sr. Min'stro M o zart 
victor Russomano tendo a T u r m a  resolvi
do negar provimento ao agravo. unãn;m e  
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Roberto Mário. 
—  Processo —  AI —  3.131, de 1978, rela
tivo a agravo de insrtumento de despa
cho de Juiz Presidente do Tribunau R e 
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Fazenda Santa Cândida 
e agravados Paulo Benedito de Moraes e 
Outros. Foi Relator o Excelentíssimo Se

nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
tendo a T u r m a  resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário. —  Processo —  AI —  
3.231, de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante U g h t
—  Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e agravado Edison de Moraes. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Mozart Victor Russomano, tendo a 
T u r m a  resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário. —  Processo —  AI —  3.292 
de 1978, relativo a agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Companhia Ci
mento Portland Ataú e agravado Salva
tino Leite Rodrigues. Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano, tendo a T u r m a  resolvido 
cegar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por Impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Roberto Mário.
—  Processo —  AI —  3.306, de 1978, rela
tivo a agarvo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Ademir Azarias e agravada 
Metalúrgica Alfa Sociedade Anônima —  
Comercial, Industrial e Importadoia Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur 
m a  resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário. —  Processo —  AI —  3.421, de 
1978, relativo a agravo de instrumento 
ae despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
R egiao, sendo agravante Avon Cosméti
cos Umltada e agravada Leonor Yvone 
Saalfeld Aidar. boi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano, tendo a T u r m a  resorviuo negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário. —  Pro
cesso —  AI —  3.422, de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regiona' do 
Trabalho ua Segunda Região, sendo agra
vante Avon Cosméticos Limitada e agra
vada Eleonor Yvone saaiteid Aidar. Foi 
rerator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart victor Russomano, tendo a Tur
m a  resolvido negar piovimento ao agra
vo, unanimemnte. Deu-se por impedi xo 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Rober
to Mário. —  Piocesso —  AI —  3.üiitj, de 
197o, relativo a agravo ue instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunai Regional do Trebaiho da Segunda 
Região, sendo agravante Meliorpèl —  
Paireis Industriais e Impregnados Socie
caue Anônima e agravado Nelson Favero. 
boi relator o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Mozart Victor Russomano, tenuo a 
T u r m a  resolvido uar p.ovimento ao agra
vo, a rim ae que seja processada a revis
ta, para meinor exame, unanimemente. 
Deu-se por impediao o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário. —  Proces
so —  AI -• l.no3, ae 19<8, relativo a 
agravo ae instrumento ae despacha do 
o ui/, Presidente ao Tribunal Regional do 
Trabaiho da Primeira Região, sendo agra
vante Estado do Rio ae Janeiro e agra
vauos Ivan Pargas e Outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a tuima resolvido negar 
P-o-í.aento ao agravo, unammemente. —  
piocesso - R R  1.671, ae 1973, relativo 
a recurco de revista de decisão co Vri
úunai Regional do Trabalho da Primeira 
Aegiao, senão reco;rentea x»an Pa.g.w c 
d u l .os e recorrido Estado do Rio de Ja
nei.o Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o isxceientissimo Senhor Munstro Robe. to 
Mano, tendo a T u r m a  resoivido não co
nhecer do recurso quanto aos reclaman
tes excluídos e, eonnecer quantos aos re
clamantes remanescentes e dar-lhe pro
vimento parcial, para deter minar que os 
■eicitos pecuniários ua insalubridade retro 
traiam a 2 anos antes da piopositura ua 
açao, unanimemente. - • processo —  R.R
—  3.066, de 1918. relativo a recuiso de 
revista de decisão (io liinunal Regional 
do rrabaiho üa n o n a  Região, sendo re
co, rente Lamparina Nacional de Escorar 
da Comunidade e rcco.ridos Narr coares 
Martins e o  unos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senb' r Ministro Nelson Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Roberto Mário, tendo a T u i m a

resolvido não conhecer do recurso, una
nimemente. —  Processo —  R r  -  í .t.0J, 
üe isio, .eiativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do xr anu
lai» ua civgurrua Região, sendo lecorrcn
te Márcia M a g a n h a  e recovada Editora 
de Guias L T B  Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Exceientíssi
m o  Senhor Ministro Roberto Mário, ten
do a T u r m a  resolvido nãq conhecer do 
recurso, unanimemente. —  Processa 
R r  —  3.496, de 1978, relativo a recurso 
ae revista de dreisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Sexta Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima —  Sistema Regional 
Nordeste e recorridos Abelardo Barbosa 
Espíndola e Outros. Foi Relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a T u r m a  resolvido noã conhecer do 
recurso, unanimemente. —  Processo —  
R R  —  3.527, de 1978, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Waldemar Martins e recor
riüo Light —  Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário, tendo a T u r m a  resol
vido, não conhecer do recurso, unanime
mente. —  Processo —  R R  —  3.692, de 
1978, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Rede Ferroviária Federal Sociedade A n ô 
nima - Superintendência Regional do 
Rio de Janeiro —  SR-3 e recorrido Sera
fina do Vale Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Roberto Mário, tendo a T u r m a  re
soivido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para, reconhecendo a incom
petência da Justiça do Trabalho, remeter 
os autos â Justiça Federal, seceãn Rio de 
Janeiro, unanimemente. —  Processo —  
R R  —  3.724, de 1978, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo 
lecorrente Terramar —  Corretora de 
Câmbio e Valores Mobiliários Sociedade 
Anônima e recorrido Sindicato dos E m 
pregados e m  Empresas de Seguros Pri
vados e Capitalização e dc Agentes A u 
tônomos de Seguros privados e de Cré
dito de Porto Alegre. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson T a 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário, tendo a T u r m a  
resolvido não conhecer do recurso, una
nimemente . —  Processo R R  -—  3.727, da 
1978, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Jo
sino Alves de Medeiros e recorrido R e n 
ner Herrmann Sociedade Anônima —  
Indústria de Tintas e Óleos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mãrio e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo a T u r m a  re
solvido conhecer e m  parte do recurso e 
da;-lhe provimento, para acrescer á con
denação as diferenças resultantes da su
pressão de horas extras habituais, refle
tindo sobre os depósitos do Fundo da 
Garantia por T e m p o  de aerv.ça e m  m o n 
tante a ser apuraco e m  execu.ão, ii.c din 
do sobre eles juros e correção monetária, 
unanimemente. —  Processo —  R R  —  
3.775, de 1978, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Tcabu.ho ca -«uaria Heg.au, ze..ao r.c r 
rente Termolar —  Indústria Térmica 
Brasileira Sociedade Anônima e recorrido 
Orlando Fermino Borges. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a tur
m a  resolvido conhecer tío recurso, m a s  
negar-lhe provimento, uuanàaemente. 
Processo -- AI —  3.335, de 1973, relativo 
a agravo de instrumento de lespacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho aa Sexta Região, rendo agra
vante Banco Nacional Seciei ade Anôni
m a  e agravado Walmlr Gaicia Santos, 
Foi relator o excelentíssimo Senhor M i 
nistro Nelson Tapajós, tendo * T u r m a  
resolvido não conhecr do agravo, por fal
ta de mandato, unanuneraente —  Pro
cesso —  R R  -- 3.878, de 1978, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalha da Sexta Região, 
»enuo ,ecoi rente Walmir Garcia Santos 
e recoiiido Banco Nacional Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
ucBilJ. Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo senhor Ministro R o 
berto Mário, tendo a T u r m a  íesolvido nao

conhecer ao recurso, poi intempestivo, 
n..aiumemente. P u o  lecorrente iuiou o 
uoutor Jose Tones das Neves e pelo re
coniao iaiou o doutor Carlos Odoiico V 
Maitins —  Piocesso —  R R  —  4.134, de 
laió, relativo a recurso de revista ue ae
cisao ao Triuunal Regional ao Trabalho 
aa cl miei, a Região, sendo recorrente 'rar. 
cizo n a m e u  'muco e recorriuo Tintas In
ternacional sociedade Anônima. Foi re
lato- o Excelentíssimo sennor Mmistio 
Bai&ta òiiva e revisor o Excelentíssimo 
faennor Miníst-o Orlando Coutinno, tendo 
a xmíua -esoivido nao connecei do re
cui.,o, uiianxmemeate. Piocesso —  R R  —  
-x.súC, ae is ui, relativo a recurso de re
vio-a ae aecisaa do Tnounai Regional do 
Trauai ho üeaatígunriàeCaajBied taoin 
'x.-oamo aa -segunda Região, sendo re
corrente Fe P a b a  —  Fenovia pauiista 
aocieuade A n ô nima e recorridos Anto
nio de Tiiio e Outros. Foi relator o E x 
celnussimo benhor Ministro Uai ata Silva 
e reviso, o Excelentíssimo Senhor ivlinis
t,o Oriando coutinho, tendo a x u i m a  re
solvido noa connecer do recuiso, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto M á 
rio. —  Piocesso AI —  4.256, de 1977, re
lativo a ag,avo de instrumento de des
pacho ao Juiz Fresiaente do Tribunal 
Regional do Trabalho aa Primeira R e 
gião, sendo agravante Banco Halies So
ciedade Anônima e agravado Ossar C a 
lheiios Cruz. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
T u r m a  resolvido noã conhecer do agiavo, 
por deserto, unanimemente. —  Processo
—  AI —  2.171, de 1978, relativo a agravo 
de instrumento de aespacho do Juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, senão agravante 
Roberto Coliares Maitins e agravado José 
Cipryano Nunes Vieira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a T u r m a  resoivido não co
nhecer do agravo, por intempestivo e de
serto, unanimemnte. —  Processo —  AI
—  2.396, de 1978, relativo a agravo da 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região, sendo agravante Indus
tria Açucarerra Antonio Martins de Al
buqureque sociedade .uionima e agraVnda 
Antonio Alexandre da Cru. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. -
Processo —  AI —  3.245, de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos, e agravada Maria aos 
Santos Conceição. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Roberto Mário 
terno a T u i m a  resoivido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Iro
cesso —  AI —  3.266, de 1978, relativo a 
agiavo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Tiabalho da t erceira Região, sendo agra
vante Mesbla Sociedade Anônima e agra
vada Maria Grazla Costa. Foi relator o 
Excelentíssimo senhor Ministro Roberto 
Maiio, tendo a T u r m a  resolvido conhecer 
do agravo e dar-lhe provimento, a rim 
de que seja processada a revista, para 
melhor exame, unanimemente. —  Pro
cesso —  AI —  3.446. de 1978, relativo a 
agiavo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Tiabalho da Terceira Região, sendo agra
vante F E P A S A  —  Fenovia Paulista so
ciedade A n ô nima e agravado João A u 
gusto Ferreira Lopes. Fúi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Roberto M á 
rio, tendo a T u r m a  resolvido negar pro
vimento ao agiavo, unan im emente. —  
Processo —  Al —  3.469, de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Socieda
de A n ô nima e agravado Jose remir., dos 
Santos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
T u i m a  resolvido negar provimento ao 
agiavo, unanimemente. —  Processo —  AI
—  3.551, de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo agravante Sinésio 
de Oliveira Miranda e agravado Socie
dade Portuguesa Beneficente ao A  m_zo
nas Foi o relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
T u r m a  .resoivido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo —  AI
—  3.881, de 1978, relativo a agravo de
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Instrumento de despacho do Juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante M a 
noel José de Azevedo e agravado Condo
mínio do Edifício Splendid. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mario, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
processo —  AI —  3.936, de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Waldemar Silvério Ferreira e 
agravado Fábio Silva Amorim, relator o 
Excelentíssimo Sendor Ministro Roberto 
Mário, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. -
Processo —  AI —  3.945. de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexat Região, sendo agra
vante Borlem do Nordeste Sociedade A n ô 
nima —  Empreendimentos Indusriais e 
agravado Luiz Juvino da Silva. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário, tenoo a T u r m a  resolvido 
negar provimento ao agravo, u n a m m e 
mente. —  Processo —  AI —  3.999, de 
1978 relativo a agravo de instrumento cie 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Usina Catende Sociedade 
Anônima e agravados Manoel Domingos 
da Silva e Outros. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Roberto Mario, 
tendo a T u r m a  resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Pro
cesso _  AI —  2.903. de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Touring Club do Brasil e agravado 
Júlio Kohara. Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Orlando Coutinh i, 
tendo a T u r m a  resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-s* 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário. —  Processo —  
AI —  3.042, de 1978, relativo a agravo de 
.instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Tmbalho 
da Segunda Região, sendo agravante In
dústria Metalúrgica Forjaço e agravado 
Antonlo Fernandes da Cruz. Foi relator 
o Excelntíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
.Leu-se por ím^eaido o Exce-v-mío-imo 
Senhor Ministro Roberto Maiio. —  Pro
cesso -- Al —  3.064, de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente uo Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, senuo agra
vante viaçao Aerea São Paulo Sociedade 
Anônima —  V A S P  e agiavaao rirausio 
Ca r m o  de Castio Reis. Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministio Orlando 
Coutinho, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Robeito Maiio. —  Pro
cesso —  AI —  3.135, de 1978, relativo a 
agravo de instrumento ae despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, senão agra. 
vante Dirlene Aionseca carneiro e agra
vado Drogaria Onorre Limitada. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Tu r m a  resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto M á 
rio. —  Processo —  AI —  3.234, de ' 78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribuna) R e 
gional ao Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Aguinaldo Masíroni e 
agravado Trans In —  Transportes In
ternacionais Limitada. Foi reiator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unaniniemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário. —  Pro
cesso — AI —  3.301, de 1978, relativo1 a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente da Segunda Região, sen
do agravante Light —  Serviços de Eletri
cidade Sociedade A n ô nima a agravado 
Miguel Maurício da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário. —  Proces
so —  AI —  3.357, de 1978, relativo a 
agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
yante Banco Mercantil de São Paulo So

ciedade Anônima e agravado José H y p ó 
eiates Ram o s  Gomes, tendo a T u r m a  re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto M á 
rio. —  Processo —  AI —  3.577, de 1978, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Duílio Domingos M a r 
tino e agravado Mauro de Alencar. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a T u r m a  resol
vido negar provimento ao agravo, uianl
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto M á 
rio. —  Processo —  AI —  3.027, de 1978, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal R e 
gional do Trabalho da Segunda Região, 
senão agravante Delfin Sociedade Anôni
m a  e agravada Marialva Zala Abou M a s 
eer. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
m a  resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Rober
to Mário. —  Processo —  AI —  3.957, de 
1978, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Adauto Rocha Teixeira 
e agravada Varig Sociedade Anônima - 
fiação Aérea Rio Grandense. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministio 
Orlando Coutinho, tendo a T u r m a  resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente Deu-se por imp d ao o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Roberto Mário.
- Processo —  AI —  2.904, de 1973, rela

tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal R e 
gional do Trabalho da Segunda Regiãc, 
sendo agravante Arlindo Menezes e agra
vada F E P A S A  —  Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a T u r m a  resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário. —  Processo —  Al
- 3.045, de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Light —  
Serviços de Eletricidade Sociedade Anôni
m a  e agravado Antonio Carias Branca
íioni. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tu r m a  
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se jor imped do o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mano. —  Processo —  AI —  3.065, de 
1978, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda R e 
gião, sendo agravante M .  Dedlnl Socie
dade Anônima —  Metalúrgica e agrava
dos Ernesto Aurélio Farias e Outro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a T u r m a  resolvido 
não conhecer do agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário. —  Pro
cesso —  AI —  3.226, de 1978. rei ativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribnual Regional do 
Tiaoaiho da Segunda Região, sendo agra
vante Maurício Domingues Leite e agra
vada Fiação de Tecelagem Kanebo da 
Brasil Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a T u r m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário. —  Pro
cesso —  AI —  3.246, de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional co 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante José Loureiro Guim<*rãeo e rgra
vada Light —  Serviçose de Eletricidade 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministio Nelson Tapa
jós, tendo a T u r m a  resolvido negar p.o
vimento ao agravo, unanimemente. D e u 
ee por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário. —  Processo —  
AI —  3.3U3, de 1978, reiativo a agravo de 
Instrumento de despacho do j u i z  Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante Ti
búrcio Garcia e agravada riemei —  Cel 
Sociedade Anônima —  Montagens e Cons
truções. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Min-stro Ne«sou 'rap-jós, ten-o a 
T u r m a  resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por i m 
pedido o Exce-entíssimo Senhor Ministro 
Roberto Man o .  —  Processo —  AI —  3.358, 
de 1978, reiativo a agravo de msuuuien-

to de uespacno do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, senão agravantes jorüao Fauina 
Gouveia e outros e agrava-o Eanco n a n 
deirantes Socreuade Anônima. Foi reia
tor o Exeelsn.iSoimo Senhor Ministro Nei
laa Tapajós, tenaa a tunna resolvido ne
gar provimento ao agravo, unaiumemen
te. Deu-se por impeoiuo o Exceientissimo 
Senhor Ministro Kooerto Mário. —  Pro
cesso —  AI —  3.579, de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de uespacno ao 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Traoaiho aa Segunda rtegiao, senão agra
vante Banco do E-tauo ue Minas eurars 
Sociedade Anônima e agravado Antonio 
de Pádua Granero. Foi reiator o Exce
lentíssimo senhor Ministro Nelson T a 
pajós, tendo a T m m a  resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Sennor Minstro Rooerto Mário. —  Pro
cesso —  AI —  3.633, de 1978, relativo » 
agravo de instrumento de uespacno do 
Jtnz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra. 
vante Siderúrgica J. L. Aiiperti Socie
dade Anônima e agravado David C â n 
dido Rodrigues*. Foi relator o Excelentís
simo senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a T u r m a  resolvido negar provimen
to ao* agravo, unanimemente. Deu-se poi 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Máiio. —  Processo —  AI —

3.990, de 1978, reiativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Hugíonai do Trabalho da 
Segunda Região, senão agravante Molina 
do Brasil Sociedade Anônima —  Maqui
nas Automáticas e agravado Sebastião 
Crippa. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
T m m a  xesolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por i m 
pedido o Exceientrssrmo Senhor Ministro 
Roberto Mário. —  Processo —  AI —  98, 
de 1977, relativo a agiuvo de instrumen
to de despacho ao auiz PresjjjrajLi <jo 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Beinar
dino Pisuíie Filho e agravada F E P A S A  
—  Fenovia Paulista Sociedade A n o m m a .  
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i 
nistio Washington da Trindaae tendo »
T u r m a  considerar s e m  obgeto o agravo, 
unanimemente. As dezoito e trinta horas 
encerrou-se a sessão, esgotanao-se a pau
ta. E, para constar, eu, Secretaria da 
Turma, lavrei a presente ata, que vai 
assinada peio Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Presidente e por m i m  subscrita. 
Aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e 
nove. —  C. A. Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turma. —  Neide 
Aparecida Bo*ge* Ferreira, Secretária da 
Segunda Turma.

Pauta de Julgamento#

9a. PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO A REALIZAR-SE EM
...17..dá.... abril..... de 19.73.( 3Í feira). 13:00 horas

Processo T S T  N." Al - 398/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Especie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-3S Região. 
Interessados: oto de Assis Zebrai e Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A

Miguel Raimundo Viegas Peixoto 
Hugo Gueiros Bernardes

Processo TST N.%12098/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário
Revisor: Exmo. Sr, Ministro
Especie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-3ã Região. 
Interessados: Banco do Estado de Goiás s/A e Wilson Menezes da Silva

Ordelio Azevedo Sette 
José Torres da Neves

Processo T S T  N.e AI - 2022/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Especie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-1 â Região, 
interessados: Brasas - Brasil América Sociedade de Inglês S/A *

Sindicato dos Auxiliares efe Administração Escolar dos Estados do Rio 
de Janeiro e Espírito Santo 
Francisco Durval Cordeiro Pimpão

Processo T S T  N.# AI - 2026/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Especie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRF-1A Região. 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Sio de Janeiro-SR 

Altamiro Braça e Outros 
Paulo Rodrigues Sobrinho 
Juacenyr Teixeira de Assumpção

Processo T S T  N.” AI - 2029/78
Relator: Exmo. Sr. Mlnietro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Especie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-ls Região. -
interessados: Luiz Carlos Rongel Rocha e Incofer S/A - Ind. e Comércio 

João Gualberto Agra Belmonte 
A£fonso Luiz Chaves

Processo n." AI — 2260/78
Relator: Ex.“" Sr. Ministr. Roberto Mário
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Kspécic: Agravo de Instrumento de Despacho, do Juiz Presidente do TRT-95 REgião 
interessados: Rosa júlia Trutmann

Gunther Robert Willy Schicowski 
Advogados: Dr. Nestor A. Malvezzi

i>. Hélio Gomes Coelho júnior

Processo n." AI — 2315/78
Relator: K*.“ " Sr. M inistro Orlando C O U t in h O
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Revisor: Kx.'" Sr. Ministro
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente do TRT-1* REgião 
Interessarlos: Fundação Legião Brasileira de Assistência 

Cléa de Castro Teixeira e Outra 
Advojrulns: l)r. wellington Ribeiro de Queiroz 

I>r. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." AI - 2325/78
Relator: Kx.'-- v . Ministro Mozart V. Russomano 
Revisor: Kx.. Sr. Ministro
Kspócie:Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente TRT-2* Região. 
Interessados: Produtos Metalúrgicos Cargriz e José Antonio de Oliveira
Advogados: l)r. Décio j. B. da Silva

l)r. Erineu Edison Maranesi

Processo n.'* AI - 2658/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro OrlandO COUtinhO
Revisor: Kx.. Sr. Ministro
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-1* Região. 
Interessados: Coca-Cola Refrescos S/A e Arthur Nunes dos Santos Neto
Advogados: Dr. Sérgio Gonzaga Dutra

Dr. Ulisses Riedel de Resende
•- •

Processo n " AI — 2659/78
Relator: Kx.”" Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Kx."" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-1 * Região 
Interessados: Companhia Vale do Rio Doce e Dercídio Mariano Pedro e Outros
Advogados: Dr. João de Lima Teixeira Filho 

Dr.

Processo n.» AI - 2892/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.”' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-1* Região 
Interessados: José Machado de Faria e Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico 
Advogados: Dr. Francisco Maia

Dr. Fernando Paulo de REzende Pardellas
Processo n." AI — 2939/78
Relator: Ex."” Sr. Ministn Orlando COUtinhO
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro
Kspécic: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-3* REgião. 
interessados: Rede Ferroviária Federal S/A e Ephigênio Fidelis e Outros
Advogaoos: Dr. Rodrigo Martiniano Ferreira 

Dr. Alberto Deodato Filho

Processo n." AI - 2940/78
Relator: Kx."" Sr. Ministro Roberto Mário
Revisor: Kx.”" Sr. Ministn»
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-3 a Região.
Interessados: Termolar - Ind. Térmica Brasileira S/A 

Catulino Gomes de Oliveira Neto 
Advogados: Dr. Ernani Martins de Melo Rocha 

Dr. Francisco Xavier de Barros

Processo n." AI - 3087/78
Relator: Kx."" Ministn» NelSOn Tapajós
Revisor: Kx.""' Sr. Ministro
Kspécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-6 * Região. 
Interessados: Usina Catende S/A e Maria Viéira Alves
Advogados: Dr. Helio Luiz F. Cal vão

Dr. Floriano Gonçalves de Lima

Pmcexso n." AI - 3092/78
Relator: Kx.""1 Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Kx.1"" Sr. Ministn»
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-9* Região. 
Interessados: Estado de Santa Catarina e Olésia Loch Terra
Advogados: Dr. Nilton J. Machado \

Dr. Mário Chaves

Processo n." AI - 3093/78
Relator: Ex.”' Sr. Ministn» Roberto Mário
Revisor: Ex.”" Sr. Ministn»
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente doTRT-9* Região 
Interessados: Fabrica de Tecidos Carlos Renaux S/A 

Ademir Amorim e Outros 
Advogados: Dr. júiio Assumpção Malhadas 

Dr. Nestor A. Malvezzi

Pr<*eesso n.® AI - 3095/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente TRT-9* Região 
interessados: BAnco Brasileiro de Descontos s/a 

Veraline Venâncio 
Advogados: Dr. José Carlos Farah 

Ur. Nestor A. Malvezzi
Processo n." AI — 311l/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministre NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.”° Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-3* REgião. 
Interessados: BAnco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 

Geraldo Trevas
Advogados: Dr. Fernando AHanim de Bairros

Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto

Processo n.° AI - 3127/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro OrlandO COUtinhO
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente TRT-1* Região, 
interessados: Andrelice Mendes Santana e Café e Bar Selo de Outro Ltda e Outro
Advogados: Dr. José Fernando Ximenes Rocha 

Dr. Paulo Fonteüelle

Processo n.° AI - 3186/78
Relator: Kx."" V. Ministro RObertO MárÍO
Revisor: Ex."' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidele TRT-9* Região. 
Interessados: Banco Bamerindus do Brasil S/A 

Roberto Teixeira dos Santos 
Advogad.*®: l)r. waldomiro Ferreira Filho 

Dr. Vivaldo Silva da Rocha

Processo n." AI - 3188/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Kx.”' Sr. Ministro
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-9* Região. 
Interessados: Estado do Paraná e Edgard Santos Buquera
Advogados: Dr. Antonio Carlos Lucchesi 

Dr. Wilhelm Voss

Processo n.» AI - 3193/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro OrlcÜld.0 COUtlTlllO
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-9* Região 
Interessados: Estado do Paraná e Nelson Luiz Carrano Camargo
Advogados: Dr. Antonio Carlos ( Luchesi 

Dr. Eleno Coelho

Processo n.”AI - 3195/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministro RObertO MárÍO
Revisor: Ex.m' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-3* REgião. 
interessados: Banco Nacional s/a  e Dirceu Ferreira
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 

Dr. José Torres das Neves
Processo n. AI - 3254/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministn RObertO MárÍO
Revisor: Ex."° Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente TRT-4* Região. 
Interessados: Pirelli S/A- Cia. Industrial Brasileira 

Ilioclides Fraga da Silva 
Advogados: Dr. Beatrjz 0- DJniz (Ja Costa

I>r- Helio Alves Rodrigues 

Processo n.”AI - 3290/78
Relator: Kx.”" Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Kspécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2* Região, 
interessados: José Aparecido da Silva e São Paulo Alpargatas S/a
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr.

Processo m." AI - 3377/78
Rditor. I \. ■ 1 Mimstro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.'"" Si. Ministro
Kspécie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-3* Região 
Interessados: Banco Real s/a e Pedro REzende
Adv-gad.-: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

)
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l)r. José Torres das Neves 
processo n." AI - 3378/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Kx.1"'' Sr. Ministro
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-3& Região 
Interessados: Pedro Rezende e Banco Real S/A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n.° AI - 3408/78
Relator: Kx."" Sr. Ministro Orlando COUtinhO 
, Revisor: Kx.""' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente doTRT-9â Região 
Interessados- Artex s/A - Fábrica de Artefatos 

Lúcia Kistner
Advogados: Dr. josé Lúcio Glomb

Dr. Nestor A. Malvezzi

Processo n." AI - 3411/78
Relator: Kx."’" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.m Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-93 REgião. 
interessados: indústrias Texteis Renaux s/A 

Arthur Manoel Coelho 
Advogados: Dr. júlio Assumpção Malhadas 

Dr. Nestor A. Malvezzi
Pr.xesso n." AI - 3412/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministr. Roberto Mário
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-9 â Região. 
Interessados: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A 

José Waldemiro Soares 
Advogados: Dr. júlio Assumpção Malhacas 

Dr. Nestor A. Malvezzi

Processo n." AI - 3415/78
Relator: Kx."" Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO 
Revisor. Kx.'" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2» Região. 
Interessados: Maria Rosa Barbosa Adário e Outra e Central de Sucatas São Carlos 

Ltda.
Advogados: Dr. Almir Pazzianotto Pinto 

Dr.

Processo n.° AI - 3432/78
Relator: Kx.'" v Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Kx.""' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-lâ Região. 
Interessados: Zildo Rocha de Oliveira e Prolar S/A.

Adv..3.d..v: Dr. Antonio Mario Tenrreiro 
I>. Antonio Geraldo Cardoso

Processo n. AI - 3486/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Kx.1"- Sr. Ministro
Ksptcie: Agravo de Instrumento de DEspacho do Juiz Presidente TRT-3* Região, 
interessados: Banco Real S/A e José Almeida Pinto

Advogados: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida 
Dr. Geraldo Cezar Franco

Processo n." AI — 3487/78
Relator: Kx."" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: F.x.̂' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-3* Região. 
Interessados: josé de Almeida Pinto e Banco Real S/A.
Advogados: Dr. Geraldo Cezar Franco

Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n.“ AI - 3544/78
Relstor: Ex."° Sr. Ministro Roberto Mário
Revisor: Ex.m' Sr. Ministro
E»pCcic:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-4*Região 
Interessados: Hélio Ferreira e Outros e Rede Ferroviária Federal S/A.
Advogados: Dr. Antonio Ferreira Martins

Dr- Carlos Eduardo G. Baethgen

Processo n." AI - 3550/78
Relator: Ex."" Sr. Ministre NelSOn TapajÓS
Revisor: Kx.rac Sr. Ministro
Espécie: AGravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente doTRT-8s Região.

Interessados: Telecomunicações do Pará S/A - Telepará 
Jefferson Duarte dos Santos 

Advogados: Dr. Floriano Barbosa
Dr. Itair Silva 

Processo n.” AI — 3591/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO 
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRTM2S Região. 
Interessados: Mario Augusto Herédia Pereira 

Banco Econômico S/A 
Advogados: Dr. Oswaldo Pereira

Dr. josé Eduardo Gomes Pereira

Processo 11." AI — 3594/78
Relator: Kx.""' S Ministro Mozart V. RUSSOmanO 
Revisor: Ex.1"" Sr. Ministro
Espécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-25 Região. 
Interessados: Sindicato Rural de São Manuel

João de Oliveira Corrêa e Outros 
Advogados: Dr. Luiz Fernando Machado

Dr. Orlando Geraldo Pampado

Processo n.'# AI - 3596/78
Relator: Kx."'" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Kx."*" Sr. Ministro
Kspécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2§ Região. 
Interessados: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 

Francisca de Almeida Rivera
Advogados: Dr. irany Ferrari

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° AI - 3598/78
Relator: Fx."*" Sr. Ministro RobertO Mario
Revisor: Kx.""’ Sr. Ministro
Espécie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2& Região. 
Interessados: Nelson Altran e Light - Serviços de Eletricidade S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. célio Silva

Processo n." AI - 3624/78
Relator: Ex."1" Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-2S REgião 
interessados: Construtora de Distilaria Dedini S/A e Dirceu Cândido
Advogados: Dr. Rubens Ragazzo

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo ..." AI - 3678/78
Relator: Ex.m“ Sr. Ministr. Roberto Mário
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente TRT-lâ REgião. 
interessados: Erasmo de Andrade Silva e Outros

Rede Ferroviária Federal - (EFL)
Advogam»; Dr. josé Mendes Filho

Dr. Irval Lucas de Azevedo

Processo n." AI - 3668/78
Relator: Fx.,n" Sr. Ministr»* Roberto Mario
Revisor: Fx.""' Sr. Ministr»)
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-22 REgião. 
Interessados:Molins do Brasil S/A-Máquinas Automáticas 

Hézio Vital da Silva 
Advogados: Dr. Celso Jorge de Carvalho 

Dr. Erineu Edison Maranesi

Processo ..." AI - 3692/78
Rd.tor: Ex."" - Ministr.. Mozart V. Russomano
Revisor Ex.“" Sr. Ministro
Kspécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-2* R&i 
Interessados Antonio Carlos REzende Cabral giao.

Jaraguá S/A - Indústrias Mecânicas 
Advogad.»: l)r S. Riedel de Figueiredo

Dr. Hélio Tupinambá Fonseca

Pr«*ccsso ».'• Al - 3705/78
R»lit«>r: Fx..Sr. Mimstr.» Nelson Tapajós
Revisor: I \." Sr. Alimslm
KsiKvie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-23 Região 
Interessados: Paulo Roberto Sarri e Cia. Paulista de Força e Luz
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Sérgio j. b . Junqueira Machado
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Processo n.“ AI - 3706/78
Relator: Ex."“ Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO 
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2 2 REgião. 
Interessados: Oswaldo Dias Corrêa e Grupo j. Tiago Ltda.
Advogados: Dr. ulisees Riedel de Resende 

Dr. Nelson Planet júnior

Processo n." AI - 3718/78
Relator: Ex."*° Srfc Ministro MOZart V. RuSSOmanO 
Revisor: Ex.m' Sr. Ministro
Espécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2^ Região. 
Interessados: Jarbas Antonio Paioli e Eroncar Veiculos s/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr- Fausto Renato de REzende
Processo n.“ AI - 3786/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO
Revisor: Ex."” Sr. Ministro
Espécie .Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2 2 Região. 
Interessados: Joaquim Quitério e Fazenda jacutinga
Advogados: Dr. Márcio Penna

Dr. Octávio Bueno Magano

Processo n.“ AI - 3795/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro RobertO Mario
Revisor: Ex.m,‘ Sr. Ministro
Espécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-3S Região. 
Interessados:José Pinto de Carvalho e Usina Siderúrgica Paraense S/A-USIPA
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva 

Dr.

Processo o -AI - 3801/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro NelSOn TapajOS
Revisor: Ex.”'* Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT-32 REgião 
Interessados: Minerações Brasileiras Reunidas S/A-ílBR 

Otávio Justino
Advogados: Dr. walter Lúcio Figueiredo da Silva 

Dr. Nicanor Eustáquio P. Armando

Processo n.** AI — 3806/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT- 1 2  Região. 
Interessados: Guarda Noturna do Estado do Rio de Janeiro 

Manoel Cláudio Ambrosio 
Advogados: Dr. Gerdal Renner dos Santos 

Dr. José Maria Caldeira

Processo n." AI — 3867/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO 
Revisor: F.*.m” Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2à REgião. 
Interessados: Roberval Popes de Camargo e S/A Indústria Votorantim
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Paulo Sérgio dos Santos Costa

Processo n.“ AI - 3874/78
Relator: Ex.”" Sr, Ministro RobertO MáriO
Revisor: Ei.”  Sr. Ministro
Espécie: AGravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-9 - Região, 
interessados: José Mario Junqueira e Ângelo Colombari
Advogados: Dr. José CarlOS BusattO 

Or. Antonio V. Moreira
Processo n." AI — 3885/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espccic:Agravo de Instrumento de Despacho do juiz Presidente TRT-4* REgião. 
Interessados: cia Riograndense de Telecomunicações CRT 

Gilberto da Silva Indrusiak 
Advogados: Dr. Aríete Mello 

Dr.

Processo n." AI - 3893/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex”' Sr. Ministro
Espécie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente doTRT- 1 2  Região.
interessados: Coodwin Cocozza S/A-Exportação e Importação e Octacílio dos San

tos

Advogados: Dr. José Leopoldo Felix de Souza 
Dr. Luiz Carlos Rodrigues Silva

Processo n." AI - 3395/78
Relator: Ex."" Si. Ministro RobertO MÁriO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT- 1 2  Região. 
Interessados: Alzira Cardoso Tosta e Guardá Noturna do Estado do Rio de Janei 

roAdvogados: Dr. Antonio Henrique Maina
Dr. Gerdal Renner dos Santos

Processo 11." AI - 3952/78
Relator: Ex.. Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-25 Região. 
Interessados; M. Dedini S/A — KelAÚrgica e Rubens Cândido Nunes
Advogados: Dr. Rubens Ragazzo

Dr. Ulisses Riedel de Rezende

Processo n." AI — 3953/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro RobertO Mário
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2 2 Região. 
Interessados: Separadores Alfa Lavai S/A e Filadelfo Lopes de Oliveira
Advogados; Dr. Antonio Carlos Silva Leone 

Dr. Camillo Rodrigues

Processo n.” AI - 3960/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2* Região. 
Interessados: Manoel Pereira da Silva e Siderúrgica J. L Aliperti S/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Décio J. B. da Silva
Processo n.» AI _ 3938/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro RobertO MáriO
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro
EspécieAGravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT- 1 2  REgião.
Interessados: Celsius - Engenharia, Refrigeração e Ar Condicionado Ltda.

Honrio Pereira da Silva 
Advogados: Dr. Luiz Manoel Hidalgo Barros 

Dr. Myriam Nyari

Processo n."AI - 4002/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro NelSOn Tapajó S
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espé-cieAgravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-6 2 Região. 
Interessados: Usina Catende S/A e Maria José Temóteo da Silva
Advogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão

Dr. Reginaldo Alves de Andrade

Processo n." AI - 4068/78
Relator: Ex.' Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO 
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-22 Região, 
interessados: Adão Luiz Pereira e Construtora Almeida Prado Ltda.
Advogados: Dr. Tsuyoki Mori

Dr. Adriano B. Guimarães

Processo n." AI - 4073/78
Relator: Ex.. Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO
Revisor: K.\Sr. Ministro
Espécie:Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2 2 Região. 
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade s/a  e Oswaldo D'Aurelio
Advogados: Dr. Célio Silva

Dr.

Processo o." Al — 4134/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO 
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro
Espéeíe:Agravo de Instrumento de Despachcfio Juiz Presidente TRT-2 2 Região. 
Interessados: Lino da Costa e Outro e Cia. Municipal de Transportes Coletivos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr.

Processo n." AI - 4142/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO
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Revisor: Ex.™ Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2* Região, 
interessados: Sharp S/A— Equipamentos Eletrônicos e Paulo Martins Duarte de 

Souza e OUtros
Advogados: Dr. Tomás Carlos Alberto Di Mase 

Dr. Helio de Miranda Guimarães

Processo n." AI - 4150/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2» Região. 
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A e Geraldo Langela REzende
Advogados: Dr. CélÍO Silva

Or. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” AI - 4222/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2* Região, 
interessados: Paulo Corrêa de Almeida e Banco do Brasil S/A.
Advogados: Dr. Rubens de Mendonça

Dr. Benedito José, Barbosa

Processo n.» AI - 4276/78
Relator: Ex. Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2» Região. 
Interessados: Delci Reigota Corrêa e Jomarca - Industrial de Parafusos Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr.

Processo n." :RR-3903/77
Relator: Ex.1"" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex."'” Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4» Região.
Interessados: Nicolau Aloisio & Companhia Ltda.

Leonardo Cubacheski 
Advogados: Dr. Silvio Cabral Lorenz 

Dr. Carlos F. P. Araújo

Processo n." RR - 5262/77
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-2» Região.
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e José Roberto Nicola Perez
Advogados: Dr. Maurício Penna Chaves 

Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Processo n." RE— 5366/77
Relator: Ex.** Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-5* Região.
Interessados: Petroleo Brasileiro S/A Petrobrás - Sertel e Deraldo Raimundo 

Cardoso
Advogados: Dr. Ruy jorge C. Pereira

Dr. Albárico de Oliveira Castro
Processo n." RR - 48/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Otrlando Coutinho
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Espécie: Recurso de REvjsta de Decisão do TRT-4» Região.
Interessados: Sérgio Carlos Martini e Banco do Estado do Rio Grande do Sul
Advogados: Dr. j osâ Torres das Neves 

Dr. José A. Couto Maciel

Processo n." RR - 760/78
Relator: Fx.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro N61S0Í1 Tapajós
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4» Região, 
interessados: Companhia Estadual de Energia Elétrica 

Artidor dos Reis e Outros Advogados: Dr. Wilson Branco
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." RR _ 509/78
Rclitor: Kx.1 Sr. Ministro OrlcUld.O COUtÍIlh.0
Revisor. Kx." Sr. Ministro NelSOn TapajQS
Espécie: Re curso de Revista de Decisão 'do TRT-3» Região.
interessados; BAnco de Crédito REal de Minas Gerais S/A e Oto de Assis Zebrai
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto

Processa n.” RR — 1200/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO 
Revisor: Ex.. Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-2» Região.
Interessados: Luiz Marques dos Santos e Industrias Zauli - Rio Branco S/A. Equi 

pamentos Aeromecânicos 
Advogados: Dr. Walter de Mendonça Sampaio

Dr. Milton Francisco Tedesco

Processo n." RR — 13 52//8
Relator: Ex.™ Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmômO 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4» Região.
Interessados: Madalena Lima da Gama e Outras e Indústria de Roupas Renner s/A
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Dankwart K. Knaepper

Processo n.° RR - 1354/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro OrlctndO COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4» Região.
Interessados: Benildo Lovato e Techint - Cia. Técnica Internacional
Advogados-. Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Mário A. Both
Processv. n." RR — 2163/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro RobertO Mário.
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4» Região.
Interessados: Cia. Estadual de Energia Elétrica e Bernardino Gomes de Oliveira 

e OutroAdvogados: Dr. Êrica Schaefer
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.” RR - 2164/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex."" Sr. Ministro RobertO Mario
Espécie: Re corso de Revista de Decisão do TRT-4» Região.
Interessados: Clotildes da Silva Furquim e H. Fontana & Cia.
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva 

Dr. Maria Cristina C. Cestari

Processo ..." RR - 2280/78
Relator: Ex. " Sr. Ministro RobertO MarÍO
Revisor: Ex..Si. Ministro Mozart V. Russomano
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-3» Região.
Interessados: Wilson Menezes da Silva e Banco do Estado de Goiás S/A.
Advogados: Dr. josé Torres das Neves 

l)r. Ordélio Azevedo Sette

Processo n." RR - 2304/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Rev isor: Ex.™ Sr. Ministro NelSOn Tap aj Ôs
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4» Região.
Interessados: Severino Afonso Filho e Outros e Cia. Estadual de Energia Elétrica 
Advogados: Dr. Wilmar Saldanha da G. Pádua 

Dr. Gilberto de Oliveira

Processo n." RR- 2479/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-5» Região.
Interessados: Techint -Cia. Técnica Internacional e Manoel Ibevan Miranda 

Teófilo
Advogados: Dr. Antemar José I. Souto

Dr. Gildé,a Castro dos Santos

Processo n.” r r  _ 2734/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Nelaon TapajÔS
Espécie: Recurso de REvista de Decisão do TRT - 4» REgião.
Interessados: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Papel, Papelão e CorljL

ça de Porco Alegre e Adolfo Linsenmayer S/A-Ind. e Comércio. 
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Bertram Anto.iio Sturmer 

Processo ..." RR — 2836/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4* Região.
Interessados: João Selau Evaldt e Metalúrgica Abramo Eberle S/a .
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Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Paulo Sena

Processo n." R R  _  2 8 4 0 / 7 8

Relator: K x Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ei."" Sr. Ministro Orlando COUtinho
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4* REgião.
Interessados: Ficrisa Axelrud S/A-Financiamento, Crédito e Investimentos 

Maria Ines Kuener
Advogados: Dr. Adalberto Casmerino de' Aragão 

Dr. josé Torres das Neves

Processo n." RR -  2858/78
Relator: Kx.“  Sr. Ministro Nelson TapajÓS
Revisor: Es."” Sr. Ministrar Roberto Mário
Espécie:Recurso de Revista de Decisão do trt- 1 s Região.
Interessados: companhia Docas do Rio de janeiro e Alfredo de Mattos
Advogados: Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo 

Dr. Florivaldo Lins de Sant'Anna

Processo n.° R R  -  2 9 4 7 / 7 8
Relator: Ex.** Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Kx.“" Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de REvista de Decisão do TRT-25 Região
Interessados: João de Deus e Cia. Municipal de Transportes Coletivos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Heraldo Jubilut júnior

Processo n.° RR - 3 0 0 0 / 7 8

Relator: Ex.~ Sr. Ministro Orlando COUtinho 
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro NelSOn TapajqS
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-5í Região.
In teressa d o s: Banco do Brasil S/A e Arthur Newton de Lemos Neto
Advogados: Dr. José Francisco de Carvalho 

Dr. Luiz Carlos Caymmi

Processo n* R R  —  3 0 4 2 / 7 8
Relator: Ex.** Srv Ministro RobertO Mário
Revisor: Ex.*° Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de REvista de Decisão do TRT-ü Região.
Interessados: Cartório do 5® Oficio de Registro Geral de Imóveis e Osvaldo

Maia Penido e José* Pires Leão Feitosa Advogados: Dr. joão Carlos Escostegui e Francisco Antonio Fabiano Mendes
Dr- José Moura Rocha

Pr.cesso o." RR - 3078/78
Relator: Ei.”  Sr. Ministro RobertO Mário
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-1* Região.
Interessados: Ruberto Marx e Technos Relógios S/A
Advogados: Dr. João Baptista Lousada Câmara 

Dr. Ruy Valente

Processo n.u RR - 3110/78
Relator: Kx.,n" Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Orlando COUtihhO
E sp écie:Recurso de Revista de Decisão do TRT-3* Região.
Interessados: General Motors do Brasil S/A-Divisão Terex e José Augusto da 

Fonseca
Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette 

• I>. Carlos Arnaldo Selva

Processo n.° RR - 3259/78
Rehioi: Ex.— s,. Ministro Mozart V. Russomano
Revisor: Ex.. Sr. Ministro Barata Silva
Espécie Recurso de Revista de Decisão do TRT-2* Região.
Interessados: Banco do Brasil S/A e José Espinossi

* Adioeadns: Dr. Renato Leoni
Dr. S. Riedel de Figueiredo

Processo n." RR - 3360/78
Relator: Ex.. Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Re\ isor: Ex.. Sr. Ministro RobertO MáriO
Espécie: Recurso de REvista de Decisão do TRT-2* Região.
Interessados: Marcus Nunes Antonio de Damasco e Outro e Siderúrgica J. L.

Aliperti S/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Décio J. B. da Silva

Processo n.” RR — 3432/78
Relator: Ex.” Sr. Ministro RobertO Mario

Revisor: Ex.""' Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de REvista de Decisão do TRT-2* Região.
Interessados: Osvaldo Pereira e Cia. Docas de Santos
Advogados: Dr. Écio Lescreck 

Dr- Klaus Menge

Processo n.” RR - 3433/78
Relator: Ex.1"" Sr, Ministro MOZart V. Russomano 
Revisor: Ex.m'' Sr. Ministro Barata Silva
Eapccic: Recurso de Revista de Decisão do TRT-3S REgião.
Interessados: José Sabino de Souza e Cia. Agricola e Florestal Santa Bárbara
Advogados: Dr. Jeronymo Brito da Cunha

Dr. Guilherme Pinto de Carvalho
Poicesso n.° RR — 3442/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO 
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Barata Silva
E.spécic: Recurso de Revista de Decisão do TRT-5 * REgião.
Interessados: Cia. Ipiranga Corretora de Câmbio e Titulos S/A e Francisco de 

Assis Freire
Advogados: Dr. João Brito Filho

Dr. Solange P. Damasceno

Processo n.° RR - 3451/78
Relator: Kx."" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.” Sr. Ministro RobertO MaTÍO
Espécie:Recurso de Revsita de Decisão do TRT-3* Região.
Interessados: Geraldo Trevas e Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogados: Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto 

Dr. Fernando Alkmim de Barros

Processo n." RR - 3543/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Orlando COUtinho
Revisor: Ex.. Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-2* Região.
Interessados: Maura Tavares dos Santos e Banco Brasileiro de Descontos S/A.
Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Balvo e 

Dr. Maurício A. Penna Chaves

Processo n." RR _ 3554/78
Relator: Ex.""' Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-1 * Região.
Interessados: Guilherme Alves da Silva e Outra e Hygia Empresa Brasileira de 

Serviços
Advogados: Dr. Marcelo Domingues

Dr. Antonio Carlos Ferreira

Processo n." RR - 3560/78
Relator: Ex.*u Sr. Ministro RobertO Mário
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Mozart V. RuSSOmanO
Espécie: Recurso de REvista de Decisão do TRT-2* Região.
Interessados: Banespa S/A-Serviços Técnicos e Administrativos e Fi-ancisco 

Raulino Sobrinho 
Advogados: Dr. Antonio Manoel Leite

Dr. ULisses Riedel de Resende

Processo n.” RR - 3561/78,
Relator: Ex,”  Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.0"' Sr. Ministro Baratâ Silva
Espécie: Recurso de REvista de Decisão do TRT-2* Região.
interessados: Nerci de Lourdes Stori Liporatti e Outro e Prefeitura Municipal 

de São Joaquim da Barra 
Advogados: Dr. cássio Alberto Lima

Dr. Yor Queiroz júnior

Processo 11. ' ^  _ 3572/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Kx"" Sr. Ministro Roberto Mário
Espécie; Recurso de Revista de Decisão do TRT-3* REgião.
Interessados: Masaa Falida da Empresa Brasileira de Varejo S/A-Embrava 

Luiz de Carvalho Massara 
Advogados: Dr. xtália Maria Viglioni 

Dr. lago Bréscia Cartacho

Processo n." RR - 3580/78
Relator: Ex.*" Sr. Ministro RobertO MáriO
Revisor: Ex."" Sr. Ministro MOzart V. RuSSOmanO
Espécie:Recurso de Revista de Decisão do TRT-4* Região.
Interessados: Pluma - Conforto e Turismo S/A e Wilson Antonio de Brito
Advogados: Dr. josé Luiz Thomé de Oliveira 

Dr. Cid Rogério Vieira
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Processo n.° RR — 3643/78
Rel.itor: Ex.'Sr. Ministro Roberto Mário
Revisor: Kx.”' Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-1 & Região.
Interessados: Osvaldo Pereira Pinto e Light - Serviços de Eletricidade s/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende e

Dr. Célio Silva

Processo n> RR - 3644/78
Relator: Kx."'" Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO 
Revisor: Kx.” ■ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-13 Região
Interessados: Centrais Elétricas Fluminenses S/A e Manoel Cândido Filho
Advogados: Dr. Hugo Móeca

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." RR _  3738/78
Relator: Ex.m“ Sr. Ministro Mozart V. Russomano 
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-5® Região.
Interessados: Telecomunicações da Bahia S/A Telebahia e Antonio Jorge de Oli

veira Santana
Advogados: Dr. Raymundo de Freitas Pinto 

Dr. Orlando da Mata e Souza

Processo n.» RR - 3758/78
Relator: Ex.”" Sr, Ministro Roberto Mário
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-3 3 REgião.
interessados: Dirceu Ferreira e BAnco Nacional S/A
Advogados: Dr. José Torres das Neves

Dr. Carlos Odorico V. Martins

Processo n.° RR — 3771/78
Relator: Ex"° Sr. Ministro Roberto Mário
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Mozart V. RuSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4* Região.
Interessados; Ubirajara Garcez Monteiro e Outro e Independência S/A-Créidito, 

Financiamento e Investimento
Advogados: Dr. Tarso Fernando Genro e José Torres das Neves 

Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella

Processo n." RR — 377 2/7 8
Relator: F.x.”" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: F.x.” Sr. Ministro Roberto Mario
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT- 4* REgião.
Interessados: Basilio Martins da Silva e Outros e Rio Grande Cia. de Celulose 

do Sul - Riocell
Advog.-.dos: Dr. Marilene Somnitz Martins 

Dr.

Processo n." RR A 3779/78
Relator: Kx.' S,-. Ministro MOZart V. RuSSOmanO
Revisor: Kx."'" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT- 1* Região
Interessados: Luiz Eugênio Flauxino e Cia. Brasileira de Projetos e Obras CBPO
Advogados: Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni 

Dr. Sérvulo Drummond

Processo n. RR — 3783/78
Relator: Kx.""' Sr. Ministro Barata SilVâ
Revisor: Kx.. Sr. M inistro Orlando C O U t in h O
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT- 13 Região.
Interessados: cia. Docas do Rio de Janeiro e Oswaldo Costa e Outros
Advogados: Dr. Antonio Carlos C. N. da Gama 

Dr. Luiz Jorge Ferreira de Souza

Processo n." R R  _  3794/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro RobertO Mario
Revisor: F.x.” Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 13 REgião.
Interessados: Nilton dos Santos e Cia. Hidro Elétrica do São Francisco CHESF
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Eusébio Gonzales

Processo n.' RR - 3821/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro RobertO MariO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Barâta Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT- 4* Região.
Interessados: Editora de Guias LEBS/A e Pedro Henrique Petersen

Advogados: Dr. Helio Faraco de Azevedo e 
Dr. Saul de Mello Calveto

Processo n.° r r  _ 3848/78
Relator: Ex.”“ Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do T R T - 2 3  REgião.
interessados: José Carlos Vieira Domingues e Huzimet Aços Especiais Ltda.
Advogados: I)r. João Trezza

Dr. Flávio Abrahão Nacle

Processo n." RR — 3858/78
Relator: F,x. Sr. Ministro Barata SílVa
Revisor: F.x.”' Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT—5â Região.
interessados: Petróleo Brasileiro s/A'Petrobrás e Helio Vieira dos Santos
Advogados: Dr. Kuy Jorge Caldas Pereira 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR — 3942/78
Relator: Kx.' ' Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Kx."'1' Sr. Ministro RobertO MariO
Espécie:Recurso de Revista de Decisão do TRT^ 13 Região.
Interessados: Gottschalck Guedes e Outros e Cia. Docas do Rio de Janei

ro
Advogados: Dr. juacenyr Teixeira Assumpção 

Dr. Antonio C. N. da Gama

Processo n.' RR i 3972/78
Relator: Ex.. Sr. .'linislro QpUando COUtinhO
Revisor: Ex.. Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 43 Região, 
interessados; Adelair de Souza Oliveira e Renner Herrmann S/A-Ind. <fe Tintas 

e Óleos
Advogados: Dr. Mario Chaves 

Dr. Dante Sfoggia

Processo n." RR — 3988/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-93 Região.
Interessados: Centrais Elétricas de Santa Catarina s/A-Celesc e Laudelino 

José Corrêa
Advogados: Dr. Mauri Dirceu de Araújo Gomes 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." jjjj _ 3990/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro RobertO Mário
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO

Recurso de Revista de Decisão do TRT- 3* Região.
Interessado»; João Garcia Borges e Fundação Educacional do Distrito Federaj. 
Advogados: Dr. odélio Azevedo Sette

Dr- Jorge . Estefane Baptista de Oliveira

*Prt«cesso n." RR - 4002/78
Relator: Ex.“° Sr. Ministro NelSOn TâpajOS
Revisor Ex.“" Sr. Ministro Mozart V. Russomano
Espécie: Fecurso de Revista de Decisão do TRT - 23 Região.
Interessados: Agenor GÓes e Outros e Fepasa — Ferrovia paulista s/A
Advogados: Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo 

Dr. Maria Cristina M. Cambiaghi

Processo n.“ RR — 4031/78
Relator: Kx.“° Sr. Ministro B f i r a t â  S i l v a
Revisor: Ex.”" Sr. «Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4 3 Região.
Interessad o s: Tito Marcelino da Silva Neto e Banco Sul Brasileiro S/A.
Advogados: Dr. j os£ Torres das Neves 

Dr. José Alberto C. Maciel

Processo n." RR — 4039/78
Relator: Ex.. Sr. ,Ministro RobertO M,ár>a o
R e viso r: Kx.™" S r . M in is tro  MOZaTt V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT- 9 3 Região.
Interessados: Estado do Paraná e Sérgio Antonio Meda
Advogados: Dr. lOSael JOsé, Milani

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR _ 4040/78
Relator: K x .” " Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
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Revisor: F.x.™" Sr. Ministro ROberto Mario
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT- 9 * Região, 
interessados: Affonso Baron e Outros e Inds. Texteis Renaux E/A.
Advogados: Dr. Nestor A. Malvezzi

Dr júlio Assumpção Malhadas

Processo n.° RR — 4076/78
Relator: Ei.“  Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revsita de decisão do TRT-5* Região.
Interessados: Gilberto Silva Hereda Biron e Banco Brasileiro de Descontos 

S/A
Advogados; Dr. josé Torres das Neves

Dr. Leila Vita do Eirado Silva-

Processo n." RR - 4082/78
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.*“ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-5* Região.
Interessados: Banco NAcional S/a  e Eugênio José das Neves Neto
Advogados: Dr. Carlos Odorico V. Martins 

Dr. José Torres dais Neves
Processo n." RR — 4084/78
Relator: E x S r .  Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.*0 Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT- 5* Região, 
interessados: Loteamento Colonia de Férias Montenegro e Aldair Costa Pinto 

Cavalcante
Advogados: Dr. Luiz Roberto Gidi de Oliveira 

Dr. Raymundo de Freitas Pinto

IVncesso n.° RR— 4086/78
Relator: Fix.™° Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro NelSOn Tapajó S
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-9* Região.
interessados: Manoel H. Barboza e Outro e Fábrica de Tecidos Carlos Renaux s/A
Advogados: Dr. José Francisco Boselli

Dr. júlio Assumpção Mlahadas

Processo n.°RR _ 4152/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.m“ Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4* Região.
Interessados: Antonb Koronello e Estaleiro S/A.
Advogados: Dr.Alino da costa Monteiro 

Dr.Dayse C. ¥. Bruck

Processo n.° RR —4155/78
Relator: Kx.'"'1 Sr. Ministro Roberto Mário
Revisor: Ex.™- Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-4* Região
Interessados: Clóvis Cabral Coitinho e Outros e Cia. Riograndense de Saneamen

to Corsan
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Aldo José Sifrângelo

Processo n.° RR _ 4 2 1 5/78
Relator: Ex.”™ Sr. Ministro NelSOn Tapajó S
Revisor: Kx.™" Sr. Ministro RobertO Mário
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-1* Região.
Interessados: Rio Sul Serviços Aéreos Regionais S/A e Luiz Moreira
Advogados: Dr. jonas de Oliveira Lima 

Dr- Paulo Souza dos Santos

Processo n.° RR — 4263/78
Relator: Ex.™° Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapaj OS
Espécie:Recurso de Revista de Decisão do TRT-4* Região.
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e José Denaron da Silva e 

Outro
Advogados: Dr. Gabriel Zandonai e

Dr. José Torres das Neves
Processo n." RR - 4261/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 4* Região, 
interessados: Maria Luizi Mendes Calçado e Hospital Femina S/A
Advogados: Dr. Gelei M. Sittoni Nunes 

Dr. Maximiano C. dos Santos

Processo n." RR — 4268/78
Relator: Kx.™" Sr. Ministro RobertO Mario
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT-1* Região.
Interessados: Light - Serviços de' Eletricidade S/A e Manoel Teixeira Ventura
Advogados: Dr. CéliO SilVa

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo II." RR - 4282/78
Relator: Ex.—  Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex..Sr. Ministro Roberto Mario
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 2* Região.
Interessados: Capia - Comercial Agro-Pecuária e Industrial Aulicino S/a .

José Domingos de Santana 
Advogados: Dr. Adelino Augusto de Oliveira 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR - 4300/78
Relator: Ex.. Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Kx.. Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso de Raásta de Decisão do TRT - 5* Região.
Interessados: Manoel Teles da Conceição e Sisal Bahia - Hotéis Turismo S/A 

Hotel Meridien Bahia
Advogados: Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo 

Dr. Gilberto Gomes da Silva

Processo n." RR - 4372/78
Relator: Ex.™1’ Sr. Ministre Barata SijVa
Revisor: F.x.™" Sr. Ministre Orlando COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 4* Região.
Interessados: Serrano - Indústria Brasileira de Alimentação S/A e Horalino 

de Queiroz Dutra de Lima 
Advogados: Dr. Breno Sanvicente 

Dr. Ben-Hur Mafra

Processo n.” RR - 4429/78
Relator: Ex.™° Sr, Ministro Nelson Tapaj ÒS
Revisor: Ex.*™ Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 2* Região.
Interessados: Florisvaldo Joaquim dos Santos e Cia. Municipal de Transportes 

Coletivos
Advogados: Dr. Eduardo do Vale Barbosa 

Dr- Heraldo Jubilut júnior 
Processo li." RP _ 4436/78 
Relator: Ex.”" Sr. Ministre Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Orlcllldo COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 2» Região.
Interessados: Akira Ito e Mosze Szutan & Cia. Ltda.
Advogados: Dr. Edmundo Koichi Takamatsu 

Dr. j. Granadeiro Guimarães

Processo n.“ RR - 4480/78
Relator: Ex.™" Sr. Ministre Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.'"’ Sr. Ministro BâPata SilVà
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 1* Região, 
interessados: Riotur — Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro e 

Sindicato dos Empregados em Casas de Diversõgs—em empresas de 
Advogados: DrTujiimo^ r§onçalveí?°nPr a~Venda-Locaçao e Adm.de Imov.do

Dr Ulisses Riedel de Resende

Processo n.~ RR - 4676/78
Relator: Ex.—  Sr. Ministre Barata Silva
Revisor: F.x.™" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 1* Região.
Interessados: Estado do Rio de Janeiro e Phebo Túlio de Souza e Outros
Advogados: Dr. wilson Jorge Diab 

Dr. Herman Assis Baeta

Processo n.° RR _ 4685/78
Relator: Ex."™ Sr. Ministro Orlando COUtinhO 
Revisor: Ex.. Sr. Ministro NelSOn Tapajés
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 2* Região.
Interessados: Ford Brasil s/A E Justo Escribano Alfano
Advogados: Dr. Décio J. B. da Silva

Dr. José CatTos de Barros Lima

Processo n." RR _ 47 21/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO 
Revisor: Ex.""1 Sr. Ministro BâTât-a Silva
Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 2* Região.
Interessados: Geraldo Langela Rezende e Light - Serviços de Eletricidade s/A
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Advcgados; Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Célio Silva . ,I
i:8) is i —  i >1 i •

Processo n." RJ - 5336/78
Relator: Ex.1*0 Sr, Ministro Roberto Mário
Resisor: Ex." Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Espieic: Recurso de Revista de Decisão do TRT-5* Região.
Interessados: Banco do Brasil S/A e Hilton Lucena Salsa

Advogados: Dr. Antonio da Silva Carvalho 
Dr. Maraivan Gonçalves Rocha

"Pr.«sso n.“RR - 4541/77 
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Barata Silva 
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espície: Recurso de Revista de Decisão do TRT - 4* Região.
Interessados: Forjas Taurus S/A e Ivo Salgado Morales
Advogados: Dr. Beatriz S. I. Moreira

Dr Alino da Costa Monteiro

As causas constantes da presente pauta que 
não forem julgadas nesta sessão, entrarão em 
qualquer outra que se seguir, independentemen 
te de nova publicação.

TERCEIRA TURMA
S E X T A  A U D I Ê N C I A  

D E  D I S T R I B U I Ç Ã O ,  R E A L I Z A D A  
N O  D I A  26 D E  M A R Ç O  D E  1979

Relator: Ministro Washington da Trinda
de

Processo: AI - 3655/78 
Origem: T R T  da 2.*. Região 
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos —  Gregório Quiroga Filho 
e outro

Advogados: Nelson Dias —  Eduardo do 
Vale Barbosa

Processo: AI - 3711/78 
Origem: T R T  da 2.*. Região 
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos —  Manoel do Nascimento 
Advogados: José Roberto Vinha —  Ulis

ses Riedel de Resende
Processo: AI - 3789/78 

Origem: T R T  da 2.". Região 
Interessados: Siderúrgica Dedini S/A. —  

Joaquim R a m o s  dos Santos
Advogados: Rubens Regazzo —  Ulisses 

Riedel de Resende
Processo: AI - 4181/78 

Origem: T R T  da 2.*. Região 
Interessados: Banco Nordeste do Estado 

de São Paulo S / A  —  Giácomo Elmo Gess 
Advogados: Carlos Roberto Husek —  Pe

dro Dada
Processo: AI - 4129/78 

Origem: TRT-2.". Região 
Interessados: Anibal Alves e outro —  

Paulicéia- Mudanças e Guarda Móveis 
Ltda.

Advogados: Aniversi Bagio —  Gilberto 
Massad

Processo: AI - 4143/78 
Origem: T R T  da 2.‘. Região 
Interessados: Nelson de Almeida Júnior 

—  Prefeitura Municipal de Rio Claro 
Advogados: Francisco Pinto da Fonseca 

Processo: AI - 4225/78 
Origem: AI de Despacho do T R T  da 2.*. 

Região
Interessados: Nelson Demarzo —  Banco 

do Brasil S/A
Advogados: Dr. Rubens de Mendonça —  

Dr. Benedito José Barbosa 
Processo: AI - 4488/78 

Origem: AI de Despacho do T R T  da 2.*. 
Região

Interessados: Cia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - S A B E S P  —  Clau
diomiro Souza Trindade e outro

Advogados: Dr. José Simões Pipa —  R e 
lator: Ministro Washington da Trindade —  
Revisor: Ministro Coqueijo Costa 

Processo: R R  - 793/79 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 1.*. 

Região

Brasília, 05 de abril de 1979.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da 2a. Turma

Interessados: Aloysio Neves Guedes e 
Bloch Editores S / A  —  os mesmos 
Advogados: Drs. Carlos Humberto Reis 

Neto e Valério Rezende 
Processo: R R  - 2149/78 

Origem: R R  de Decisão do T R T  da 1.*. 
Região

Interessados: Juarez dos Santos Martins
—  Telecomunicações do Rio de Janeiro S / A  
-T E L E R J

Advogados: Dr. João Baptista Lousada 
Câmara —  Dr. Sérvulo José D r u m m o n d  
Francklin

Processo: R R  - 3286/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.". 

Região
Interessados: Ranulfo Ferreira —  Rede 

Ferroviária Federal S / A  
Advogados: Dr. Múcio Wanderley Borja

—  Dr. R u b e m  Romeiro Péret
Processo: R R  - 3851/78 

Origem: R R  de Decisão do T R T  da 3.a. 
Região
Interessados: Nilo Apolinário Reis e Mine
ração Morro Velho S / A  —  os mesmos

Advogados: Drs. Alino da Costa Montei
ro e Massaniello Lopes Cançado 

Processo: R R  - 4052/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.*. 

Região
Interessados: F E P A S A  - Ferrovia Paulis

ta S / A  —  Ivo de Almeida e outros
Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz Tei

xeira Nogueira —  Dr. Sid Riedel de Figuei
redo

Processo: R R  - 4683/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.“. 

Região
Interessados: João Luiz Ventura —  Cia. 

Municipal de Transportes Coletivos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr. José Roberto Vinha 
Processo: R R  - 4744/78 

Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.’. 
Região

Interessados: Giácomo Elmo Goss —  
Banco Nordeste do Estado de São Paulo 
S / A

Advogados: Dr. Pedro Dada —  Dr. Car
los Roberto Husek

Relator Ministro Coqueijo Costa 
Revisor Ministro Ary Campista 

Processo: R R  - 5358/78 
Origem: T R T  da 2.a. Região 
Interessados: F E P A S A  - Ferrovia Paulis

ta S / A  —  Agenor dos Santos
Advogados: Osvaldo Ferreira da Silva —  

Ulisses Riedel de Resende 
Processo: R R  - 2555/78 

Origem: T R T  da 2.a. Região 
Interessados: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos —  João Venâncio de 
Oliveira

Advogados: Heraldo Jubilut Júnior —  
Ulisses Riedel de Resende

Processo: R R  - 2945/78 
Origem: T R T  da 2.*. Região 
Interessados: I B R A V E  - Indústrias Bra

sileiras de válvulas e Equipamentos Ltda.
—  Laurentino Augusto Camargo 
Advogados: Otoniel de Melo Guimarães

—  Francisco Martins Gimenez
Processo: R R  - 4199/78 

Origem: T R T  da 2.“. Região 
Interessados: Valdinaise Viana Pinto —  

Becker do Brasil - Ind. Eletrônica Ltda.
Advogados: Ulisses Riedel de Resende —  

Walcídio de Castro Oliveira 
Processo: R R  - 4256/78 

Origem: T R T  da 2.a. Região 
Interessados: Denise Motta Villar —  Coo

perativa Habitacional Titiricá
Advogados: José Torres das Neves —  

João Meirelles Câmara
Processo: R R  - 4287/78 

Origem: T R T  da 2.a. Região 
Interessados: Hélio Mancuso —  F E P A 

S A  - Ferrovia Paulista S/A
Advogados: Sid. Riedel de Figueiredo —  

Mário Bastos C. Teixeira Nogueira 
Processo: R R  - 4449/78 

Origem: T R T  da 2.°. Região 
Interessados: Osvaldo Tavares Paiva e 

outros —  M A U S A  S/A-Equipamentos In
dustriais

Advogados: Ulisses Riedel de Resende —  
Luiz Antonio Abrahão —  Relator Ministro 
Ary Campista

Processo: AI - 3096/78 
Origem: T R T  da 9.a. Região 
Interessados: Banco Nacional S / A  —  H é 

lia Vieira de Matos
Advogados: Rubens Requião —  Nestor 

A. Malvezzi
Processo: AI - 3190/78 

Origem: T R T  da 9.“. Região 
Interessados: Estado do Paraná —  Rose

mari Gonçalves de Lima 
Advogados: Antonio Carlos Lucchesi —  

José Melquiades da Rocha 
Processo: A I — 3381/78 

Origem: AI de Despacho do T R T  da 3.“ 
Região.

Interessados: Ciplan —  Indústria e C o 
mércio de Produtos Calcáreos e de M á r m o 
res S / A

Advogados: Mário de Almeida —  Dr. O s 
waldo Machado dos Santos —  Dr. Ernande 
Soares da Rocha

Processo: A I — 3409/78 
Origem: AI de Despacho do T R T  da 9.a 

Região
Interessados: Odarci Roque de Maia —  

Guarujá —  Construção Civil Ltda.
Advogados: Dr. Dirceu de Almeida Soa

res —  Dr. Divonsir Borba Filho 
Processo: A I — 3488/78 

Origem: AI de Despacho do T R T  da 1." 
Região

Interessados: Estado do Rio de Janeiro 
—  Lúcia Maria Ramos da Silva 
Advogados: Dr. Luiz Azevedo —  Dr. 

Mauro Gonçalves Vieira 
Processo: A I — 3623/78 

Origem: AI de Despacho do T R T  da 2." 
Região

Interessados: Vulcan —  Material Plástico 
S / A  —  Valdevino dos Santos Carvalhares 

Advogados: Dr. Teodoro Tangarelli 
Processo: A I — 4083/78 

Origem: AI de Despacho do T R T  da 2.a 
Região

Interessados: Erasmo Ângelo da Silva —  
Banespa S / A  —  Serviços Técnicos e A d m i 
nistrativos

Advogados: Dr. José Torres das Neves —  
Dr. Antonio Manoel Leite 

Relator: Ministro Ary Campista 
Revisor: Ministro Simões Barbosa 

Processo: R R — 1353/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 4.“ Re

gião
Interessados: Unibanco —  União de Ban

cos Brasileiros S / A  —  Dalton Eurípedes 
Espíndola

Advogados: Dr. Francisco R. Machado —  
Dr. Luiz Carlos Mazu h y  Cunha 

Processo: R R — 2837/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 4." Re

gião
Interessados: Unibanco —  União de B a n 

cos Brasileiros S/A —  Maria Aparecida 
Fernandes

Advogados: Dr. Tito Flávio Aúde —  Dr. 
José Torres das Neves

Processo: R R — 3781/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 1." Re

gião
Interessados: Unibanco —  Crédito Imobi

liário S / A  —  Luiz Gonzaga de Oliveira 
Advogados: Dr. José Francisco Vieira 

Helayel —  Dr. José Antonio Serpa de Car
valho

Processo: R R — 4022/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 4.’ Re

gião
Interessados: Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S / A  —  Lorena Farias de 
Aguiar

Advogados: Dr. José Alberto Couto M a 
ciel —  Dr. Luiz Carlos Mazu h y  Cunha 

Processo: R R — 4295/78 
Origem: T R T  da 5.a Região 
Interessados: Erige Engenharia Ltda. —  

Raimundo Matos Batista
Advogados: Fernando Brandão Filho —  

Rabi Rezedá
Processo:.RR— 4306/78 

Origem: T R T  da 6.a Região 
Interessados: Empresa Agrícola Pirangi 

S / A  —  José Lopes da Silva e Outros 
Advogados: Hélio Luiz F. Galvão —  Flo

riano Gonçalves de Lima 
Processo: R R — 4592/78 

Origem: T R T  da 2.a Região 
Interessados: Banespa S / A  —  Serviços 

Técnicos e Administrativos — Erasmo Â n 
gelo da Silva

Advogados: Marcus Aurélio Pinto —  Jo
sé Tôrres das Neves

Relator: Ministro Simões Barbosa 
Processo: A I — 3281/78 

Origem: T R T  da 2." Região 
Interessados: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S / A  —  Gedeminas Zemai
tis

Advogados: Cecília Apparecida de Abreu 
Moura

Processo: A I — 3694/78 
Origem: T R T  da 2.a Região 
Interessados: Augusto Luiz Pereira e O u 

Tros —  Light —  Serviços de Eletricidade 
S/A

Advogados: Carlos Roberto de O. Caiana
—  Célio Silva

Processo: A I — 3782/78 
Origem: T R T  da 2." Região 
Interessados: Yakult S / A  —  Ind. e C o 

mércio —  Leonor C a m p o s  Meschiati 
Advogados: Antonio Carlos Silva Leone 

Processo: A I — 3790/78 
Origem: T R T  da 2." Região 
Interessados: Siderúrgica Dedini S / A  —  

João Borges dos Santos 
Advogados: Décio J. B. da Silva —  Ulis

ses Riedel de Resende
Processo: A I — 4082/78 

Origem: T R T  da 2.a Região 
Interessados: Banco Itaú S / A  —  Maria 

Aparecida Vendramini
Advogados: Wally Mirabelli —  José Tôr

res das Neves
Processo: A I — 4131/78 

Origem: T R T  da 2.“ Região 
Interessados: M. Dedini S / A  —  Metalúr

gica —  Dilmo Alves Cardoso e Outros 
Advogados: Cássio Mesquita Barros Jú

nior —  Ulisses Riedel de Resende 
Processo:AI— 4148/78 

Origem: AI de Despacho do T R T  da 2.8 
Região

Interessados: Aerovesa —  Veículos S/A
—  Manoel Crispiniano da Conceição 
Advogados: Dr. Roberto José Minervino

Processo: A I — 4231/78 
Origem: AI de Despacho do T R T  da 2,a 

Região
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Araras —  Antonio Gaglianone 
Advogados: Dr. Wanderley P. Rodini —  

Dr. Paulo Marques de Figueiredo Júnior 
Processo: C C — 02/79

Origem: Conflito de Competência 10 JCJ 
do Rio de Janeiro

Interessados: José Coutinho e Ideal Stan
dar Indústria e Comércio S / A  —  Junta de 
Conciliação de Jundiaí

Advogados: Dr. Hugo Mósca Filho e Na 
tal de Marchi

Relator: Ministro Simões Barbosa 
Revisor: Ministro Expedito Amorim 

Processo: R R — 310/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2." Re

gião
Interessados: Eurípedes Pereira dos Reis 

—  Rádio Difusora São Paulo S/A 
Advogados: Dr. D a r m y  Mendonça —  Dr. 

Luiz Carlos A m o r i m  Robertella 
Processo: R R — 3695/78 

Origem. R R  de Decisão do T R T  da 2.” Re
gião

Interessados: João Batista Marques —  
Light Serviços do Ft«*tricidade S/A
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Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
—  Dr. Cêlio Silva

Processo: R R — 3924/7 e Origem: R R  
de Decisão do T R T  da 2.* Região 

Interessados: Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual —  
I A M S P E  —  Adarcy Aparecida de Lima e 
outras

Advogados: Ailton Trecco —  Vicente 
Luiz Bruno

Processo: RR^4201/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.* R e 

gião
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos —  Raimundo Paulo Cardo
so

Advogados: Dr. Décio J. B. da Silva —  
Dr Ivanir Cortona

Processo: R R — 4319/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.“ R e 

gião
Interessados: Fepasa —  Ferrovia Paulis

ta S / A  —  Joaquim Gonzaga
Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz Tei

xeira Nogueira —  Dr. Odeney Klefens
Processo: R R —  de Decisão do T R T  da

2.* Região
Interessados: Maria Aparecida Vendra

mini —  Banco Itaú S/A 
Advogados: Dr. José Tôrres das Neves —  

Dr. Wally Mirabelli
Processo: R R — 4598/78 

Origem: T R T  da 2.“ Região 
Interessados: Novatec —  Engenharia

Ind. e Com. Ltda. —  Aparecido Ribeiro da 
Silva

Advogados: Júlio Lamas Rivera 
Relator: Ministro Expedito A m o r i m  

Processo: AI — 2938/78 
Origem: T R T  da 3.a Região 
Interessados: Ciebra —  Construções e 

Instalações Elétricas Ltda. —  José Ribeiro 
da Silva Júnior

Advogados: Cláudio Luiz de Oliveira —  
Hélcio Linhares

Processo: A I — 3091/78 
Origem: T R T  da 8.* Região 
Interessados: Manoel Barros Aguiar —  

Isuneaki Niitsuma
Advogados: Maria do Céo Maciel Couti

nho
Processo: A I — 3126/78 

Origem: T R T  da l.“ Região 
Interessados: Sidney Fernandes —  Rede 

Ferroviária Federal S / A  —  Superintendên
cia Regional Rio de Janeiro — Sr— 3

Advogados: Alino da Costa Monteiro —  
Paulo Rodrigues Sobrinho 

Processo: A I — 3191/78 
Origem: T R T  da 9." Região 
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S / A  —  Antonio da Silva e Outros 
Advogados: Edilberto Trevisan —

Megálvio Carlos Mussi 
Processo: A I — 3330/78 

Origem: T R T  da 2.* Região 
Interessados: Clara Aisic —  Hebus —  In

dústria Farmacêutica Ltda.
Advogados: Agostinho R. Marques de Al

meida —  Savério Angrisani 
Processo: A I — 3384/78 

Origem: T R T  da 3.° Região 
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S / A  —  Aldecy Lucindo
Advogados: Ildeu de Resende Chaves —  

Geraldo Cezar Franco
Processo: A I — 3410/78 

Origem: Cia. Bandeirante de Seguros G e 
rais

Interessados: Antonio Ribeiro da Silva 
Neto

Advogados: Clínio L. Lyra —  Rubens 
Xavier de Fraga

Processo: A I — 3500/78 
Origem: T R T  da 3.‘ Região 
Interessados: Citibank N. A. (Ex. First 

National City Bank) —  Reinaldo Dias Ri
beiro

Advogados: Rubens R. Hadad Vianna —  
Geraldo Cezar Franco

Relator: Ministro Expedito Amo r i m  
Revisor: Ministro Washington da Trinda

de
Processo: R R -5187/77 

Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.‘ Re
gião

Interessados: Severino Ramos de Andra
de e outros e Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos —  os mesmos

Advogados: Dr. Eduardo do Vale Barbo
sa —  Dr. Décio de J. B. da Silva 

Processo: R R — 2606/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2." Re

gião

Interessados: Nelson da Silva Aragão —  
Companhia Docas de Santos

Advogados: Dr. Wilson de Oliveira —  Dr. 
Klaus Menge

Processo: R R — 3714/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2." 

Turma
Interessados: Djalma Pereira da Silva —  

Caterpillar Brasil S/A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de —  Dr Luiz Antonio Lessa 
Processo: R R — 3874/78 

Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.* R e 
gião

Interessados: Clara Aisic —  Herus —  
Ind. Farmacêutica Ltda.

Advogados: Dr. Agostinho R. Marques 
de Almeida —  Dr. Savério Vicente Angrisa
ni

Processo: R R — 4202/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.‘ R e 

gião
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos —  Manoel Melchiades 
Dantas e outros

Advogados: Dr. José Roberto Vinha —  
Dr. Eduardo do Vale Barbosa 

Processo: R R — 4289/78 
Origem: R R  de Decisão do T R T  da 5.“ R e 

gião
Interessados: Banco Econômico S / A  —  

Luiz Alberto Guimarães Matos
Advogados: Dr. Pedro Figueiredo —  Dr. 

José Tôrres das Neves
Processo: R R — 4327/78 

Origem: R R  de Decisão do T R T  da 2.* R e 
gião

Interessados: Banco ItaÜ S / A  —  Walter 
Pagliuso

Advogados: Dr. Emygio Scuarcialupi —  
Dr. Benedito Ribeiro dos Santos 

Brasilia, 26 de março de 1979 —  Mario A. 
M. Pimentel Júnior, Secretário

3." T U R M A

AI-1164/78
Embargante: Fazenda do Estado de São 

Paulo —  (Dr. André Nabarrete Neto) 
Embargado: Joaquim Laertes Vieira e ou

tro —  (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Despacho —  1. O  Agravo de intrumento 

da Fazenda do E. de São Paulo não foi co
nhecido por inexistente, pois q u e m  o 
subscreveu não pediu traslado da procura
ção, não ofereceu instrumento de mandato 
n e m  comprovou, por qualquer outro meio, 
sua condição de procurador. Tampouco há 
outorga, nos autos, de procuração «apud ac
ta» (113).

2. Nos embargos (116), o Estado de São 
Paulo invoca o artigo 13 do CPC, que não 
está e m  causa, m a s  sim o artigo 37 do 
m e s m o  Código.
3. Denego seguimento. Intime-se.
Em, 12.3.79. —  Assinado: Coqueijo Costa

—  Ministro Presidente da 3.* Tur m a
AI-1191/78

Embargante: Fepasa —  Ferrovia Paulista 
S / A  —  (Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 

Embargado: José Maria Martins —  (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Despacho —  1.0 Agravo de Instrumento 
da Fepasa foi desprovido (63).
O  pedido, enquadrado n u m  fundamento 

jurídico, foi outroacolhido, como é lícito ao 
juiz fazê-lo (dá-me os fatos que dou o direi
to). Não foram, pois, violados os artigos 128 
e 460 do C P C  e não há tipicidade entre os 
acórdãos oferecidos com a revista e o aresto 
regional recorrido (64).
2. N o  prazo, a vencido interpõe embargos 

infringentes (60), nos quais examina a deci
são regional, que não está e m  causa, já que 
o alvo do agravo de instrumento é o despa
cho do juízo de admissibilidade «a quo». E  
procura deslocar o eixo da causa para a fi
gura da substituição, oferecendo julgados 
que lhe parecem divergentes.
3. Denego seguimento aos embargos. 

Intime-se.
Em, 9.3.79. —  Assinado: Coqueijo Costa

—  Ministro Presidente da Terceira Turma
RR-1412/78

Embargante: Vera Ferreira Só —  (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: Hospital Cristo Redentor 
S / A  —  (Dr. Maximiano C. dos Santos) 

Despacho —  1. A  terceira Tu r m a  não co
nheceu das duas revistas simultaneamente 
interpostas, aplicando a Súmula 85.
2. Os embargos da autora (101), pela mes

m a  razão (CLT, artigo 894), não pode ser re
cebida.

3. Denego seguimento. Intime-se.
E m  9.3.79 —  Assinado: Coqueijo Costa —  

Ministro Presidente da 3.* Turma 
E M B A R G O S

AI-1.261/78
Embargante: Henrique Octávio Jacques 

Pedido —  (Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Embargado: Companhia Comercial e A d 

ministradora Poços de Caldas e outros —  
(Dr. Ordélio Azevedo Sette)

DESPACHO
1. O  agravo de instrumento do empregado 

reclamante foi desprovido (106), com respal
do no despacho agravado, transcrito, por 
inteiro, no aresto embargado (107-109).
2. Nos embargos (111), o vencido demons

tra que não há necessidade de prequestio
namento e m  recurso ordinário, que, tal qual 
a apelação, devolve toda a matéria de fato e 
de direito ao 2.° grau além das questões 
suscitadas e discutidas no processo (CPC, 
artigo 515 e § l.°).

Face aos artigos 453 e 492 da C L T  e da 
Súmula 21, recebo os embargos.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
E m  9.3.79 —  Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Tu r m a
E m  cumprimento ao despacho supra, 

abro vista, por 8 (oito) dias, à Embargada 
para impugnação ao Dr. Ordélio Azevedo 
Sette. —  Neide Corrêa —  Técnico Judiciá
rio

E M B A R G O S  

RR-3.020/77
Embargante: Edgard de Mello Filho —  

(Dr. Ildélio Martins)
Embargado: Banco Nacional S / A  —  (Dr. 

Carlos Odorico Vieira Martins)
DESPACHO

1. A  revista do empregado reclamante 
não foi conhecida (276). Se omissão houve 
no aresto regional, o remédio próprio dos 
embargos declaratórios não foram usados, 
formando-se a preclusão recursal quanto ao 
ponto.
2. Nos embargos (279), o vencido enqua

dra o conhecimento da revista nos demais 
aspectos, como se fazia mister, ante os 
arestos alinhados a fls. 184-285.
3. Por tais razões, recebo e encaminho os 

embargos na sua plena devolutividade. 
Intimem-se as partes.

E m  9.3.79 —  Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira T u r m a  

E m  cumprimento ao despacho supra, 
abro Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para impugnação. A o  Dr. Carlos Odorico 

Vieira Martins. E M B A R G O S

AI-3.450/77
Embargante: Hércules S / A  - Fábrica de 

Talheres —  (Dr. H u g o  Gueiros Bernardes) 
Embargado: Jacob Levi Filho —  (Dr. Jo

sé Antonio da Cunha)
DESPACHO

1. A  revista da empresa foi conhecida, po
rém desprovida (90). O  sábado não traba
lhado, ainda que vigorante regime de 
compensação semanal, não é considerado 
dia útil para efeito de duração do descanso 
anual (91).

2. Nos embargos (94), a vencida oferece 
acórdão que sustenta tese diametralmente 
oposta (95), motivo pelo qual recebo o re
curso.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
E m  13.3.79. —  Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma 
E m  cumprimento ao despacho supra, 

abro Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para impugnação. A o  Dr. José Antonio da 
Cunha. —  Neide Corrêa —  Técnico Judiciá
rio

E M B A R G O S

RR-786/78
Embargante: Deraldo Trinchão Borges. 

Advogado: Dr. Raimundo Lima e Silva. 
Embargado: Petróleo Brasileiro S / A
P E T R O B R S  R P B A .  Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira.

DESPACHO
1. A  revista da Petrobrás foi conhecida e 

provida para ser julgada procedente a ação 
de consignação (84). Face ao Parágrafo úni
co do artigo 10 da Lei 5.811/72 foi garantido 
à Petrobrás a variação ou a eliminação uni
lateral do horário do trabalho e m  escala de

revezamento, c o m  o pagamento da 
indenização prevista no artigo 9 da citada 
lei (85).

2. Nos embargos (88), o autor vencido in
voca dispositivos legais impertinentes, 
quais sejam o artigo 468 da CLT, que não 
pode se sobrepor à disposição especial da 
lei 5.811, e o § 3.° do artigo 153 da CF, que 
delira da espécie.

O  aresto oferecido a cotejo, porém, en
frenta tese de direito intertemporal, dentro 
da m e s m a  Lei 5.811, e m  atrito com o 
julgado embargado.

3. D o u  seguimento ao recurso. Intimem
se as partes. Cumpra-se.

E m  8.3.79 —  Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma

E m  cumprimento ao despacho supra, 
abro Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para impugnação. Aos Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandez. —  Neide F. Corrêa —  Técnico Judi
ciário

RR-916/78
D E S P A C H O

Embargante: João de Morais e Outros —  
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: Companhia Docas do Rio de 
Janeiro —  (Dr. Ildélio Martins)

N a  forma do que dispõe o artigo 265, inci
so II do C P C  suspendo o processo pelo pra
zo de noventa dias, conforme requerido 
conjuntamente pelas partes na petição de 
fls. 312.

Publique-se e comunique-se à Secretaria 
do T S T  Pleno.

E m  9.3.79. —  Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma 

RR-4298/78
Recorrente: Petróleo Brasileiro S / A  - Pe

trobrás - RPBa. Advogado: Dr. R u y  Jorge 
Caldas Pereira. Recorrido: João Augusto 
de Assunção. Advogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

D E S P A C H O

1. A  desistência da ação - m e s m o  que ape
nas de parte da pretensão de direito mate
rial deduzida e m  juízo - impede homologa
ção por sentença para produzir efeito (CPC, 
artigo 158, Parágrafo único). E, extinguindo 
o processo sem julgamento do réu, quando 
já decorrido o prazo para a resposta (CPC, 
artigo 267, § 4.°).

2. N o  caso e m  tela, desiste o reclamante 
da matéria única versada na revista da e m 
presa. E o faz pela petição de fls. 93, de que 
não mandou o Presidente do T R T  «a quo» 
abrir vista à reclamada para se manifestar.

3. Converto o julgamento e m  diligência 
para que seja intimada a Petrobrás a dizer 
sobre o que se contém na petição de fls. 3.

Prazo de cinco dias (CPC, artigo 185) 
Cumpra-se.
E m  14 de março de 1979 
Assinado: Coqueijo Costa —  Ministro 

Relator
E M B A R G O S  

R R  -  1.344/78
Embargantes: Énio Freitas e Outros —  

Advogado: (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Departamento Estadual de 

Portos, Rios e Canais. —  Advogado: (Dr. 
Renan Bandeira)

D E S P A C H O

1. A  revista dos empregados reclamantes 
foi conhecida, porém desprovida, pois a re
muneração das horas extras, ainda que ha
bitual, não integra o salário para efeito de 
pagamento do repouso semanal (49).

2. Os embargos estão alicerçados e m  Ju
risprudência contrastante, quanto ao não 
congelamento dos güinqüênios, e no Prejul
gado n.° 52, no que toca à inclusão do valor 
das horas suplementares habituais na paga 
dos repousos hebdomadários.

3. Recebo-os na sua integral devolutivida
de e os encaminho ao Pleno do TST.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
E m  8-3-79 —  Coqueijo Costa Ministro 

Presidente da Terceira Turma 
E m  cumprimento ao despacho supra, 

abro vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para impugnação A o  Dr. Renan Bandeira. 
—  Neide F. Corrêa, — Ténico Judiciário 

E M B A R G O S

R R  — 1390/78
Embargante: Henrique da Silva —  (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
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Embargado: Companhia Docas do Rio de 

Janeiro —  (Dr. Ildélio Martins)
D E S P A C H O

1. A  revista do empregado reclamante 
foi conhecida, porém desprovida, pois 
legítimo é o congelamento de qüinqüênios e 
do adicional de produtividade, próprios do 
regime estatuário, já que substituídas por 
outras vantagens concedidas ao ex
funcionário que opta pelo regime da C L T  
(375).
2. Nos embargos (378), o vencido arqui 

violação do artigo 15 da Lei 4.860/65, que, 
«data venia», não cogita da sobrevivência 
jurídica da gratificação de produtividade 
que estatui.
N o  plano da divergência jurisprudencial, 

o aresto de fls. 380, fala e m  supressão da 
gratificação e não e m  congelamento.

Igualmente, a Lei 4.345 e o Decreto-lei 
256/67, artigo 23 não foram infringidos. Os 
julgados sobre os qüinqüênios dizem res
peito à supressão dos mesmos, e não à 
imobilização do seu quanto.
3. Denego seguimento ao recurso. 

Intime-se.
E m  9-3-79 —  Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma 
D E S P A C H O

R R — 1390/78
Embargante: Henrique da Silva —  (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Companhia Docas do Rio de 

Janeiro —  (Dr. Ildélio Martins)
Conforme despachei na petição retro, 

sendo o pedido bilateral, defiro a suspensão 
do processo por 90 (noventa) dias (CPC, ar
tigo 265, II).

Após decorrido este prazo, prossiga-se.
Intimem-se as partes.
E m  16-3-79. —  Assinado: Coqueijo Costa, 

—  Ministro Presidente da Terceira Turma 
E M B A R G O S

R R — 1474/78
E M B A R G A N T E S :  Gentil Hercílio da Sil

va —  (Dr. Alino da Costa Monteiro): 
Embargada: Metalúrgica Schiefferdecker 
(Dr. Dante Rossi)

D E S P A C H O

1. A  revista do empregado reclamante 
foi conhecida, porém desprovida, pois as 
horas extraordinárias não infletem sobre o 
cálculo do repouso semanal remunerado e 
dos feriados, sendo inaplicável o Prejulga
do 52, por ser contrário à Lei 605/49.

2. A  divergência relacionada nos embar
gos é específica e o Prejulgado 52 —  não 
obstante as restrições jurídicas que a ele fa
ço —  tem sido julgado legal e constitucional 
pelo E. STF.

3. Recebo os embargos. Intimem-se as 
partes.

E m  16-3-79. —  Coqueijo Costa, —  Minis
tro Presidente da Terceira Turma

E m  cumprimento ao despacho supra, 
abro Vista, por 8 (oito) dias, à Embargada 
para impugnação. A o  Dr. Dante Rossi. —

. Neide F. Corrêa, —  Técnico Judiciário.
T S T  — R R — 1670/78

AC. 3.* T — 1915/78
Recurso Extraordinário

Recorrente: Estado Paraná —  (Dr. R u 
bens de Barros Brisola)

Recorridos: Estes da Costa Valim e ou
tros —  (Dr.Eliud José Borges)

9.* Região
D E S P A C H O

Esta justiça do Trabalho julgou-se c o m 
petente para apreciar e julgar reclamação 
apresentada por «professores suplementa
ristas» contratados pelo Estado Recorrente. 
Este, interpõe recurso extraordinário ale
gando infração dos artigos 106, 108 e 110, da 
Constituição.

A  m e u  ver nenhuma dessas violações te
ria ocorrido.

Reconheço, todavia, que e m  casos análo
gos, nos quais o apelo extremo não foi ad
mitido, o Supremo Tribunal Federal deu 
provimento a agravos de instrumento e or
denou a subida dos autos para melhor exa
me.

Assim sendo, o princípio da economia 
processual aconselha a admissão do apelo 
final, pois inócuo seria o seu trancamento.

Isto posto, ressalvando o m e u  ponto de 
vista pessoal de que o acórdão recorrido é 
juridicamente perfeito, admitido o recurso

extraordinário e determino o seu processa
mento.

Publique-se è prossiga-se.
Brasília, 13 de março de 1979. —  Assina

do: João de Lima Teixeira, —  Ministro Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho

Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente pa
ra arrazoar A o  Dr. Rubens de Barros Briso
la

T S T — 2942/79 (AI-4249/77)
Agravante: Empresa de Transportes

Atlas Ltda.
Agravado: Danilo Bruno da Silva
A o  Dr. Fernando Euzébio de Oliveira
O  agravante, por intermédio do advogado 

acima citado, fica intimado a efetuar no 
prazo de (10) dez dias o pagamento para o 
preparo do Agravo de Instrumento ao S u 
premo Tribunal Federal.

E M B A R G O S

R R — 1.860/78
Embargante: Delicio Soares dos Reis e 

Outros —  (Dr. José Francisco Boselli)
Embargada: Companhia Docas de Santos

—  (Dr. L.C. Miranda Lima)
D E S P A C H O

1. A  revista dos reclamantes foi reco
nhecida e provida, para ser restabelecida a 
sentença de l.° grau (248). Impossível a 
absorção do repouso semanal obrigatório 
pelo descanso legal entre duas jornadas 
(249).
2. A  divergência colecionada a Fls. 252

—  253 é específica.
3. Recebo os embargos. Intimem-se as 

partes.
Em, 9-3-79. —  Coqueijo Costa, —  Minis

tro Presidente da Terceira Turma
E m  cumprimento ao despacho supra, 

abro Vista, por 8 (oito) dias, à Embargada 
para impugnação.

A o  Dr. L.C. Miranda Lima. —  Neide F. 
Corrêa, Técnico Judiciário.

E M B A R G O S

R R — 1.968/78
Embargantes: Heraldo Teixeira Ludwig e 
Banco Itaú S/A.

Advogados: (Drs. José Torres das Neves 
e Luiz Miranda).

Embargados: os mesmos.

D E S P A C H O

1. A  Terceira Tu r m a  do T S T  conheceu 
de revista do Banco a lhe deu provimento, 
e m  parte, para excluir de condenação o 
computo das horas extras no descanso se
manal remunerado (177). Embargados si
multâneos são interpostos.

2. Embargos do Banco —  Sustentam o
absurdo de que, tendo sido recebida a revis
ta amplamente, dele não podia conhecer 
restritamente o «ad quem», esquecido de 
que o juízo de admissibilidade «a quo» é 
meramente declaratório, de cognição incom
pleta, só vincula quando tranca o seguimen
to, não é grau de jurisdição, nada decide, 
não comporta embargos declaratórios e não 
pode podar áo «ed quem» a devolutividade 
do recurso. A o  grau superior compete, so
beranamente, conhecer, prover no todo ou 
e m  parte ou desprover, sem qualquer de
pendência com o despacho do juízo de ad
missibilidade «a quo».

Os embargos centram-se na gratificação 
concedida ao embargado, que, sendo igual 
ou superior a u m  terço do seu salário, deso
brigaria o reclamado do pagamento das 
duas primeiras horas extraordinárias. Mas 
a prova colhida pelo TRT, conforme se lê 
do aresto embargado, apurou, inclusive 
com perícia, que a gratificação não alcança
va aquele mínimo de u m  terço. Logo, os jul
gados alinhados a fls. 185 não podem aviar 
os embargos.

Denego seguimento.

3. ÃEmbargos do empregado (188) —  N a  
realidade o acórdão embargado contrariam 
o Prejulgado 52.

A  revista não deveria ter sido conhecida, 
no particular.

Por essa razão, admito os embargos do 
reclamante.

4. Intimem-se as partes.
E m  13-3-79- —  Coqueijo Costa., Ministro 

Presidente da Terceira Turma
E m  cumprimento do despacho supra, 

abro vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para impugnação. A o  Dr. Luiz Miranda.

E M B A R G O S  

R R — 2.067/78
Embargantes: A m a u r y  Ferreira Magalhães 
e Outros— (Dr. José Torres das Neves).

Embargado: Banco Nacional S.A. — (Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins)

D E S P A C H O

1. A  revista dos empregados reclaman
tes não foi conhecida.

Os autores não teriam sofrido qualquer 
prejuízo com a alteração da nomenclatura 
de gratificação semestral pelo Banco 
encampador e o único aresto trazido à cola
ção desatenderia os requisitos da Súmula 
38 (159).

Nos embargos, demonstra o vencido 
que havia divergência específica e que qual
quer alteração contratual unilateral é veda
da e m  lei —  seja benéfica ou prejudicial ao 
empregado. Houve substituição de tipo de 
gratificação.

3. Recebo o recurso na sua plena devolu
tividade. Intimem-se as partes.

Em, 13-3-79 — Coqueijo Costa, —  Minis
tro Presidente da Terceira Turma

E m  cumprimento ao despacho supra, 
abro vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para impugnação. A o  Dr. Carlos Odorico 
Vieira Martins.
Neide Corrêa, —  Técnico Judiciário. 

E M B A R G O S

to, fixando a compensação da:jornada se
manal afasta o direito à hora extra. Quando 
essa pactuação é irregular, subsiste o direi
to apenas ao adicional legal (Súmula 85).

3. Embargos dos reclamantes (117) - Os 
intervalos intraturnos, voluntariamente 
concedidos e inferiores aos de lei, devem 
ser remunerados é o que, diz, com sabedo
ria, a jurisprudência colacionada a fls. 118
119.
Recebo e encaminho os dois ambargos, na 

integral devolutividade que todo recurso 
tem e que só poderá ser amputada ou repeli
da pelo «8ad quem», so seja, o Pleno do 
TST.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
E M  12.3.79. —  Coqueijo Costa, Ministro 

presidente da Terceira Turma
E m  cumprimento ao despacho supra, 

abro vista, por 8 (oito) dias, aos Embarga
dos, para impugnação. Aos Drs. Wilmar 
Saldanha da G a m a  Pádua e Sérgio Schmitt. 
—  Neide Corrêa Técnico Judiciário 

E M B A R G O S

R R  -2.599/78
Embargante: Roberto Postal
Advogado: (Dr. Ulisses Riedel de Resen

de)
Embargado: Banco Halles de Investimen

tos S/A
Advogado: (Dr. H u g o  Mósca) 

D E S P A C H O

RR-2.228/78
Embargantes: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S / A  —  e João Batista de Oli
veira.

Advogados: (Drs. H u g o  Gueiros Bernar
des e Miguel Raimundo Viegas Peixoto).

Embargados: Os mesmos.
D E S P A C H O

1. A  revista da empresa não foi conhecida 
e a do empregado o foi para ser desprovida 
pela Terceira Turma, que assentou c o m 
preender a aposentadoria móvel vitalícia a 
integração de cálculo do 13.° salário (Súmu
la 78), mas não o abono de permanência, a 
gratificação de titulado e a comissão de car
go (232).

Quanto à prescrição, aplicou o Prejulgado 
48.

Recorrem de embargos, simultaneamente, 
os litigantes.

2. Embargos do empregado (236) —  Os 
julgados elencados a fls. 236237, pela ampli
tude dada ao conceito da remuneração para 
os fins da aposentadoria dos empregados 
do Banco reclamado, levam-me a receber o 
recurso do autor.

3. Embargos da empresa (287) —  A  pres
crição e a incompetência podem ser descar
tadas face à súmula 42. O  artigo 444 da C L T  
não podería ter sido atingido, pois exata
m e n t e  é ele q u e  e s t a b e l e c e  a 
contratualidade limitada no D. do Traba
lho, e m  atenção ao princípio maior da pro
teção ao hipossuficiente. A  Súmula 78 foi 
invocada pelo Regional.
4. Intimem-se as partes. Cumpra-se
E m  8.3.79. .—  Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma
E m  cumprimento ao despacho supra, 

abro vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para impugnação. A o  Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes. —  Neide Corrêa, Técnico Judi
ciário

E M B A R G O S  

RR-2.231/78
Embargantes: Evaldo Dutra da Silva e 

outro e Jack S / A  Indústria do Vestuário.
Advogados: (Drs. Wilmar Saldanha da 

G a m a  Pádua e Sérgio Schmitt)
Embargados: Os mesmos

D E S P A C H O

1. A  Terceira Tu r m a  do T S T  não conhe
ceu da revista da empresa e, conhecendo da 
que foi interposta pelos empregados, negou
lhe provimento (113). Assehtou que «as ho
ras acrescidas e m  virtude de regime de 
compensação nulo e o tempo «uprimido do 
intervalo intrajornada devem ser remunera
dos como serviço extraordinário» (114).

2. Embargos da empresa, - (129) —  A  ju
risprudência de fls. 79/80 foi considerada 
divergente pela Tu r m a  e, «data venia», de
via redundar no conhecimento da revista, já 
que era caso de ser sepultada pela Súmula 
42, O  contrato individual ou coletivo, escri

1. A  revista do empregado reclamante foi 
conhecida, porém desprovida no mérito. 
N ã o  pode o juiz do trabalho julgar «extra
oetitum». As horas extraordinárias estão 
afastadas pelo Prejulgado 46. N e n h u m a  lei 
garante a gratificação paga a maior. E  da 
inicial não consta pedido de comissões su
primidas (154-155) _

2. Nps embargos (157), o vencido demons
tra que, na reclamação apensada há o pedi
do, considerado inexistente.

Havería, assim, nulidade por julgamento 
«citra-petitum», que, no caso, não compor
tava prequestionamento por embargos de
claratórios, já que examinada e repelida a 
pretensão por inexistente.
3. Por isso, o renque de julgados colados 

a fls. 162-163 autoriza o recebimento dos 
embargos, na integral devolutividade que 
todo recurso tem, só limitável pelo órgão 
competente para julgá-lo - no caso, o Pleno 
do TST.
4. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

Coqueijo Costa, Ministro Presidente da 
Terceira Turma

E m  cumprimento ao despacho supra, 
abro vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para impugnação. A o  Dr. H u g o  Mósca. —  
Neide Corrêa Técnico Judiciário.

RR-1398/78
Embargantes: Lourdes Peruzzo e outra —  

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Hospital Nossa Senhora da 

Conceição S / A  —  Dra. Martha Prates D u 
tra)

Despacho —  1. A  revista da empregada
reclamante não foi conhecida (95) pois, não 
sendo válida a compensação de horário, 
tem-se como járemuneradas as horas traba
lhadas, sendo devido apenas o adicional de 
vinte e cinco por cento. Aplicou-se a S ú m u 
la 85 (95).

2. Daí, o descabimento flagrante dos e m 
bargos tentados a fls. 98 pelas autoras, pois 
assim dispõe oo artigo 894 da CLT: não de
v e m  eles ser recebidos pelo «a quo» n e m  co
nhecidos pelo «ad quem» quando o aresto 
embargado fincar-se e m  verbete sumulado 
ou Prejulgado do TST.

3. Denego seguimento. Intime-se
E m  9.3.79. —  Assinado: Coqueijo

Costa, Ministro Presidente da 3.“ Turma 
RR-2336/78

Embargante: Aloísio Alves Rabelo —  
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargada: Light Serviços de Eletricida
de S / A  -  (Dr. Célio Silva)

D E S P A C H O

. A  revista do empregado reclamante foi 
conhecida, porém desprovida, no mérito, 
pois tanto a Junta como o Regional são so
beranos na apreciação da prova, valendo a 
que este último faz, porque seu acórdão 
substitui, por inteiro, a sentença de 1.” 
grau, m e s m o  quando a confirma (103).

2. Nos embargos (106), o autor vencido 
aponta o dispositiVo legal que foi interpre
tado pelo T R T  artigo 461 da CLT. E não 
consegue colocar a questão no Âmbito de
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u m a  possível infringência ao artigo 458 da 
m e s m a  CLT, pois, para tanto, investe pelo 
campo fático-interpretativo da causa.
Os arestos de fls. 110 não são específicos 

a ponto de infirmarem a tese abraçada pela 
Turma «a qua«, pois trata-se do desequilí
brio da isonomia ante o valor da habitação 
fornecida.
3. Denego seguimento ao recurso. Intime-

se.
E m  8.3.79. —  Assinado: Coqueijo Costa, 

Ministro Presidente da 3."Turma 
RR-2966/77

Embargante: Light Serviços de Eletrici
dade S / A  —  (Dr. Pedro Augusto M u s a  Ju
lião).

Embargado: Joaquim Pereira de Brito —  
(Dr. Ulisses Riedel de Resendel

D E S P A C H O

1. A  revista do empregado reclamante foi 
conhecida e provida para ser julgada proce
dente a reclamação (84), pois as horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram-se ao salário (86).
2. A  inconstitucionalidade da Súmula 76 

não pode justificar o recurso, inclusive por
que a norma do artigo 165, VI, da C F  tida 
como programática, pelo STF.

Fundado e m  verbete do TST, o aresto e m 
bargado torna-se insuscetível de embargos, 
a teor do artigo 894 da CLT.
3. Denego seguimento. Intime-se.
E m  16.3.79. —  Assinado: Coqueijo Costa, 

Ministro Presidente da 3." Turma
Vista, por 5 dias, ao agravado para eon

traminutar
TST-1498/79 (RR-1208/77)

Agravante: Coca Cola Refrescos S/A 
Agravado: Genival G o m e s  Cordeiro

A o  Dr. Hugo Mosca 
TST-14489/78 (RR-1608/77)

Agravante: Máquinas Varga S / A
Agravado: Maria Jamaitis G o m e s  e ou

tros
A o  Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR-3431/78
Recorrente: Banco do Estado de São Pau

lo S / A  —  (Dr. Alencar Naul Rossi)
Recorrido: Jorge Sugahara —  (Dr. José 

Torres das Nevesl

D E S P A C H O

Revista (fls. 57/60) argüindo violação do 
artigo 11 e divergência jurisprudencial e m  
relação à parte da decisão regional que; de
feriu o adicional noturno desde 1968 e apon
tando violação do artigo 7.° da lei 705/49 
além de divergência jurisprudencial quanto 
à repercussão das horas extras no repouso 
semanal remunerado.

A  douta Procuradoria, às fls. 71, 
manifestou-se pelo não conhecimento.

N o  que concerne à matéria prescricional o 
acórdão regional decidiu e m  consonância 
c o m  o Prejulgado 48 e no que diz respeito à 
integração das horas extras no cálculo do 
repouso semanal remunerado está de acor
do com o Prejulgado 52.

Considerando que os Prejulgados con
substanciam a iterativa, notória e atual ju
risprudência do Pleno (Súmula 42), Nego 
Prosseguimento à revista nos termos do ar
tigo 9.“ da lei 5584/70.

Brasília, 13 de março de 1979.
Publique-se
Assinado: Ary Campista, ■ Ministro R e 

lator.
A o  recorrido, por 5 (cinco) dias, para im

pugnação (Art. 543 - Código de Processo Ci
vil).

Recorrente: C E L E S C  - Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S/A.

Recorrido: Simão Bento de Souza —  A o  
Dr. Alino da Costa Monteiro

Brasília, 20 de março de 1979 —  Ma. das 
Graças Calazans Barreira, Subsecretária 
da 3." Turma

CORREGEDORIA-CERAL
A la  Uu iliope\uO Lui lA AM Ilul l e a .iiu ü u  IU 

T o u u u a i n ey iu n ai ao liuouttio ua -1.' 
tie y ia o .
Aos vaitc u.ao uu mcá ue março cie mu 

novecentos w seluiiu  e uove, na cioaue

de Porto Alegre, Capital do Estado ao 
Rio Grande do Sul, na praça Rui Barbo
sa, 57 instalou-se a Conceiçao Periódica 
Gramaria no rei-riuo rnunca, r-iesentes os AXce.eutnsnnaS aeaiiores Mirus
tros Geraldo Starling Soares, corregedor 
Geral da justiça ao Trabalho, o M M . •juiz Doutor ivescio Pacheco, Presidente 
ao Tribunal Regional ao 'Trabalho da ■*.
tvegiao, acompannaaos ao Doutor rtonaid 
Starling soares, oecieuuro "aa hoc” aa 
Uorregeüona ueraj e ao noator Antonio 
Nino Alice, secretario da corregedor 
regional, uucmiam-se os traoainos, ae 
coaiormiaaue com o aoitai puuncado no 
IXauo aa Justiça aa União ao ma 16 ae 
leveieno de imy, pagina numero l.Oao, 
e "Diário Oficiai” ao Estaao ao Rio 
Uranae ao sui, ao aia az ae março ue 
1919. U aiuaiao Jtüaitai ioi aiixuuo uo lo
cal propno, no íTiounai uegionar uo Tra
balho aa Quarta Região, cumpridas as 
íormaiiaaaes legais e regimentais, o tx
ceientissimo ttcnnox Ministro cô regeaor 
ioi, miciaimente, c.enuxicaao ae que em 
19/8 foram apiesentaaas 14 leciamaçoes 
correicionais, tenao siao toaas soiuciona
aas. neianvamente a corrtiçoes ciraina
nas, em u n a loram suorneuctas a inspe
ção coiieicionui aa juntas ae concibaçao 
e Julgamento, opoituniuaoe em que ins
peeiviiou o nxcerc-nt-ssimo áennor Presi
aenie em lunçao conegeaci,; e
proienu Sz aespacno.- . j twccelenuísaimo 
senhor Vice - Piesidenta mspec.onou 17 
juntas, proierinao 239 aespaehos. Foram 
examinaaos nessas inspeções 11.624 pro
cessos e 628 livro6. foram prolex.dos 
também 0215 despachos correic-onais em processos arquivados. Deixaram de ser 
inspecionadas 03 Juntas ae Conciliação e 
Julgamento da Capitai 12.“, 4.“ e il.“), bem como as de Bento Gonçaives, Ca
xias do aul, Erexim, Lajeado, fasso Fun
do e Vacaria. A partir do mês de abril 
do ano em curso serão inspecionadas as refer.aas Juntas. Foram, igualmente, rns
pceionados, em 1978, os beiViÇos de Dis
txiDUrçao das cidades de Peiotas e São 
Ueopoiao e os respectivos Serviços de Re
gistro ae Custas e Emolumentos, i estan
co, assim, o Serviço de Distribuição de Foi to Aiegre e o Deposito Judicial da Re
gião. Quanto a Provimentos, foram baixauos em 1978, cinco, e, em 1979, apenas 
um, cujas cópias acompanram a presente Ata. Em 19/8 foram recebidos e despa
chados 3.699 recursos, assim discrimina
dos: Revistas para TST: 3.186; Recursos 
Oruinanos: 53; Agravos de Instiumento: 
378; Recursos Extraordinários: 3; Cartas 
de Sentença: 79. Às 18,uu horas foram suspensos os trabalhos. No dia 21, às 
10,00 horas foram re.niciadas os traba
lhos, passando o Senhor Ministro a exa
minar os Livios Oficiais do Tribunal a 
seguir descritos: Livro de Distribuição de Processos em Geral, do qual consta: Re
cursos Ordinários —  4.252; Agravos de Petição 242; Agravos de Instrumento —  
120; Homologações de Acordo —  231; 
Revisões de Dissdio Coletivo —  61; Dis
sídios Coletivos —  13; —  Ações Rescisó
rias —  28; Mandados de Segurança —  
27; Embargos Declaratórios —  131; Conflito de Competência —  06; Agravo Regi
mental —  nihil; Matéria Administrativa—  03; Arguição de Inconstitucionalidade
—  02; Impugnrção à Investidura de Vogal —  01;; Habea-s Corpus —  01, tudo 
perfazendo o total de 5.118 processos. Livro de Posse dos Senhores Juizes —  um 
volume. Livro de Posse dos Funcioná
rios —  "Livro 2” —  um volume. Livro 
de Publicações de Acórdãos —  4 volu
me., sob a Presidência do Doutor Juiz Semanário. Livro de Registro de Atas 
das Sessões Ordinários do Tr:bunal Ple
no —  um volume; Livro de Registro de 
Atas da Sessões Extraordinárias —  um volume. Livros de Registro ds Ata= das 
Sessões das Turmas — quatro volumes; 
dois volumes da cada Turma. Livro de 
Carga para Advogados —  um volume,, 
examinado a partir da última correlçâo. 
Livros de Protocolo e Petições —  quatro 
volumes, examinados a partir da última 
correição L/vros de Protocolo ds Proc'ssos —  ouatro volumes. examinados a 
partir da última correição. A seguir o Excelentíssimo Senhor Min’stro Correge
dor Gerei procedeu ao exame dos valores 
relaUvos <i Custas e Emolumentos, cuios 
livos consignam a seguinte arrecadação, 
em 1978; em Porto Alegre foram arreca
dadas a título de custas, CrS ......7 224 050 59; emolumentos ,no valor de 
CrS 904.700 97. num total, para a Capital, 
ce Cr$ 8.129.651,56. No interior da Re
gião foram arrecadados, a título de cus
La , Crí 4.074.668,74; a titulo de emolu
mentos, Cx$ 694.545,76, num total de Cr*

6.067.914,50. Dest’arte, as cifras gerais 
acusam o expressivo número de Cr* .... 
13.608.121,06 (treze milhões, seiscentos e 
oito mii, cento e .vinte e um cruzeiros e seis centavos). A par desse movimento, o 
Imposto de Renda Retido na Fonte, qua 
passou a ser recolhido a partir de mar
ço de 1978, atingiu a crifra dos Cr$ ....
410.555.00, na Capital, e de Crí .....298.700.00, no interior, parfazendo a apre
ciável soma de Crí 709.255,00. Foram 
Examinados, a seguir, os registros do Se
tor de Contas e Cálculos da Contadorla 
Judiciária, que passou a funcionar a par
tir de agosto de 1978, na forma do Pro
vimento número 84-78. Verifica-6e que o Setor se mostrou altamente eficiente, 
contribuindo para emprestar maior celeridade nas execuções e ao mesmo tem
po reduzir apreciavelmente o custo. Foram recebidos 1.798 processos, sendo de
volvidos 1.557, ficando um saldo de 221. 
Nestes processos foram realizados 1.487 
cálculos de liquidação de sentença e 311 
de atualização de correção monetária e juros. Os livros examinados encontram
se em perfeita ordem, sendo que em to
dos eles o Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor Geral apôs seu ‘•visto”. 
Prosseguindo, determinou o ExcelentLsi
mo Senhor Ministro Corregedor Geral 
fossem apanhados, ao acaso, nos Servi
ços Judiciários do Tribunal, 18 processos 
de natureza diversas, para o fim de aíe
xir-se a regularidadede da bea ordem o 
do cálculo dos prazas médios dos feitos 
em tramitação, observado o critério de 
amostragem. Atendendo à solicitação de 
Sua Excelência, foram- lhe apresentados para exame: nove Recursos Ordinários; 
TRT-RO —  3981-78 —  3778-78 —  4263178—  3308-78 —  4064-78 —  4205-78 —  3985-78
—  4050-78 —  33.74-78. —  Doa Agravos de Petição: TRT-AP —  1146-78 e 5059 
de 1978. Dois Agravos de Instrumento: TRT-AI-5511-78 e 3959-78. Uma Ação 
Rescisória: TRT-AR-3696-78. Dois Mandados de Segurança; TRT-MS 3553-78 e 
5582-78 e dois processos de Revisão de Dissídio Coletivo: TRT-RDC-6036-78 o 
5284-78. Os referidos processos acha-se 
em boa ordem, sendo de salientar-se qt_e se apresentam de modo correto todos os 
atos processuais constantes dos mesmos. 
Quanto aos prazos médias apurados, ten
do eni vista as limitações impostas pelo 
critério de amostrabem, o único possível 
em face das características de que se re
vestem as correções, foram encontrado* 
os seguintes índices: 1) prazo global. 
Incluída a tramitação na Douta Procura
doria Regional: 151-27 dias; 2) prazo líquido no Tribunal Regional do Trabalho, 
até a publicação: 70,33 dias; 3) prazo liquido no Tribunal Regional do Trabalho, 
até o julgamento: 67 dias: 4) prazo mé
dio com o Relator, até a data do julga
mento: 24,94 dias; 5 pmzo médio com o 
Revisor: 7.27 dias; 6) prazo médio com o Relator, após o julgamento, até a entre
ga da minuta do acórdão ao Serviço competente: 3,66 dias; 7) prazo médio de pu
bMcação c!:> acórdão: 45 dias; 8) prazo méülo na Procuradoria: 30,83 dias. Em 
todos os processo objeto de exame o Ex
ceientíslsmo Senhor Ministro Corregedor 
Geral apôs seu "visto”. A seguir passou 
B examinar a produtividade do Tribunal 
no ano de 1978; o Tribunal Pleno realizou 75 sessões: 46 ordinárias, 29 extra
ordinárias. Recebeu 380 processos, aos 
quais se somarem 26, resíduos de 1977, 
perfazendo um total de 406, tendo julga
do 376 processos e Tcando para 1979 um 
saldo de 30 processos. A 1.* Turma recebeu 2.563 P-CC3S6CS. soman̂ o-s.: a es
tes 259, resíduos de 1977 num total de 2 822 processos. Realizou-se 49 sessões, 
nas quais decidiu 2.175 processos, f can
do um saldo para 1979 tí* 647 processos 
B Julgar. A 2.* Turma recebeu 2.365 pro
cessos. CO- quais ••e som r>»n 419 resí
duo de 1977, totalizando 2 784 processos. 
Realizou 45 ses-õos, decidindo ' 417 Processos, fienando u msaldo de 419 proces
sos a julga-, para 1979 Concluindo Pleno e turmas receberam cm 1978, 6 072
processos. apreciando no mesmo exercício 4.967, havendo, pois, i t acréscimo 
de Julgamento pelo Pleno na ordem de 112 processos, tendo em vista o movimen
to de 1977. No que tange às Turmas, a 1.* Turma julgou em 1978 217 processos a 
menos enouanto a 2.* ju'gou a mais 281, 
comparando-se com o exercício ce 1977. A Procuradoria Geral recebeu, en. 1978, 5.364 —  Processos que se somaram ao 
resíduo do ano anterior, de SOO processos. 
Forem emitidos 5.103 pareceres, restando 
um saldo para 1979 de 861 processos. 
Nesta data há apenas 644 procesos pen
dentes de parecer. Examinados os livros.

registros e processos, o aenhor Ministro 
Coregedor Geral mandou consignar em 
ata que as recomendações formuladas por 
ocasião da anterior inspeção correlcíonal regular tenham sido rigorosamente cumpridas, com exceção, apenas, de relativa 
às correições, pois que não puderam, pela 
insuficiência de verba e pelos prob.eims decorrentes da ultimação das obras do 
prédio onde passarão a funcionar as Jun
tas, ser inspecionadas 9 das 39 Junt is de 
Conciliação e Julgamento. Durante a corre.ção e até a piesente data nao foi 
apresentada qualquer reclamação condicional por partes, advogados ou entidades 
sindicais. Finalizada a inspeção foi designada a sessão de encerramento peran
te o Tribunal Pleno para as 14,00 horas do dia 22, determinando o Excelentíssimo 
Senhor Senhor Ministro Corregedor Geral constasse da presente ata as seguin
tes considerações: “Foi com satisfaçãoque verificamos e constatamos que este 
Tribunal, no exercício de suas tão alta* finalidades, tem se mentido na linha in
desviável de suas consagradas tradições de desempenho correto e exemplar. Já a 
conhecíamos tanto do Rio de Janeiro, an
tiga sede do Tribunal Superior do Tra
balho como posterioi mente, de Brasília, 
para onde se transferiu por força de 
dispositivo constitucional a partir de 
maio de 1971. Os processos que provinham deste Tribunal tinham sua natural 
e forçosa distinção, revelando eles, desde a cuidados elaboração dos relatórios 
em separado, das ementas, que minuciosas e elucidativas, eram em espelho fiel do 
que constituía o corpo dos acórdãos e d* 
suas conclusões, se constituíam num todo 
harmonioso de consonânc a de impecável
tonalidade. Foi o que mais uma vez vi
mes e guardamos do trabalho desta gran
de Corte Trabalhista em nossa vis ta 
periódica e regimental. Ficam, desVarte, leonisgnadais inde levei mente nossas im
pressões e também as que necessariamen
te envolvem desde a figura altamente humana a cativante de seu eminente Presidente, figura admirável de Juiz e juris
ta, Doutor Ivescio Pacheco, bem como de 
seu não menos eminente, culto, inteiigenl 
te e jovem Vice-Presidente, Doutor An
tônio Salgado Martins, e, ainda, ruma ex
tensão rica, a cultura e erudição revela
dos com esmero e cuidado pelos eminen
tes Juizes desta nobre Corte de Justiça. 
Temos, como remate perfeito e justo de 
tudo o que nos foi dãdo observar, que 
nenhum reparo de relevo surgiu aos nos
sos olhos que desse ensejo a registro nes
ta ata. Tivemos na nossa pobre, ma* 
fértil de lutas e trabalhosa vida, como 
dos mais ditosos e felizes os dias que vi
vemos neste glorioso Rio Grande do Sul, de tradições tão marcantes de bravura, 
civismo, cultura, politízação, que deu 
muitod e seu sangue pela integridade da Nação Brasileira em epopéias inesquecí
veis de heroísmo e sentimento de braslli
dade.” Determinou, finalmente, fosse as
sinalada, como registro especial, a efi
ciente co'aboração emprestada à realiza
ção desta correição pelos seguintes ser
vidores: Dòutor Antonio Nino Alice, Se
cretário da Corregedorla Regional; Doutor 
Mário Somensi. Secretário Geral da Pre
sidência: D. Margarida Moraes Nasci
mento, Diretora Geral da Secretaria; Dr, 
Mário Junqueira, Secretário do Tribunal; 
Sérgio Alexandre Almeida, Diretor da 
Contadorla Judiciária; Homero Maya 
D ’AviIa, da Assesoria de Imnrensa e Relações Públicas; Lady Rodrigues Corrêa. 
Diretora do Serviço de Cadastramento 
Processual; Fernando Bastos, Diretor do» 
Serviços Auxiliares; Glasphyra Monteiro 
PJfíero, Túlla Martins Mies Gomes e Yolka Guimarães Teixeira, funcionárias dô Corregedoria. Concluindo, determinou 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Corre
gedor Geral fosse encerrada a presente 
ata, a qual eu, Ronaid Starling Soares —  
Secretário da Corregedoria Beral «T hoe 
subscreví, Indo assinada pelo Excelentís
simo Senhor Ministro GereIdo Starling 
Soares, pelo DD. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarts 
Região, Doutor Ivescio Pacheco, e pelo 
Secretário da Corregedoria Geral ar hoc 
tor Antonio Nino Alice. —  Dada e pas
sada nesta cidade de Porto Alegre, ao* 
vinte e dois dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e setenta e nove. —  Ministro Geraião Starling Soares —  
Corregedor Geral da Justiça do Trabalho, 
_ Ivescio Pacheco. —  Presidente * Cor
regedor do TRT. da 4.* -  fto-nald. Starling Soeres —  Secretario da 
Corregedoria Geral “ad hoc”
Ntno Alice —  Secretário da Corregedoria 
Regional.


